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ATA DA 12? SESSÃO, EM 24 DE 
MARÇO DE 1977 

SESSÃO ORDINÁRIA 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador-Geral Eleitoral. Secretário Doutor Ge
raldo da Costa Manso. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, 
Leitão de Abreu, Décio Mirunda, Néri da Silveira, 
José Boselli e Firmino Ferreira Paz. 

Às dezoito horas e trinta minutos, foi aberta a 
sessão, sendo lida e aprovada a Ata da 11.* sessão. 

Julgamentos 
o) Recurso número 4.886 — Classe IV — Sergipe 

(23.* Zona — Tobias Barreto). 
Do acórdão do Tribunal Regional Eleitoral que 

confirmou decisão da Junta apuradora que, em de
corrência do falecimento do prefeito eleito pela 
A R E N A - 1 , cassou o diploma do vice- -efeito e diplo
mou o prefeito e vice-prefeito a A R E N A - 2 . 

Recorrentes: Antônio Ávila dos Reis, ex vice-
prefeito eleito e diplomado, A R E N A - 1 e Procurador 

Regional Eleitoral . 
Recorrido: Antônio Nery do Nascimento, prefeito 

diplomado, pela A R E N A - 2 . 
Relator: Ministro Firmino Ferreira Paz. 

Adiado por haver pedido vista o Ministro Leitão 
de Abieu, após os votos do Relator e do Ministro Ro

drigues de Alckmin, conhecendo do recurso e dando-
lhe provimento. 

Protocolo número 1.313/77. 
b) Mandado de Segurança n.9 486 — Classe II 

Sergipe (Tobias Barreto). 
Contra as posses nos cargos de Prefeito e Vice-

Prefeito de Antônio Nery do Nascimento e Francisco 
de Assis Ramos, da subiegenda II da A R E N A . — 
Alega o impetrante dever assumir a prefeitura por ter 
sido eleito e diplomado vice-prefeito pela A R E N A - 1 , 
após o que veio a falecer o prefeito diplomado. — 
Solicita medida l iminar. 

Impetrante: Antônio Ávila dos Reis, ex vice-pre
feito eleito e diplomado. 

Relator: Ministro Firmino Ferreira Paz. 
Adiado por haver pedido vista o Ministro iKltão 

de Abreu, após os votos do Relator e Ministro R o 
drigues Alckmin, julgando prejudicado o pedido. 

Protocolo número 875/77. 
Nada mais havendo a tratar, o Ministro Presi

dente encerrou a sessão. E , para constar, eu Geraldo 
da Costa Manso, Secretário, lavrei a presente Ata, 
que vai assinada pelo Ministro Presidente e demais 
membros do Tribunal . 

Brasília, 24 de março de 1977. — Xavier de Al
buquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. — 
Leitão de Abreu. — Décio Miranda. — Néri da Sil
veira. — José Boselli. — Firmino Ferreira Paz. — 
Proíessor Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 
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ATA DA 13» SESSÃO, EM 29 DE 
MARÇO DE 1977 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Compareceu o Proáe^ssor Henrique Fonseca de 

Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. Secretário Dou
tor Geraldo da Costa Manso. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, 
heitão de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, 
José Boselli e Pedro Gordiiho. 

Deixou de comparecer por motivo justificado, o 
Ministro Firmino Ferreira, Paz. 

As dezoito horas e trinta minutos, foi aberta a 
sessão, sendo lida e aprovada a Ata da 12» sessão. 

Julgamentos 
a) Recurso número 4.454 —Classe IV — Bahia 

(Salvador)- Agravo. 
Do despacho do Senhor Desembargador Presi

dente do Tribunal Regional Eleitoral, que alegando 
falta de apoio legal, deixou de aproveitar a funcio
n á r i a Yeda Mar i a Flores da Silva, no cargo de O f i 
cial Judiciár io , conforme decisão daquele Tribunal . 

Recorrente: Yeda Mar i a Flores da Si lva . 
Recorrido: Des. Presidente do Tribunal Regional 

Elei toral . 
Relator: Ministro Rodrigues de Alckmin . 
Adiado por pedido de vista do Ministro Pedro 

Gordiiho, após os votos do Relator e dos Ministros 
Lei tão de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira e 
José Boselli, não conhecendo do recurso. 

Protocolo número 3.581/76. 
b) Processo número 6.472 — Classe X — Santa 

Catarina (Florianópolis) . 
Solicitação para que a parcela de Cr$ 1.120,00, 

do destaque concedido para atender a despesas cem 
eleições em X a x i m , seja utilizado para uso no pleito 
que será realizado em Presidente Nereu. 

Relator: Ministro José Boselli . 
Autorizaram a t ransferência; u n â n i m e . 
Protocolo número 3.348/77. 
c) Processo número 5.471 — Classe X — Dis 

trito Federal (Bras í l i a ) . 
Destaque para o Tribunal Superior Eleitoral no 

valor de Cr$ 50.000,00, para cobrir as despesas com 
transporte de material eleitoral. 

Relator: Ministro Néri da Silveira. 
Concederam o destaque; u n â n i m e . 
Protocolo número 2.244/77. 
Nada mais havendo a tratar, o Ministro Presi

dente encerrou a sessão. E , para constar, eu Ge
raldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a presente 
Ata , que vai assinada pelo Ministro Presidente e de
mais membros do Tribunal . 

Brasília, 29 de março de 1977. — Xavier de Al
buquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. — 
Leitão de Abreu. — Décio Miranda. — Néri da Sil
veira. — José Boselli. — Pedro Gordiiho. — Pro
fessor Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral 
Elei toral . 

ATA DA 149 SESSÃO, EM 29 DE 
MARÇO DE 1977 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Pres idência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador-Geral Eleitoral . Secretário Doutor Ge
raldo da Costa Manso. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, 
Leitão de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira. 
José Boselli e Pedro Gordiiho. 

Deixou de comparecer por motivo Justificado, o 
Ministro Firmino Ferreira Paz. 

As dezenove horas foi aberta a sessão sendo lida 
e aprovada a Ata da 13.° sessão. 

Julgamento 
Processo Administrativo. — Projetos de reajus-

tamento de vencimentos e proventos dos servidores 
da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral e das 
Secretarias dos Tribunais Regionais Eleitorais. 

Foram aprovados os projetos, unanimemente. 
Nada mais havendo a tratar, o Ministro Presi

dente encerrou a sessão. E , para constar, eu Ge
raldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a presente 
Ata, que vai assinada pelo Ministro Presidente e de

mais membros do Tribunal . 
Brasília, 29 de março de 1977. — Xavier de Al

buquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. — 
Leitão de Abreu. — Décio Miranda. — Néri da Sil

veira. — José Boselli. — Pedro Gordiiho. — Pro
fessor Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

ATA DA 15.a SESSÃO, EM 31 DE 
MARÇO DE 1977 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador-Geral Eleitoral. Secretário Doutor Geral
do da Costa Manso. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, 
Leitão de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, 
José Boselli e Pedro Gordiiho. Deixou de comparecer 
por motivo justificado o Ministro Firmino Ferreira 
Paz. 

Às dezoito horas e trinta minutos, foi aberta a 
sessão, sendo lida e aprovada a Ata da 14» sessão. 

Julgamentos 
a) Recwrsc\ número 4.870 — Classe IV — Rio 

Grande do Sul (54* zona — Barros Cassai). 
Da decisão do Tribunal Regional Eleitoral que 

n ã o conheceu de recurso contra a diplomação de 
Ronald Luiz Stein, vereador eleito para o município 
de Barros Cassai pelo M D B — eleições de 76. 

Recorrente: Diretório Municipal da A R E N A de 
Barros Cassai. 

Recorrido: Ronald Luiz Stein, vereador eleito 
pelo M D B , pelo delegado do Diretório Regional. 

Relator: Ministro Néri da SUveira. 
Não conhecido; u n â n i m e . 
Protocolo número 597-77. 
b) Recurso número 4.860 — Classe IV — .Rio 

Grande do Sul (83» zona — Sarandi) . 
Da decisão do Tribunal Regional Eleitoral que 

não conheceu, por intempestivo, de pedido de recon-
tagem de votos conferidos aos candidatos a prefeito 
e vice-prefeito de Sarandi — eleições de 1976. 

Recorrente: Aliança Renovadora Nacional pelo 
Diretório Municipal . 

Recorrido: M D B pelo Diretório Municipal . 
Relator: Ministro Néri da Silveira. 
Não conhecido; unân ime . 
Protocolo número 149-77. 
c) Consulta número 5.470 — Classe X — Dis

trito Federal (Brasí l ia) . 
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Consulta a A R E N A , tendo em vista ao que es
tabeleceram os arts. 17 e 21 da L C 5-70, "como 
devem proceder os seus correligionários, se ocupantes 
de cargos que criam impedimentos à disputa elei
toral", para concorrerem as eleições municipais que 
terão de ser marcadas, face a declaração de inele-
gibilidade, com base no art. 1?, inciso I, letra n, 
da L C 5-70, formulada pelo STF , atingindo diversos 
Prefeitos e Vice-Prefeitos. 

Relator: Ministro Décio Miranda. 
Responderam nos termos do voto do Relator, 

u n â n i m e . 
Protocolo número 2274-77. 
d) Recurso número 4.822 — Classe IV — Ceará 

<Acaraú) .-
Contra decisão do Tribunal Regional Eleitoral 

que deíeriu o registro do Diretório Municipal e res
pectiva Comissão Executiva do M D B em Acaraú, em 
fase do disposto no art. 73 da Resolução número 
9252-72. 

Recorrente: Diretório Regional do M D B , por seu 
Delegado. 

Relator: Ministro Néri da Silveira. 
Conhecido e provido; unân ime . 
Protocolo número 5363-76. 
Nada mais havendo a tratar, o Ministro Presi

dente encerrou a sessão. E, para constar, eu, Geraldo 
da Costa Manso, Secretário, lavrei a presente Ata, 
que vai assinada pelo Ministro Presidente e demais 
membros do Tribunal . 

Brasília, 31 de março de 1977. — Xavier de Al
buquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. — 
Leitão de Abreu. — Décio Miranda. — José Néri da 
Silveira. — José Boselli. — Pedro Gordiiho. — Pro
fessor Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

ATA DA 16* SESSÃO, EM 12 DE 
ABRIL DE 1977 

SESSÃO ORDINÁRIA 
Presidência do Minist,ro Xavier de Albuquerque. 

Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador-Geral Eleitoral. Secretário Doutor Ge
raldo da Costa Manso. 

Presentes os Ministros Rr^irigues de Alckmin, 
Leitão Ide Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, 
José Boselli e Firmino Ferreira Paz. 

Participou do julgamento do Recurso n.» 4.846, 
o Ministro Cordeiro Guerra. 

As dezoito horas e trinta minutos foi aberta a 
sessão, sendo lida e aprovada a Ata da 15." sessão. 

Julgamentos 
a) Recurso número 4.846 — Classe IV — São 

Paulo (30.» Zona — Caconde). 
D a decisão do Tribunal Regional Eleitoral que 

mandou registrar Edgard Tortorelli Nogueira, candi
dato ao cargo de prefeito por Caconde, por entender 
improcedentes as argüições de nulidade da reabilita

ção, de deficiência comprobatória e qualquer inviabi
lidade jurídica na substituição efetuada. 

Recorrente: Carlos Alberto Pelegrini, presidente 
da Comissão Executiva do Diretório Municipal da 
A R E N A . 

Recorrido: Instituidores da sublegenda 1 do M D B , 
pelo candidato a prefeito de Caconde, Edgard Torto
relli Nogueira. 

Relator: Ministro Cordeiro Guerra. 
Não conhecido; u n â n i m e . 
Protocolo número 6.580/76. 

b) Recurso número 4.886 — Classe IV — Sergipe 
(23.* Zona — Tobias Barreto). 

Do acórdão do Tribunal Regional Eleitoral que 
confirmou a decisão da Junta Apuradora que, em de
corrência do falecimento do prefeito eleito pela 
A R E N A - 1 , cassou o diploma do vice-prefeito e diplo
mou o prefeito e vice-prefeito da A R E N A - 2 . 

Recorrentes: Antônio Ávila dos Reis, ex vice-
prefeito eleito e diplomado, A R E N A 1 e Procurador 
Regional Eleitoral. 

Recorrido: Antônio Nery do Nascimento, prefeito 
diplomado. 

Relator: Ministro Firmino Ferreira Paz. 
Conhecido e provido, vencido o Ministro Néri da 

Silveira. 
Protocolo número 1.313/77. 
c) Mandado de Segurança número 486 — Classe 

II — Sergipe (Tobias Barreto). 
Contra as posses nos cargos de prefeito e vice-

prefeito de Antônio Nery do Nascimento e Francisco 
de Assis Ramos, da sublegenda 2 da A R E N A . Alega 

o impetrante dever assumir a prefeitura por ter sido 
eleito e diplomado vice-prefeito pela A R E N A - 1 , após 
o que veio a falecer o prefeito diplomado. — Solicita 
medida l iminar. 

Impetrante: Antônio Ávila dos Reis, ex vice-pre
feito eleito e diplomado. 

Relator: Ministro Firmino Ferreira Paz. 
Julgado prejudicado o pedido; u n â n i m e . 
Protocolo número 875/77. 
Nada mais havendo a tratar, o Ministro Presi

dente encerrou a sessão. E , para constar, eu Geraldo 
da Costa Manso, Secretário, lavrei a presente Ata, 

que vai assinada pelo Ministro Presidente e demais 
membros do Tribunal. 

Brasília, 12 de_abril de 1977. — Xavier de Al
buquerque, Presidente. — Roirigues de Alckmin. — 
Leitão de Abreu. — Décio Miranda. — Néri da Sil
veira. — José Boselli. — Firmino Ferreira Paz. — 
Professor Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

ATA DA 179 SESSÃO, EM 14 DE 
ABRIL DE 1977 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araújo, 
Procuradon-Geral Eleitoral. Secretário Doutor Ge
raldo da Costa Manso. 

Presentes os Ministros Cordeiro Guerra, Leitão 
de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Bo
selli e Firmino Ferreira Paz. 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, o 
Ministro Rodrigues de Alckmin . 

Às dezoito horas e trinta minutos, foi aberta a 
sessão, sendo lida e aprovada a Ata da 16." sessão. 

Julgamentos 
Recurso número 4.852 — Classe IV — Bahia 

(119." Zona — Brejões, município de Nova Itararra). 
Contra acórdão do Tribunal Regional Eleitoral 

que não conheceu de recurso argüindo nulidade de 
votação, face inexistir impugnação prévia. 

Recorrente: Heitor Carlos Nunes de Souza, can
didato a prefeito pelo M D B . 

Recorrido: Antônio Dilson de Andrade Almeida, 
candidato a prefeito pele A R E N A . 
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Relator: Ministro Leitão de Abreu. 
Não conhecido; u n â n i m e . 
Protocolo número 9.380/76. 
Nada mais havendo a tratar, o Ministro Presi

dente encerrou a sessão. E, para constar, eu Ge
raldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a presente 
Ata , que vai assinada pelo Ministro Presidente e de
mais membros do Tribunal . 

Brasília, 14 de abril de 1977. — Xavier de Al
buquerque, Presidente. — Cordeiro Guerra. — Lei
tão de Abreu. — Décio Miranda. — Néri da Silveira. 
— José Boselli. — Firmino Ferreira Paz. — Professor 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral E le i 
toral . 

ATA DA 189 SESSÃO, EM 14 DE 
ABRIL DE 1977 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador-Geral Eleitoral. Secretário Doutor Ge
raldo da Costa Manso. 

Presentes os Ministros Cordeiro Guerra, Leitão 
de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Bo
selli e Firmino Ferreira Paz. 

Deixou de comparecer por motivo justificado, o 
Ministro Rodrigues de Alckmin. 

Às dezessete horas foi aberta a sessão, sendo l ida 
e aprovada a Ata _da 17." sessão. 

Após tratar de assuntos de caráter administra
tivos, o Ministro Presidente declarou encerrada a 
sessão. 

E , para constar, eu Geraldo da Costa Manso, 
Secretário, lavrei a presente Ata, que vai assinada 
pelo Ministro Presidente e demais membros do T r i 
bunal . 

Brasília, 14 de abril de 1977. — Xavier de Albu
querque, Presidente. — Cordeiro Guerra. — Leitão 
de Abreu. — Décio Miranda. — Néri da Silveira. — 
José Boselli. — Firmino Ferreira Paz. — Professor 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral E le i 
tora l . 

ATA DA 199 SESSÃO, EM 19 DE 
ABRIL DE 1977 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador-Geral Elei toral . Secretário Doutor Ge
raldo da Costa Manso. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, 
Cordeiro Guerra, Leitão de Abreu, Décio Miranda, 
Néri da Silveira, José Boselli e Firmino Ferreira Paz. 

Presidiu o julgamento do Recurso n * 4.851 — 
Amazonas, o Ministro Rodrigues de Alckmin. 

Às dezoito horas e trinta minutos foi aberta a 
sessão, sendo l ida e aprovada a Ata da 18.» sessão. 

Julgamentos 

o) Recurso número 4.851 — Classe IV — Agra
vo — Amazonas (5.* Zona — M a u é s ) . 

Agravo de despacho inadmitente do recurso con
t ra acórdão que determinou o cancelamento do re
gistro de Carlos José Esteves, candidato eleito para 
o cargo de prefeito pela A R E N A - 2 , em face do dis
posto no artigo 2.9 da Le i n.9 5.782/72. 

Agravante: Carlos José Esteves, candidato eleito 
para o cargo de prefeito pela A R E N A - 2 . 

Relator: Ministro Firmino Ferreira Paz. 

Deram provimento ao agflavo .de instrumento 
contra os votos dos Senhores Ministros Relator e Cor
deiro Guerra. 

Protocolo número 9.184/76. 

b) Recurso número 4.409 — Classe IV — Per
nambuco (3.* Zona — Recife). 

Do despacho do Senhor Desembargador Presi
dente do Tribunal Regional Eleitoral que negou se-
guimento a recurso contra decisão que confirmou 
sentença do juiz eleitoral, sobre fixação de prazo de 
filiação part idária de Newton D'Emeiy Carneiro F i 
lho . Alega o recorrente contrariedade do artigo 66, 
inciso III, da Le i Orgânica dos Partidos Políticos. 

Recorrente: M D B , por seu delegado. 
Relator: Ministro Néri da Silveira. 
Negaram provimento; unân ime . 
Protocolo número 1.874/76. 
Nada mais havendo a tratar, o Ministro Presi

dente encerrou a sessão. E , para constar, eu Ge
raldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a presente 
Ata , que vai assinada pelo Ministro Presidente e tre
mais membros do Tribunal . 

Brasília, 19 de abril de 1977. — Xavier de Al
buquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. — 

Leitão de Abreu. — Décio Miranda. — Néri da Sil
veira. — José Boselli. — Firmino Ferreira Paz. — 
Professor Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

ATA DA 209 SESSÃO, EM 26 DE 
ABRIL DE 1977 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador-Geral Eleitoral. Secretár io Doutor Ge
raldo da Costa Manso. 

Presentes os Minidtros Rodrigues de Alckmin, 
Leitão de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, 
José Boselli e Firmino Ferreira Paz. 

Às dezoito horas e trinta minutos foi aberta a 
sessão, sendo l ida e aprovada a Ata da 19." sessão. 

Julgamento 

Processo número 5.473 — Ciasse X — Pernam
buco (Recife). 

Encaminha o Tribunal Regional Eleitoral, para 
aprovação do Tribunal Superior Eleitoral, resolução 
relativa a criação da 109.* Zona — Santa Cruz do 
Capibaribe, com sede no município do mesmo nome, 
e que constituía termo da 51.* Zona — Taquaritinga 
do Norte, tendo em vista a reinstalação da comarca 
de Santa Cruz do íCapibaribe, em decorrência de Le i 
Estadual. 

Relator: Ministro Rodrigues de A lckmin . 
Aprovaram a resolução do T R E ; u n â n i m e . 

Protocolo número 2.407-77. 

Nada mais havendo a tratar, o Ministro Presi
dente encerrou a sessão. E , para constar, eu Ge
raldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a presente 
Ata, que vai assinada pelo Ministro Presidente e de
mais membros do Tribunal . 

Brasília, 26 de abril de 1977. - Cortar «to Al
buquerque, Presidente. - Rodrigues de Alxkmin -
Leitão de Abreu. - Décio Miranda. - Néri da Sil
veira — José Boselli. — Firmino Ferreira Pas. 

Professor Henrique Fonseca do Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 
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ATA DA 21? SESSÃO, EM 26 DE 
ABRIL DE 1977 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência dó Ministro Xavier de Albuquerque. 
Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

Secretário Doutor Geraldo da Costa Manso. 
Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, 

Leitão de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, 
José Boselli e Firmino Ferreira Paz. 

As dezenove horas foi aberta a sessão, sendo lida 
e aprovada a Ata da 20.* sessão. 

Julgamento 

Processo número 5.478 
Federal (Bras í l ia) . 

Classe X — Distrito 

Instruções para o cumprimento do Decreto-lei 
n.? 1.549, de 20 de abril de 1977, que reajustou os 
vencimentos e proventos dos servidores das Secre
tarias dos Tribunais Regionais Eleitorais. 

Relator: Ministro José Boselli . 
Aprovaram e expediram as instruções; unân ime . 
Nada mais havendo a tratar, o Ministro Presi

dente encerrou a sessão. E , para constar, eu Geraldo 
da Costa Manso, Secretário, lavrei a presente Ata, 

que vai assinada pelo Ministro Presidente e demais 
membros do Tribunal . 

Brasília, 26 de abril de 1977. — Xavier de Al
buquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. — 
Leitão de Abreu — Décio Miranda. — Néri da Sil
veira. — José Boselli. — Firmino Ferreira Paz. — 
Professor Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

ATA DA 22? SESSÃO, EM 28 DE 
ABRIL DE 1977 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Compareceu o Professor Henrique Fonseca <ie Araújo, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

Secretário Doutor Geraldo da Costa Manso. 
Presentes os Ministros Roirigues de Alckmin, 

Leitão de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, 
José Boselli e Firmino Ferreira Paz. 

A s dezoito horas e trinta minutos foi aberta a 
sessão, sendo lida e aprovada a Ata da 21.* sessão. 

Julgamentos 

o) Mandado de Segurança número 457 — Ciasse 
// — Paraíba (João Pessoa). 

Contra ato do senhor Desembargador Presidente, 
aprovado pelo Tribunal Regional Eleitoral, que Inde
feriu requerimento da impetrante solicitando seu 
aproveitamento no quadro de pessoal daquela Secre
taria. Alega a impetrante que outros funcionários em 
si tuação semelhante foram aproveitados. 

Relator: Ministro Néri da Silveira. 
Impetrante: Eugênia Mar ia da Silva Machado, 

funcionária do M E C , requisitada no Cartório Eleitoral 
da l . a Zona. 

Impetrado: Desembargador Presidente do Tribu
nal Regional Eleitoral. 

Deram pela competência do T R E / P B , ao qual 
mandaram devolver os outros; unân ime . 

Protocolo número 2.490/76: 
b) Processo número 5.457 — Classe X 

pírito Santo (Vitór ia) . 
Es-

Encaminha o Tribunal Regional Eleitoral cópia 
da Resolução número 101/76 que transferiu a s&de da 
26.* Zona Eleitoral para o município da Serra, bem 
como integrou o município de Viana à 15.a Zona — 
Domingos Martins. 

Relator: Ministro Décio Miranda. 
Aprovaram a alínea a, e negaram aprovação à 

alínea b, da Resolução" do T R E / E S ; u n â n i m e . 
Protocolo número 24/77. 
Nada mais havendo a tratar, o Ministro Presi

dente encerrou a sessão. E , para constar, eu, Ge
raldo da Costa Manso, Secretario, lavrei a presente 
Ata, que vai assinada pelo Ministro Presidente e de
mais membros do Tribunal. 

Brasília, 28 de abril de 1977. — Xavier de Al
buquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. — 
Leitão de Abreu. — Décio Miranda. — Néri da Sil
veira. — José Boselli. — Firmino Ferreira Paz. — 
Professor Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

ATA DA 23? SESSÃO, EM 28 DE 
ABRIL DE 1977 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

Secretário Doutor Geraldo da Costa Manso. 
Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, 

Leitão de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, 
José Boselli e Firmino Ferreira Paz. 

Às dezenove horas foi aberta a sessão, sendo lida 
e aprovada a A t a da 22° sessão. 

Julgamento 
Processo número 5.477 — Classe X — Distrito 

Federal (Bras í l ia) . 
Calendário para as Convenções Par t idár ias de 

1977. 
Relator: Ministro Néri da Silveira. 
Aprovaram o calendário; unân ime . 
Nada mais havendo a tratar, o Ministro Presi

dente encerrou a sessão. E , para constar, eu, Ge 
raldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a presente 
Ata, que vai assinada pelo Ministro Presidente e de
mais membros do Tribunal. 

Brasília, 28 de abril de 1977. — Xavier de Al
buquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin — 
Leitão de Abreu. — Décio Miranda. — Néri da Stl-
veira. — José Boselli- — Firmino Ferreira Paz — 
Professor Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

ATA DA 24? SESSÃO, EM 3 DE 
MAIO DE 1977 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

Secretário Doutor Geraldo da Costa Manso. 
Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, 

Leitão de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, 
José Boselli e Firmino Ferreira Paz. 

Às dezoito horas e trinta minutos, fol^aberta a 
sessão sendo l ida e aprovada a Ata da 23." sessão. 

Julgamento 

Mandado de Segurança n.' 484 — Classe IV — 
Recurso — Bah ia (Salvador). 
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- ° f decisão do Tribunal Regional Eleitoral que 
í £ ^ ? 5 e c e i \ . d 0 M a n ü a d 0 d« Segurança contra ato 
de partido político, em face da ilegitimidade aâ cau
sam da Comissão Executiva Regional impetrada. 

Recorrentes: Aloísio Smith de Oliveira e outros. 
Relator: Ministro Néri da Silveira. 
Negaram provimento; unânime. 
Protocolo número 6.653/76. 
.Nada mais havendo a tratar, o Ministro Presi

dente encerrou a sessão. E, para constar, eu, Ge -
da Costa Manso, Secretário, lavrei a presente Ata , 
que vai assinada pelo Ministro Presidente e demais 
membros do Tribunal . 

Brasília, 3 de maio de 1977. — Xavier de Albu
querque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. — 
Leitão de Abreu. — Décio Miranda. — Néri da Sil
veira. — José Boselli. — Firmino Ferreira Paz. — 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral E l e i 
toral . 

ATA DA 25* SESSÃO, EM 5 DE 
MAIO DE 1977 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador-Geral Elei toral . 

Secre tár io Doutor Geraldo da Costa Manso. 
Presentes os Ministros Roirigues de Alckmin, 

Leitão de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, 
José Boselli e Firmino Ferreira Paz. 

As dezoito horas e trinta minutos, foi aberta a 
6essão, sendo lida e aprovada a Ata da 24." sessão. 

Classe IV — Bahia 

Julgamentos 

o) Recurso número 4.862 
(34.° Zona — Itapebi). 

Da decisão do Tribunal Regional Eleitoral que 
negou provimento a recurso de impugnação das 16 
urnas instaladas em Itapebi. Alegam os recorrentes 
que por terem seus registros deferidos a 12.11.76, 
data coincidente com o término da propaganda polí
tica, ficaram prejudicados com a realização das elei
ções na data fixada. 

Recorrentes: José Gabriel de Santana e Rosendo 
Gomes dos Santos, candidatos a prefeito de Itapebi 
pela A R E N A 2 e 3 respectivamente. 

Relator: Ministro Firmino Ferreira Paz. 
Não conhecido; unân ime . 
Protocolo número 222/77. 
b) Recurso número 4.430 — Classe IV — Minas 

Gerais (Alto Rio Doce). 
Da decisão do Tribunal Regional Eleitoral que 

determinou a anulação da Convenção e indeferiu o 
registro do Diretório e Comissão Executiva da A R E N A 
do Município de Alto Rio Doce. Alega o recorrente 
que a convenção foi realizada sob orientação contida 
num acórdão do próprio Tribunal Regional Eleitoral . 

Recorrente: Diretório Municipal da A R E N A , por 
seu delegado. 

Recorrido: Levindo Gomes Barbosa. 
Relator: Ministro Décio Miranda. 
Rejeitaram a preliminar de ilegitimidade do re

corrente, mas não conheceram do recurso; u n â n i m e . 
Protocolo número 2.154/76. 
c) Recurso número 4.879 — Classe IV — Piauí 

(21.* Zona — Piracuruca) . 
D a decisão do Tribunal Regional Eleitoral que 

nao conheceu do recurso postulando a anulação do 

pleito de 15.11.76, por considerar a matér ia preclusa 
e com irregularidades processuais. Alega o recorrente 
infringência dos arts. 270, 222, 237 do C E . e art 47 
da Lei 4.961. 

Recorrentes: José Mendes de Morais e Adelino 
Neto, candidatos a prefeito e vice-prefeito. nela 
A R E N A - 2 . 

Recorridos: Frankl im de Andrade Fontenele e 
outros. 

Relator: Ministro Firmino Ferreira Paz. 
Não conhecido; unân ime . 
Protocolo número 1.225/77. 
Nada mais havendo a tratar, o Ministro Presi

dente encerrou a sessão. E , para constar, eu, Ge
raldo da Costa Manso, Secretario, lavrei a presente 
Ata, que vai assinada pelo Ministro Presidente e de
mais membros do Tribunal . 

Brasília, 5 de maio de 1977. — Xavier de Albu
querque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. — 
Leitão de Abreu. — Décio Miranda. — Néri da Sil
veira. — José Boselli. — Firmino Ferreira Paz. — 

Professor Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

ATA DA 26.a SESSÃO, EM 10 DE 
MAIO DE 1977 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Compareceu o Doutor Justino Ribeiro, Procurador-
Geral Eleitoral, substituto. 

Secretário Doutor Geraldo da Costa Manso. 
Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, 

Leitão de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, 
José Boselli e Firmino Ferreira Paz. 

Deixou de comparecer por motivo justificado o 
Professor Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

Às dezoito horas e trinta minutos, foi aberta a 
sessão, sendo lida e aprovada a Ata da 25* Sessão. 

Expediente 
Ao iniciar a sessão o Senhor Ministro Presidente 

faz a seguinte comunicação: "Comunico aos Senho
res Mins t ros que recebi expediente da Xerox do 
Brasil S / A . , subscrito por seu Presidente, oferecen
do ao Tribunal réplica, em miniatura, do busto de 
Ruy Barbosa inaugurado no Palácio da Paz, em Haia, 
no dia 25 de janeiro passado. A presidência agrade
cerá à empresa a gentileza de sua oferta." 

Julgamentos 
o) Recurso número 4.S81 — Classe IV — Ceará 

(41 a Zona — I t a p a g é ) . 
Da decisão do Tribunal Regional Ele'toral que 

deixou de tomar conhecimento, por intempestivo, 6» 
exceção de susneição argUida contra o juiz da 41» 
Zona — I tapagé . 

Recorrente: A R E N A , sublegenda 1. 
Recorrido: Glauco Barreira Magalhães, juiz elei

toral da 41 a Zona. 
Relator: Ministro Leitão de Abreu. 
Não conhecido, unân ime . 
Protocolo número 1.239/77. 
b) .Recurso número 4.882 — Classe IV — Ceará 

(41» Zona — I t a p a g é ) . 
D a decisão do Tribunal Reg'onal Eleitoral que 

negou provimento a recurso, confirmando, assim, a 
decisão da Junta Apuradora da 41» Zona — que re
jeitou, por preclusa, impugnação oferecida contra as 
74», 76», 77 a, 78 a e 80» seções em I t apagé . 

Recorrente: A R E N A , sublegenda 1. 
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Recorrido: A R E N A , sublegenda 2. 
Relator: Ministro Leitão de Abreu. 
Não conhecido; unân ime . 
Protocolo número 1.251/77. 
c) Recurso número 4.880 — Classe IV — Ceará 

(41 a Zona — I t a p a g é ) . 
Do acórdão do Tribunal Regional Eleitoral que 

não conheceu de recurso contra decisão da Junta 
Apuradora que julgou improcedente impugnação 
apresentada à votação da 52a Seção. Alega o recor
rente inir ingência dos arts. 271, § 29 e 267, I, do 
C E . e 152, n i e 153, § 36, da C P . 

Recorrente: A R E N A , sublegenda 1. 
Recorrido: A R E N A , sublegenda 2. 
Relator: Ministro Leitão de Abreu. 
Não conhecido; unân ime . 
Protocolo número 1.237/77. 
d) Recurso número 4.883 — Classe IV — Ceará 

(41 a Zona — I t a p a g é ) . 
Do acórdão do Tribunal Regional Eleitoral que 

não conheceu de recurso contra decisão da Junta 
Apuradora que julgou improcedente impugnação 
apresentada à votação da 64a seção. Alega o recor
rente inir ingência dos arts. 271, § 2° e 267, I, do 
C E . e 152, III e 153, § 36, da C P . 

Recorrente: A R E N A , sublegenda 1. 
Recorrido: A R E N A , sublegenda 2. 
Relator: Ministro Leitão de Abreu. 
Não conhecido; unân ime . 
Protocolo número 1.238/77. 
Nada mais havendo a tratar, o Ministro Presi

dente encerrou a sessão. E , para constar, eu Geral
do da Costa Manso, Secretário, lavrei a presente Ata, 
que vai assinada pelo Ministro Presidente e demais 
membros do Tribunal . 

Brasília, 10 de maio de 1977. — Xavier de Al
buquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. — 
Leitão de Abreu. — Décio Miranda. — Néri da Sil
veira. — José Boselli. — Firmino Ferreira Paz. — 
Doutor Justino Ribeiro, Procurador-Geral Eleitoral, 
substituto. 

ATA DA 27.a SESSÃO, EM 12 DE 
MAIO DE 1977 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

Secretário Doutor Geraldo da Costa Manso. 
(Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, 

Leitão de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, 
Pedro Gordiiho e Firmino Ferreira Paz. 

Deixou de comparecer por motivo justificado, o 
Ministro José Boselli . 

As dezoito horas e trinta minutos, foi aberta a 
sessão, sendo lida e aprovada a Ata da 26a Sessão. 

Julgamentos 
ã) Recurso número 4.847 — Classe IV — Bahia 

(34 a Zona — Itapebi). 
D a decisão do Tribunal Regional Eleitoral que 

em preliminar, rejeitou pedido no sentido do adia
mento das eleições, no município de Itapebi. Alegam 
os recorrentes divergência de julgados. 

Recorrentes: José Gabriel de Santana e Rosen-
do Gomes dos Santos, candidatos a prefeito de Ita
pebi, pela A R E N A - 2 e 3, respectivamente. 

Relator: Ministro Firmino Ferreira Paz. 
Não conhecido; unanima 

Protocolo número 6.581/76. 

b) Mandado de Segurança número 487 — Clas
se II — Recurso — Espirito Santo (22a Zona — Ita-
pemirim). 

Da decisão do Tribunal Regional Eleitoral que 
não conheceu da segurança impetrada, contra ato 
do juiz eleitoral, por considerá-la incabível contra 
ato judicial passível de recurso ou correição. 

Recorrente: Erivelto Porto Meirelles, candidato 
a prefeito pela A R E N A - 2 . 

Recorrido: João Bechara, prefeito de Itapemirim. 
Relator: Ministro Rodrigues de Alckmin. 
Não provido; unân ime . 
Protocolo número 2.014/77. 
c) Processo número 5.483 — Classe X — Dis

trito Federal (Brasí l ia) . 
Crédito suplementar no valor de Cr$ 2.453.800,00, 

para o Tribunal Superior Eleitoral. 
Relator: Ministro Leitão de Abreu. 
Determinaram o encaminhamento de expediente 

ao Poder Executivo; unân ime . 
Protocolo número 2.967/77. 
d) Processo número 5.482 — Classe X — Bahia 

(Salvador). 
Solicita o Tribunal Regional Eleitoral da Bah ia 

crédito suplementar no valor de Cr$ 160.000,00. 
Relator: Ministro Firmino Ferreira Paz . 
Determinaram o encaminhamento de expediente 

ao Poder Executivo; unân ime . 
Protocolo número 3.016/77. 
e) Recwrso número 4.866 — Classe IV — Agra

vo — São Paulo (135a Zona — Ser tãozinho) . 
Do despacho do Senhor Desembargador Presi

dente do Tribunal Regional Eleitoral que inadmitiu 
recurso da decisão que não conheceu do pedido de 
recontagem de votos de todas as urnas daquele mu
nicípio. Alega a recorrente que escrutinadores n ã o 
nomeados pelo Juiz, tomaram parte na apuração — 
eleições de 1976. 

Agravante: Diretórios Regional e Municipal da 
A R E N A . 

Relator: Ministro Rodrigues de Alckmin . 
Não provido; unân ime . 
Protocolo número 528/77. 
Nada mais havendo a tratar, o Ministro-Presi-

dente encerrou a sessão. E , para constar, eu Geral
do da Costa Manso, Secretário, lavrei a presente Ata, 
que vai assinada pelo Ministro Presidente e demais 
membros do Tribunal . 

Brasília, 12 de maio de 1977. — Xavier de Al
buquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. — 
Leitão de Abreu. — Décio Miranda. — Néri da Sil
veira. — Pedro Gordiiho. — Firmino Ferreira Paz. 
— Professor Henrique Fonseca de Araújo, Procura
dor-Geral Eleitoral. 

ATA DA 28.» SESSÃO, EM 17 DE 
MAIO DE 1977 

SESSÃO ORDINÁRIA 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

Secretário Doutor Geraldo da Costa Manso. 
Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, 

Leitão de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, 
José Boselli e Firmino Ferreira Paz. 

As dezoito horas e trinta minutos, foi aberta a 
sessão, sendo lida e aprovada a A t a da 27 a Sessão. 

Julgamentos 
a) Recurso número 4.876 — Classe IV — Bahia 

(22* Zona — Cana vieiras). 
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Do acórdão do Tribunal Regional Eleitoral que 
homologou a decisão do órgão Apurador consideran
do nula as cédulas da urna 7.474 por falta de for
malidade essencial e indicios evidentes de fraude. 
Alega o recorrente que ocorreu mera irregularidade 
e a incompetência do ó rgão Apurador para modi
ficar decisão do T R E . 

Recorrente: Augusto Dias Vieira, candidato a 
prefeito pela A R E N A - 2 . 

Recorrido: Almir Melo, candidato a prefeito pela 
A R E N A - 1 . 

Relator: Ministro José Néri da Silveira. 
Não conhecido; unanime. 
Protocolo número 1.076/77. 
b) Recurso número 4.904 — Classe IV — Bahia 

(40 a Zona — Itapetinga). 
D a decisão do Tribunal Regional Eleitoral que 

manteve a diplomacão de José Vaz Espinheira e 
Olavo G i l da Silva Júnior , respectivamente, prefei
to e vice-prefeito pela A R E N A - 1 do Município de 
Itapetinga. Alegam os recorrentes a existência de 
inelegibilidade com fundamento na letra m do ar
tigo 1«, I, da L C 5/70. 

Recorrentes: Padre Altamirando Ribeiro dos 
Santos e Américo Nogueira de Souza, respectivamen
te, candidatos a prefeito e vice-prefeito pela 
A R E N A - 3 . 

Relator: Ministro Rodrigues de Alckmin . 
Não conhecido; unân ime . 
Protocolo número 2.163/77. 
Nada mais havendo a tratar, o Ministro-Presi-

dente encerrou a sessão. E , para constar, eu Geral
do da Costa Manso, Secretário, lavrei a presente Ata, 
que vai assinada pelo Ministro Presidente e demais 
membros do Tr ibunal . 

Brasíl ia, 17 de maio de 1977. — Xavier de Al
buquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. — 
Leitão de Abreu. — Décio Miranda. — Néri da Sil
veira. — José' Boselli. — Firmino Ferreira Paz. — 
Professor Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Gera l Eleitoral . 

ATA DA 29a SESSÃO, EM 19 DE 
MAIO DE 1977 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador-Geral Elei toral . 

Secretário Doutor Geraldo da Costa Manso. 
Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, 

Leitão de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, 
José Boselli e Firmino Ferreira Paz. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, sendo l ida 
e aprovada a Ata da 28.° sessão. 

Julgamentos 

o) Recurso número 4.871 — Classe IV — Ala
goas (8.° Zona — P i l a r ) . 

D a decisão do Tribunal Regional Eleitoral que 
proveu recurso para anular despacho do Juiz E le i 
toral e determinar válido o registro de Ivo Vicente 
da S i lva . Alega o recorrente lnf . ingência do art. 91 
do C E . e parágrafo único do art. 31 da Res. n ú 
mero 10.049/76 — Eleições de 1976. 

Recorrentes: José Gomes Peixoto, candidato da 
A R E N A e Diretório Municipal de P i la r . 

Recorridos: Ivo Vicente da Silva, concorrente ao 
cargo de prefeito pela sublegenda 2 do M D B e o 
Dire tór io Municipal de Pi lar . 

Relator: Ministro José Boselli . 
Julgaram deserto o recurso; u n â n i m e . 

Protocolo número 681/77. 
b) Processo número 5.474 — Classe X — Pará 

(Belém) . 
Comunica o Desembargador Presidente do T r i 

bunal de Just iça a indicação da lista tríplice para 
preenchimento da vaga de juiz efetivo do Tribunal 
Regional Eleitoral, classe de jurista, ocorrida em face 
da renúncia do D r . Ophir Novaes Coutinho, consti
tu ída dos advogados: D r . Orlando Dias da Rocha 
Braga; Dr . Leonam Gondim da Cruz e D r . Ademar 
K a t o . 

Relator: Ministro Firmino Ferreira Paz . 
Determinaram o encaminhamento da lista ao 

Poder Executivo; unân ime . 
Protocolo número 2.553/77. 
c) Processo número 5.466 — Classe X — Dis

trito Federal (Brasíl ia) . 
Distribuição de quotas do "Fundo Par t idár io" , de 

acordo com o disposto no art. 6.° da Res. 9.860/75 
— Conta n." 493.001-0. 

A R E N A : Cr$ 689.308,83; M D B : Cr$ 567.747,39. 
Relator: Ministro José Boselli . 
Autorizaram a distribuição; u n â n i m e . 
Protocolo número 1.472-77. 
Nada mais havendo a tratar, o Ministro Pre

sidente encerrou a sessão. E , para constar, eu Ge
raldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a presente 
Ata, que vai assinada pelo Ministro Presidente e de
mais membros do Tribunal. 

Brasília, 19 de maio de 1977. — Xavier de Al
buquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. — 
Leitão de Abreu. — Décio Miranda. — Néri da Sil
veira. — José Boselli. — Firmino Ferreira Paz. — 
Professor Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

ATA DA 30a SESSÃO, EM 24 DE 
MAIO DE 1977 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Ministro Xavier de Albuque-, .. 
Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

Secretário Doutor Geraldo da Costa Manso. 
Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, 

Leitão de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, 
José Boselli e Firmino Ferreira paz. 

As dezoito horas e trinta minutos, foi aberta a 
sessão, sendo lida e aprovada a A t a da 29.* sessão. 

julgamentos 

o) Recurso número 4.861 — Classe IV — Mato 
Grosso (33.° Zona — Barra do Bugres). 

Da decisão do Tribunal Regional Eleitoral que 
acolhendo preliminar de preclusão e extemporanei-
dade, não conheceu de recurso interposto pela sub
legenda da A R E N A - 2 , no sentido de ser anulado o 
resultado do pleito municipal de 15-11-76. Alega a 
recorrente constatação de irregularidades na compo
sição da mesa apuradora e não expedição de boletim, 
urna a urna, conforme determina a Res. 10.043 do 
Tribunal Superior Eleitoral. 

Recorrentes: Delegados da sublegenda 2 da 
A R E N A de Barra do Bugres. 

Recorrido: A R E N A - 1 de Barra do Bugres. 
Relator: Ministro José Boselli . 
Conhecido e provido, unanimemente. 
Protocolo número 151/77. 
b) Recurso número 4.856 — Classe IV —Goiás 

(69.* Zona — Dianópolis — Município de Conceição 
do Norte) . 
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Contra acórdão do Tribunal Regional Eleitoral 
que, reformando decisão da Junta Eleitoral da 69." 
Zona, apurou dois votos sufragados em favor de 
Alano Francisco de Azevedo, candidato a Prefeito de 
Conceição do Norte, peía A R E N A - 1 . 

Recorrentes: Sublegenda 2 da A R E N A e Almir 
de Cirqueira Pinto, candidato a Prefeito pela mesma 
sublegenda. 

Recorrido: Alano Francisco de Azevedo, candi
dato a prefeito pela A R E N A - 1 . 

Relator: Ministro Rodrigues de Alckmin . 
Não conhecido; unanimemente. 
Protocolo número 26/77. 
o Recurso número 4.441 — Classe IV — Santo 

Catarina (Florianópolis). 
Da decisão do Tribunal Resrional Eleitoral que 

dando provimento a recurso reformou sentença do 
Juiz Eleitoral da 14.* Zona — Ibirama para declarar 
válida a filiação do eleitor Elói Koepsel à A R E N A . 
Alega o recorrente que a decisão infringiu o art. 67, 
§ 2.9 da-Lei n.° 5.682/71 e R e s . 9.854/75 do Tribunal 
Superior Eleitoral. 

Recorrente: Ministério Público Eleitoral. 
Relator: Ministro José Bosell i . 
Não conhecido, unanimemente. 
Protocolo número 2.800/76. 
Nada mais havendo a tratar, o Ministro Presi

dente encerrou a sessão. E, para constar, eu Ge
raldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a presente 
Ata, que vai assinada pelo Ministro Presidente e de
mais membros do Tribunal . 

Brasília. 24 de maio de 1977. — Xavier de Al-
buqurque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. — 
Leitão de Abreu. — Décio Miranda. — Néri da Sil
veira. — José Boselli. — Firmino Ferreira Paz. — 
Professor Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

ATA DA 31a SESSÃO, EM 26 DE 
MAIO DE 1977 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

Secretário Doutor Geraldo da Costa Manso. 
Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, 

Leitão de Abreu, Décio Miranda. Néri da Silveira, 
José Boselli e Firmino Ferreira Paz. 

As dezoito horas e trinta minutos foi aberta a 
sessão, sendo lida e aprovada a Ata da 30.a sessão. 

Julgamentos 

a) Recurso número 4.878 — Classe IV — Agra
vo — São Paulo (41a Zona — Conchas, município 
de Bofete). 

Do despacho do Senhor Desembargador Presi
dente do Tribunal Regional Eleitoral que inadmitiu 
seguimento a recurso da decisão que n ã o conheceu 
por precluso, do pedido de anulação de duas cédulas. 
Alega o recorrente motivo superveniente. 

Agravante: Dirceo Leme de Mello, candidato a 
prefeito pela sublegenda 1 da A R E N A . 

Relator: Ministro Rodrigues de Alckmin . 
Não provido, unanimemente. 
Protocolo número 1.141/77. 
b) Consulta número 5.469 — Classe X — Baftia 

(Salvador). 
Consulta o Senhor Presidente do Tribunal Re

gional Eleitoral, tendo em vista o disposto no S 2.? 
do art. 25 do Código Eleitoral e a r t . 2.», parágrafo 

único, m do Decreto 76.387/75, se titular do Min i s 
tério Público do Trabalho poderá figurar em lista 
tríplice para preenchimento de vaga na classe de 
jurista do Tribunal Regional Eleitoral. 

Relator: Ministro Leitão de Abreu. 
Responderam negativamente à consulta, por de

cisão unân ime . 
Protocolo número 2.146/77. 
c) Processo número 5.488 — Classe X — São 

Paulo. 
Consulta o Tribunal Regional Eleitoral, tendo em 

vista a designação do próximo dia 12-6-77 para a 
realização de eleições renovadas no município de J a -
rinu (16.a Zona — Atibaia), sobre a viabilidade de 
concessão de destaque destinado a despesas com 
transporte de eleitores residentes na zona rural, ou, 
em caso negativo, qual o procedimento a ser obser
vado, j á que de acordo com as Informações prestadas 
pelo Senhor Prefeito .Municipal, inexistem naquele 
município, veículos oficiais que possam ser requisi
tados conforme a Lei n ? 6.091/74. 

Relator: Ministro Firmino Ferreira Paz . 
Responderam nos termos do voto do relator, una

nimemente . 
Protocolo número 3.239/77. 
d) Recurso número 4.636 —Classe IV — Piauí 

(31.» Zona — Palmeirais). 
Contra decisão do Tribunal Reeional Eleitoral que 

confirmou sentença do Juiz" Eleitoral da 31.» Zona 
— Palmeirais, mantendo o registro de José Batista 
Pereira, ao cargo de verador pela ARENA -2 . 

Recorrente: Antônio Ribeiro Moura, candidato a 
Vice-prefeito pela A R E N A - 1 . 

Relator: Ministro Rodrigues de Alckmin . 
Não conhecido; unân ime . 
Protocolo número 4.719/76. 
Nada mais havendo a tratar, o Ministro Presi

dente, encerrou a sessão. E para constar, 'eu Ge
raldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a presente 
Ata, que vai assinada pelo Ministro Presidente e de
mais membros do Tribunal. 

Brasília, 26 de maio de 1977. — Xavier de Al
buquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. — 
Leitão de Abreu. — Décio Miranda. — Néri da Sil
veira. — José Boselli. — Firmino Ferreira Paz. — 
Professor Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

ATA DA 32a SESSÃO, EM 31 DE 
MAIO DE 1977 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

Secretário Doutor Geraldo da Costa Manso. 
Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, 

Leitão de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, 
José Boselli, e Firmino Ferreira Paz. 

Às dezoito horas e trinta minutos foi aberta a 
sessão, sendo lida e aprovada a A t a da 31a ses-ão. 

Julgamentos 

a) Recurso número 4.968 — Ciasse IV — Ser
gipe (21a zona — São Cris tóvão) . 

Da decisão do Tribunal Regional Eleitoral que 
julgando preclusa a matér ia , manteve a diplomação 
de Lauro Rocha de Andrade, como prefeito do mu
nicípio de São Ci s tóvão , pe'a sublegenda 1 do 
M D B (eleições de 15.11.76). Alega o reco-rente que 
a decisão feriu dispositivos legais (item IV, do art. 
151 da E C n» 1/69). 
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Recorrente: A R E N A , seção de Sergipe, por seu 
delegado. 

Recorrido: Lauro Rocha de Andrade» prefeito 
eleito do município de São Cristóvão. 

Relator: Ministro José Néri da Silveira. 
Não conhecido, unanimemente. 
Protocolo número 2.423/77. 
b) Processo número 5.490 — Classe X — Rio 

Grande do Sul (Porto Aíegrej . 
Solicita o Tribunal Regional Eleitoral do Rio 

Grande do Sul credites suplementares no valor to
tal de Cr$ 4.542.600,00. 

Relator: Ministro Décio Miranda . 
Daterminaram o encaminhamento de expediente 

ao Poder Executivo, unanimemente. 
Protocolos números 2.571/77 e 3.011/77. 
Nada mais havendo a tratar, o Ministro Presi

dente encerrou a sessão. E. para constar, eu Geraldo 
da Costa Manso, Secretário lavrei a presente Ata, 
que vai assinada pelo Ministro Presidente e demais 
membros do Tribunal. 

Brasíl ia, 31 de maio de 1977. — Xavier de Al
buquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. — 
Leitão de Abreu. — Décio Miranda. — Néri da Sil
veira. — José Boselli. — Firmino Ferreira Paz. — 
Professor Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Elei toral . 

ATA DA 33a SESSÃO, EM 2 DE 
JUNHO DE 1977 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

Secretár io Doutor Geraldo da Costa Manso. 
Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, 

Leitão de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, 
José Boselli e Firmino Ferreira Paz. 

As dezoito horas e trinta minutos foi aberta a 
sessão, sendo l ida e aprovada a Ata da 32 a sessão. 

Julgamentos 
a) Processo número 5.496 — Classe X — Minas 

Gerais (Belo Horizonte;. 
Pedido de destaque no valor de Cr$ 200.000,00 

para aquisição de material de alistamento, formu
lado pelo Tribunal Regional Eleitoral de Minas Ge 
rais. 

Relator: Ministro Lei tão de Abreu. 
Concederam o destaque, unanimemente. 
Protocolo número 3.344/77. 
b) Processo número 5.495 — Classe X — Bahia 

(Salvador). 
Solicita o Tribunal Regional Eleitoral da Bahia 

destaque no valor de Cr$ 210.000,00, para despesas 
com material de alistamento. 

Relator: Ministro Firmino Ferreira Paz. 
Concederam o destaque, unanimemente. 
Protocolo número 3.175/77. 
c) Processo número 5.491 — Classe X — Piauí 

(Teresina). 
Solicita o Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, 

destaque no valor de Cr$ 31.000,00, destinado a ma
terial de alistamento. 

Relator: Ministro Néri da Silveira. 
Concederam o destaque, unanimemente. 
Protocolo número 3.192/77. 

Nada mais havendo a tratar, o Ministro Presi
dente encerrou a sessão. E, para constar, eu Geraldo 
da Costa Manso, Secretário, lavrei a presente Ata, 
que vai assinada pelo Ministro Presidente e demais 
membros do Tribunal . 

Brasília, 2 de junho de 1977. — Xavier de Al
buquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. — 
Leitão de Abreu. — Décio Miranda. — Néri da Sil
veira. — José Boselli. — Firmino Ferreira Paz. — 
Professor Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

ATA DA 34a SESSÃO, EM 3 DE 
JUNHO DE 1977 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador-Geral Eieitorai. 

Secretário Doutor Geraldo da Costa Manso. 
Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, 

Leitão de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, 
José Boselli e Firmino Ferreira Paz. 

Às dezoito horas e trinta minutos foi aberta a 
sessão, sendo lida e aprovada a Ata da 33 a sessão. 

Após tratar de assuntos de caráter administrati
vos, o Ministro Presidente declarou encerrada a ses
são. 

E , para constar, eu Ge-aMo da Costa Manso. 
Secretário, lavrei a presente Ata, que vai assinada 
pelo Ministra Presidente e demais membros do T r i 
bunal. 

Brasília, 3 de junho de 1977. — Xavier de Al
buquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. — 
Leitão de Abreu. — Décio Miranda. — Néri da Sil
veira. — José Boselli. — Fi~mino Ferreira Paz. — 
Professor Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

ATA DA 35a SESSÃO, EM 7 DE 
JUNHO DE 1977 

SESPiAO A D M I N I S T R A T I V A 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

Secretário Doutor Geraldo da Costa Manso. 
Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, 

Leitão de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, 
José Boselli e José Maria de Souza Andrade. 

Deixou de comparecer por motivo justificado o 
Ministro Firmino Ferreira Paz. 

Às dezoito horas e trinta minutos, foi aberta a 
sessão, sendo lida e aprovada a A t a da 34» sessão. 

Após tratar de assuntos de cará ter administrati
vos, o Ministro Presidente declarou encerrada a ses
são . 

E , pa-a constar, eu Geraldo da Costa Mamo, Se
cretário, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo 
Ministro Presidente e demais membros do Tribunal . 

Brasília, 7 de junho de 1977. — Xarrer de Al-
buuuerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. — 
Leitão de Abreu. — Décio Miranda. — Néri da Sil
veira. — José Boselli. — José Maria de Souza An
drade. — Professor Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

ATA DA 36a SESSÃO, EM 10 DE 
JUNHO DE 1977 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador-Geral Eleitoral. 
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Secretário Doutor Geraldo da Costa Manso. 
Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, 

Leitão de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, 
José Boselli e José Maria de Souza Andrade. 

Deixou de comparecer por motivo justificado o 
Ministro Firmino Ferreira Paz. 

As dezoito horas e trinta minutos, foi aberta a 
sessão, sendo lida e aprovada a Ata da 35 a sessão. 

Após tratar de assuntos de caráter administra
tivos, o Ministro Presidente declarou encerrada a 
sessão. 

E , para constar, eu Geraldo da Costa Manso, 
Secretário, lavrei a presente Ata, que vai assinada 
pslo Ministro Presidente e demais membros do T r i 
bunal. 

Brasília, 10 de junho de 1977. — Xavier de Al
buquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. — 
Leitão de Abreu. — Décio Mirania. — Néri da Sil
veira. — José Boselli. — José Maria de Souza An
drade. — Professor Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

ATA DA 37.a SESSÃO, EM 13 DE 
JUNHO DE 1977 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araú
jo, Procurador-Geral Eleitoral. Secretário D r . Geral
do da Costa Manso. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, 
Leitão de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, 
José Boselli e Firmino Ferreira Paz. 

Às dezoito horas e t r inta minutos, foi aberta a 
sessão, sendo lida e aprovada a Ata da 36a sessáo. 

Julgamentos 
a) Processo número 5.499 — Classe X (Instru

ções) — Distrito Federal (Brasí l ia ; . 
Instruções para transmissão gratuita por emisso

ras de rádio e televisão dos congressos ou sessões 
públicas para difusão do programa dos partidos po
líticos. 

Relator: Ministro Rodrigues de Alckmin. 
Aprovaram as Instruções; unân ime . 
b) Processo número 5.487 — Classe X — Distrito 

Federal (Brasí l ia) . 
Requer o Diretório Nacional do M D B , tendo em 

vista a realização no dia 18.6.77 de uma "sessão 
públ ica" no plenário da C â m a r a dos Deputados, 
para difusão do seu programa, providências do T S E 
no sentido de que seja feita a necessária requisição 
às emissoras de rádio e televisão do horário de 60 
minutes previsto no parágrafo único, alínea a, art. 
118 da Lei 5.682, de 21 de julho de 1971, com a 
redação dada pela Lei n<? 6.339, de 1? de julho de 
1976. 

Relator: Ministro Rodrigues de Alckmin . 
Convertido em diligência para que o partido 

complemente o pedido adaptando-a às instruções 
aprovadas na sessão, unanimemente. 

Protocolo número 3.200-77. 
Nada mais havendo a tratar, o Ministro Pre

sidente encerrou a sessão. E , para constar, eu Ge
raldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a presente 
Ata, que vai assinada pelo Ministro Presidente e 
demais membros do Tribunal. 

Brasília, 13 de junho de 1977. — Xavier de 
Albuquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. 
— Leitão de Abreu. — Décio Miranda. — Néri da 
Silveira. — José Boselli. — Firmino Ferreira Paz. 
Professor Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

ATA DA 38.a SESSÃO, EM 13 DE 
JUNHO DE 1977 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araú
jo, Procurador-Geral Eleitoral. Secretário Doutor 
Geraldo da Costa Manso. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, 
Leitão de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, 
José Boselli e Firmino Ferreira Paz. 

As dezenove horas foi aberta a sessão, sendo 
lida e aprovada a Ata da 37a sessão. 

O Ministro Presidente deu por publicadas as 
Instruções para transmissão gratuita pelas emisso
ras de rádio e televisão, des congressos e sessões 
públicas, para difusão dos programas dos Partidos 
Políticos, que entraram em vigor a partir daquele 
momento. 

Nada mais havendo a tratar, o Ministro Pre
sidente encerrou a sessão. E, para constar, eu Ge
raldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a presente 
Ata, que vai assinada pelo Ministro Presidente e 
demais membros do Tribunal. 

Brasília, 13 de junho de 1977. — Xavier de 
Albuquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. 
— Leitão de Abreu. — Décio Miranda. — Néri da 
Silveira. — José Boselli. — Firmino Ferreira Paz. 
Professor Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

ATA DA 39 a SESSÃO, EM 14 DE 
JUNHO DE 1977 

SESSÃO ORDINÁRIA 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araú
jo, Procurador-Geral Eleitoral. Secretário Doutor 
Geraldo da Costa Manso. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, 
Leitão de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, 
José Maria de Souza Andrade e Firmino Ferreira 
Paz. 

Deixou de comparecer por motivo justificado, o 
Ministro José Boselli. 

Às dezoito horas e tr inta minutos, foi aberta a 
sessão, sendo lida e aprovada a Ata da 38 a sessão. 

Julgamentos 
a) Processo número 5.487 — Classe X — Distrito 

Federal (Brasí l ia) . 
Requer o Diretório Nacional do M D B , tendo em 

vista a realização no dia 18.6.77 de uma "sessão 
pública" no plenário da Câmara dos Deoutados, 
para difusão de seu programa, providências do 
T S E no sentido de que seja feita a necessária re
quisição às emissoras de rádio e televisão do horár io 
de 60 minutos previsto no parágrafo único, alínea a, 
art. 118 da Lei 5.682, de 21 de julho de 1971, com 
a redação dada pela Le i n? 6.339, de 1? de julho 
de 1976. 

Relator: Ministro Rodrigues de Alckmin . 
Deferiram o pedido, determinaram - a formação 

da rede e fixaram o dia 27 de junho corrente, no 
horário das 20 às 21 horas, para as transmissões, 
devendo ser expedidas as comunicações devidas. 

Decisão unân ime . 
Protocolo número 3.200-77. 
b) Processo número 5.493 — Classe X — Minas 

Gerais (Belo Horizonte). 
Solicita o T R E de Minas Gerais destaque no 

valor de Cr$ 55.000,00. 
Relator: Ministro Souza Andrade. 
Deferiram o destaque, unanimemente. 
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Protocolo número 3.338-77. 
Nada mais havendo a tratar, o Ministro Pre

sidente encerrou a sessão. E , para constar, eu Ge
raldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a presente 
Ata , que vai assinada pelo Ministro Presidente e 
demais membros do Tribunal. 

Brasília, 14 de junho de 1977. — Xavier de 
Albuquerque, Presidente. — Rodiigues de Alckmin. 
— Leitão de Abreu. — Décio Miranda. — Néri da 
Silveira. — José Maria de Souza Andrade. — Fir
mino Ferreira Paz. — Professor Henrique Fonseca 
de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

ATA DA 40 a SESSÃO, EM 16 DE 
JUNHO DE 1977 

SESSÃO ORDINÁRIA 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araú
jo, Procurador-Geral Eleitoral. Secretário Doutor 
Geraldo da Costa Manso. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, 
Leitão de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, 
José Boselli e Firmino Ferreira Paz. 

A s dezoito horas e t r inta minutos, foi aberta a 
sessão, sendo l ida e aprovada a Ata da 39a sessão. 

Julgamentos 
o) Processo número 5.486 — Classe X — Sergipe 

(Aracaju). 
Comunica o Tribunal de Jus t iça a indicação de 

l ista tríplice para preenchimento da vaga de juiz 
eletivo do Tribunal Regional Eleitoral, da classe 
de jurista, que se verificará com o término do 1' 
biênio do D r . José Francisco da Rocha, consti tuída 
dos advogados: D r . Henriques Valentins dos Santos 
Neto, D r . Matias Paulino da Silva e Dra . Irinete 
Araújo Mendonça. 

Relator: Ministro José Boselli . 
Determinaram o encaminhamento da lista ao 

Poder Executivo, unanimemente. 
Protocolo número 3.145-77. 
b) Processo número 5.480 — Classe X — São 

Paulo. 
O Tribunal Regional Eleitoral submete à aprova

ção do Tribunal Superior Eleitoral a decisão que, 
acolhendo representação do Juiz Eleitoral da 110a 

zona — R i o Claro, criou a 288a zona, com sede na 
mesma comarca. 

Relator: Ministro Rodrigues de Alckmin . 
Concederam aprovação, unanimemente. 
Protocolo número 2.706-77. 
c) Processo numero 5.479 — Classe X — São 

Paulo. 
O Tr ibunal Regional Eleitoral submete à apro

vação do Tribunal Superior Eleitoral, a decisão que, 
acolhendo representação dos juizes da 87* zona — 
Penápolis , criou a 289a zona eleitoral com sede na 
mesma comarca. 

Relator: Ministro Rodrigues de Alckmin . 
Concederam aprovação, unanimemente. 
Protocolo número 2.701-77. 
d) Recurso número 4.905 — Classe IV — Ceará 

(57' zona — Pacatuba). 
D a decisão do Tribunal Regional Eleitoral que 

negando provimento a recurso, manteve a dipioma-
ção de Walter do Carmo Filho no cargo de prefeito 
municipal de Pacatuba pela sublegenda 1 da A R E N A , 
eleições de 15.11.76. 

Recorrente: M D B , por seu delegado. 
Recorrido: Walter do Carmo Filho, prefeito d i 

plomado pela A R E N A 1. 

Relator: Ministro Firmino Ferreira Paz. 
Não conhecido, unanimemente. 
Protocolo numero 2.166-77. 
Por proposta do Ministro Rodrigues de Alckmin, 

o Tribunal por votação unânime, resolveu autori
zar o Ministro Presidente a decidir ad referendum, 

Nada mais havendo a tratar, o Ministro Pre
sidente encerrou a sessão. 33, para constar, eu Ge
raldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a presente 
Ata, que vai assinada pelo Ministro Presidente e 
demais membros do Tribunal. 

Brasília, 16 de junho de 1977. — Xavier de 
Albuquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. 
— Leitão de Abreu. — Décio Miranda. — Néri da 
Silveira. — José Boselli. — Firmino Ferreira Paz. 
Professor Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

ATA DA 41 a SESSÃO, EM 9 DE 
AGOSTO DE 1977 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Compareceu o Professor Henrique Fonseca de 
Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. Secretário Doutor 
Geraldo da Costa Manso. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, 
Leitão de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, 
José Boselli e Firmino Ferreira Paz. 

As dezoito horas e tr inta minutos, foi aberta a 
sessão^ sendo lida e aprovada a Ata da 40a sessão. 

Julgamentos 
a) Processo número 5.466 — Classe X — Distrito 

Federal (Brasí l ia) . 
Distribuição de quotas do " F U N D O PARTIDÁ

R I O " , de acordo com o disposto no art. 6» da Res. 
9.860-75 — Canta n? 493.001-0 — 3 a quota — A R E N A : 
Cr$ 780.585,93 — M D B : Cr$ 642.927,53. 

Relator: Ministro José Boselli. 
Autorizaram a distribuição; urranime. 
Protocolo número 1.472-77. 
•b) Processo número 5.514 — Classe X — Distrito 

Federal (Brasí l ia) . 
Destaque no valor de Cr$ 33.470,00 concedido od 

referendum do Tribunal, pelo Exmo. Sr . Ministro 
Presidente, conforme solicitação do T R E do Distrito 
Federal. 

Relator: Ministro José Boselli . 
Ratificaram o ato do Presidente; u n â n i m e . 
Protocolo número 3.559-77. 
c) Processo número 5.512 — Classe X — Distrito 

Federal (Brasí l ia) . 
Destaque no valor de Cr$ 90.000,00 para o TSE, 

destinado a despesas com transporte de material 
eleitoral, concedido ad referendum do Tribunal . 

Relator: Ministro Décio Miranda. 
Ratificaram o ato do Vice -Presidente; u n â n i m e . 
Protocolo número 3.586-77. 
d) Processo número 5.513 — Classe X — Distrito 

Federal (Brasí l ia) . 
Destaque ao valor de Cr$ 5.645,00, concedido ad 

referendum do Tribunal, conforme solicitação do T R E 
do Ceará . 

Relator: Ministro Néri da Silveira. 
Ratificaram o ato do Vice-Presidente; unân ime . 
Protocolo número 3.705-77. 
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e) Processo número 5.515 — Classe X — Distrito 
Federal (Brasí l ia) . 

.. Pedido de crédito suplementar no valor de 
Cr$ 57.000,00 formulado pelo T R E do Distrito Fe
deral. 

Relator: Ministro Rodrigues de Alckmin. 
Determinaram o encaminhamento do expediente 

ao Poder Executivo; unân ime . 
Protocolo número 3.828-77. 
Nada mais havendo a tratar, o Ministro Pre

sidente encerrou a sessão. E, para constar, eu Ge
raldo da Costa Manso, secretár io, lavrei a presente 
Ata, que vai assinada pelo Ministro Presidente e 
demais membros do Tribunal. 

Brasília, 9 de agosto de 1977. — Xavier de 
Albuquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. 
— Leitão de Abreu. — Décio Miranda. — Néri da 
Silveira. — José Boselli. — Firmino Ferreira Paz. 
Professor Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

ATA DA 42 a SESSÃO, EM 16 DE 
AGOSTO DE 1977 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araú
jo, Procurador-Geral Eleitoral. Secretário Doutor Ge
raldo da Costa Manso. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, 
Cordeiro Guerra, Leitão de Abreu, Décio Miranda, 
Néri da Silveira, José Boselli e Firmino Ferreira Paz. 

O Ministro Xavier de Albuquerque presidiu o j u l 
gamento dos Processos n?s 5.497 e 5.328, do qual não 
participou o Ministro Cordeiro Guerra. A partir do 
julgamento do Recurso tí> 4987, do Amazonas, em 
razão de impedimento do Ministro Xavier de Albu
querque, passou a integrar o Tribunal o Ministro 
Cordeiro Guerra e a presidi-lo o Ministro Rodrigues de 
Alckmin . 

As dezoito horas e t r in ta minutos, foi aberta a 
sessão, sendo l ida e aprovada a Ata da 41 a sessão. 

Ju lgamentos 
a) Processo número 5.497 — Classe X — Amazo

nas (Manaus). 
Comunica o Tribunal de Justiça a indicação de 

listas tríplices para preenchimento de duas vagas 
de juiz efetivo do T R E , da classe de jurista, ocorri
das com o té rmino do 1' biênio dos Drs. João Chry-
sóstomo de Oliveira e Heleno Teixeira Montenegro, 
const i tuídas dos advogados: Dr . Heleno Teixeira 
Montenegro, D r . Waldemar Batista de Salles, D r . 
Sandoval Gomes de Oliveira, D r . Vicente de Men
donça Júnior, D r . João Chrysóstomo de Oliveira, D r . 
Carlos Fausto Ventura Gonçalves. 

Relator: Ministro Décio Miranda. 
Referendaram o ato, unanimemente. 
Protocolo número 3.428-77. 
b) Processo número 5.328 — Classe X — Rio 

Grande do Sul (Porto Alegre). 
Encaminha o Tribunal de Jus t iça lista tríplice 

para preenchimento de vaga de juiz efetivo do T R E , 
da classe de jurista, em face do término do 2? biênio 
do Dr . Elmo P i l l a Ribeiro, composta dos advogados: 
Drs. Hélio Faraco de Azevedo, Hélio Paranhos Hof-
fmann e Marcelo D i h l Fei jó. 

Relator: Ministro José Boselli . 
Referendaram o ato, unanimemente. 
Protocolo número 4.271-76. 
c) Recurso número 4.987 — Classe IV — Ama

zonas (Mauês) . 

Da decisão do T R E que determinou o cancela
mento do registro de Carlos José Esteves e, conse
qüentemente , anulou sua eleição obtida para o cargo 
de prefeito pela A R E N A - 2 , do município de Maués, 
mo pleito realizado em 15.11.76. Alega o recorrente 
que a decisão atacada insurge-se contra a letra ex
pressa dos arts. 10, da L C n» 5/70 e 45, da Res. 
10.049-76 do T S E . 

Recorrente: Carlos José Esteves, candidato eleito 
para o cargo de prefeito pela A R E N A - 2 . 

Recorrido: Carolino Dias dos Santos, delegado 
especial da A R E N A - 1 e candidato a vereador. 

Relator: Ministro Firmino Ferreira Paz. 
Adiado a pedido do Sr . Ministro Leitão de Abreu, 

depois dos votos dos Sírs. Ministras Relator e Cordeiro 
Guerra, que não conheciam do recurso. 

Protocolo número 2.760-77. 
Nada mais havendo a tratar, o Ministro Pre

sidente encerrou a sessão. E , para constar, eu Ge
raldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a presente 
Ata, que vai assinada pelo Ministro Presidente e 
demais membros do Tribunal. 

Brasília, 16 de agosto de 1977. — Xavier de 
Albuquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. 
— Leitão de Abreu. — Cordeiro Guerra. — Décio 
Miranda. — Néri da Silveira. — José Boselli. — 
Firmino Ferreira Paz. Professor Henrique Fonseca âe 
Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

ATA DA 43.a SESSÃO, EM 18 DE 
AGOSTO DE 1977 

SESSÃO ORDINÁRIA 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araú
jo, Procurador-Geral Eleitoral. Secretário Doutor 
Geraldo da Costa Manso. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, 
Leitão de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, 
José Boselli e Firmino Ferreira Paz. 

As dezoito horas e tr inta minutos, foi aberta a 
sessão, sendo lida e aprovada a Ata da 42 a sessão. 

Julgamentos 
a) Mandado de Segurança número 485 — Classe 

II — Paraíba (Monteiro). 
Contra acórdão do T R E denegatório de Mandado 

de Segurança, por entender que a ação impetrada 
n ã o é o meio idôneo para atacar ato abusivo do poder 
econômico, quando o fato alegado ficou n a dependên
cia de apuração por parte da autoridade competente. 

Recorrente: Diretório Municipal do M D B . 
Relator: Ministro José Boselli . 
Não conhecido; unân ime . 
Protocolo número 9428-76. 
b) Recurso número 4.993 — Classe IV — Paraíba 

(Monteiro). 
Do despacho do Des. Presidente do T R E que 

negou seguimento a recurso interposto contra decisão 
que não conheceu de apelo, "por envolver cousa j u l 
gada e n ã o mais ensejar reexame da ma té r i a " , v i 
sando a declaração de inelegibilidade do candidato 
Alexandre da Silva Brito, eleito para o cargo de 
prefeito, pela A R E N A - 1 , do município de Monteiro 
(eleições de 15.11.76). Alega o agravante que a re
ferida decisão contrariou expressa disposição de le i . 

Agravante: Diretório Regional do M D B . 
Agravado: Alexandre da Silva Brito, prefeito elei

to pela A R E N A - 1 do município de Monteiro. 
Relator: Ministro José Boselli . 
Negaram provimento, unanimemente. 
Protocolo número 3.008-77. 
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c) Recurso número 4.850 — Classe IV — Goiás 
(Piranhas). 

D a decisão do T R E que apurou validamente a 
votação das urnas da 4 a e 10a seções, por entender 
que descabe recurso em matér ia de votação quando 
n ã o argüido perante a mesa receptora. 

Recorrente: Diretório Regional da A R E N A , por 
seu delegado. 

Relator: Ministro Rodrigues de Alckmin . 
Conhecido, mas n ã o provido; unân ime . 
Protocolo número 8.282-76. 
d) Mandado de Segurança número 490 — Classe 

II — Bahia (Cipó) — Município de Ribeira do A m 
paro) . 

D a decisão do T R E que não conhece da seguran
ça impetrada, por considerá-la incabivel contra de
cisão judicial sujeita a recurso, visando a declaração 
de nulidade do registro do candidato a prefeito pela 
A R E N A - 2 do município de Ribeira do AmpaiO, «joão 
Carlos de Cerqueua, e conseqüentemente sua eleição 
em 15.11.76, em face de inelegibilidade. 

Recorrente: José Soares de Oliveira, candidato 
à Prefeitura, pela sublegenda 1 da A R E N A . 

Relator: Ministro Décio Miranda. 
Não conhecido, por intempestivo, nos termos do 

voto do relator; u n â n i m e . 
Protocolo número 2.694-77. 
e) Mandado de Segurança número 491 — Classe 

II — Rio Grande do Sul (Canoas). 
D a decisão do T R E que denegou a segurança 

impetrada contra ato do Juiz Eleitoral da 66a zona 
que, diante da decisão que não conheceu de recurso 
interposto para o T S E , considerou nulos os votos 
at r ibuídos aos candidatos Galvão Soares Chaves e 
Ernani Fonseca Bastos do M D B e refez os cálculos 
referentes ao quociente eleitoral e distribuição das 
tobras. 

Recorrente: João Osório Pereira, 1? suplente de 
vereador pelo M D B no município de Canoas. 

Relator: Ministro José Néri da Silveira. 
Negaram provimento; unân ime . 
Protocolo número 2.871-77. 
f) Consulta número 5.516 — Classe X — Mara

nhão (São L u í s ) . 
Submete o T R E , à apreciação do TSE, consulta 

formulada pelo Procurador Regional Eleitoral: 1) O 
magistrado de carreira, investido na função de mem
bro do Tribunal Regional Eleitoral estaria impedido 
de aceitar e exercer função ao magistério universi tá
r io oficial, de colaboração de ensino, a t í tulo precário 
ou eventual, considerando-se que não se trata de i n -
vestidura precedida de concurso, exigida para A u x i 
l iar de Ensino e Assistente; 2) N a hipótese de ser 
reconhecida a incompatibilidade deverá eliminar-se 
a investidura ocasionadora da incompatibilidade, face 
a impossibilidade de renunciar ao primeiro biênio 
eleitoral? 

Relator: Ministro Firmino Ferreira Paz. 
Conheceram, por maioria, e responderam negati

vamente, à unanimidade. 
Protocolo número 3.979-77. 
g) Processo número 5.494 — Classe X — Afaío 

Grosso (Cu iabá ) . 
Encaminha o Tribunal de Just iça lista tríplice 

para preenchimento de vaga de juiz substituto do 
T R E , da classe de jurista, em face do término do 2° 
biênio do D r . Guiauro de Araújo Barros, composta 
dos advogados: Drs . Ivaldo Caetano Monteiro, E l i n a l -
do Veloso Gomes e José Corbelino. 

'Relator: Ministro Rodrigues de Alckmin . 

Referendaram o ato do Presidente; unân ime . 
Protocolo número 3.368-77. 
h) Processo número 5.519 — Classe X — Alagoas 

(Maceió). 

Crédito Suplementar no valor de Cr$ 1.900.000,00 
para o T R E de Alagoas. 

Relator: Ministro Rodrigues de Alckmin . 
I>etermiTiaram o encaminhamento do expediente 

ao Poder Executivo; unân ime . 
Protocolo número 4.255-77. 
1) Consulta número 5.508 — Classe X — Pará 

(Belém). 
Consulta o T R E se, excepcionalmente, poderá au

torizar ou ordenar a permanência de Juiz de D i 
reito à frente do serviço eleitoral, embora afastado 
da Just iça Comum, em gozo de licença especial ou 
férias, nas comarcas que se encontram sem juizes, 
considerando a inexistência de pretores vitalícios em 
número e condições para preencherem as funções. 

Relator: Ministro Néri da Silveira. 
Responderam negativamente; unanime. 
Protocolo número 3.742-77. 
Nada mais havendo a tratar, o Ministro Presi

dente encerrou a sessão. E , para constar, eu Geraldo 
da Costa Manso, Secretário, lavrei a presente Ata, 
que vai assinada pelo Ministro Presidente e demais 
membros do Tribunal. 

Brasília, 18 de agosto de 1977. — Xavier de 
Albuquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. 
— Leitão de Abreu. — Décio Miranda. — Néri da 
Silveira. — José Boselli. — Firmino Ferreira Paz. 
— Professor Henrique Fonseca de Araújo, Procuradora 
Geral Eleitoral. 

ATA DA 44a SESSÃO, EM 18 DE 
AGOSTO DE 1977 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

Secretário Doutor Geraldo da Costa Manso. 
Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, 

Leitão de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, 
José Boselli e Firmino Ferreira Paz. 

As dezenove horas foi aberta a sessão, sendo l ida 
e aprovada a Ata da 43 a sessão. 

Após tratar de assuntos de cará ter administra
tivos, o Ministro Presidente encerrou a sessão. 

E , para constar, eu Geraldo da Costa Manso, 
Secretário, lavrei a presente Ata , que vai asiinada 
pelo Ministro Presidente e demais membros do T r i 
bunal. 

Brasília, 18 de agosto de 1977. — Xavier de Al
buquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. — 
Leitão de Abreu. — Décio Miranda. — Néri da Sil
veira. — José Boselli. — Firmino Ferreira Paz. — 
Professor Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

ATA DA 45» SESSÃO, EM 23 DE 
AGOSTO DE 1977 

SESSÃO ORDINÁRIA 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

Secretário Doutor Geraldo da Costa Manso. 
Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, 

Leitão de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, 
José Boselli e Firmino Ferreira Paz. 
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E m razão de impedimento do Ministro Xavier de 
Albuquerque, nos recu sos números 4.987 e 4.325, seu 
julgamento foi presidido pelo Ministro Rodrigues de 
Alckmin e convocado o Ministro Cordeiro Guerra. 

As dezoito horas e trinta minutos foi aberta a 
sessão, sendo l ida e aprovada a Ata da 44a sessão. 

julgamentos 
o) Recurso número 4.987 — Classe IV — Ama

zonas i 5 a zona — Maués ) . 
D a decisão do Tribunal Regional Eleitoral que 

determinou o cancelamento do registro de Carlos 
José Esteves e, conseqüentemente anulou sua eleição 
obtida para o cargo de prefeito pela A R E N A - 2 , do 
município de Maués, no pleito realizado em 15-11-76 
Alega o recorrente que a decisão atacada insurge-se 
contra a letra expressa dos arts. 10, da L C , n° 5/7. 
e 45, da Resolução número 10.049/76 do Tribunal 
Superior Eleitoral. 

Recorrente: Carlos José Esteves, candidato elei
to para o cargo de prefeito da A R E N A - 2 . 

Recorrido: Carolino Dias dos Santos, delegado 
especial da A R E N A - 1 e candidato a vereador. 

Relator: Ministro Firmino Ferreira Paz. 
Conhecido e provido o recurso, contra os votos 

dos Senhores Ministros Relator e Cordeiro Guerra, 
que dele não conheciam. 

Protocolo número 2.760/77. 
b) Recurso númerc\ 4.325 — Classe IV — Ama

zonas (Manaus). 
D a decisão do Tribunal Regional Eleitoral que 

hão conheceu, por intempestivo, do recurso oferecido 
por Joana Madeira de Carvalho e outros funcioná
rios requisitados à disposição da Just iça Eleitoral, 
por terem sido indeferidos seus requerimentos de en
quadramento e aproveitamento, previstos na Lei 6.082, 
ae 10.7.74. 

Recorrentes: Joana Madeira de Carvalho e ou
tros. 

Relator: Ministro José Boselli . 
Conheceram do recurso e lhe deram provimento. 

Votação unânime. 
Protocolo número 4.344/75. 
c) Recurso número 4.969 — Classe IV — São 

Paulo (200a zona — Barra Bonita — Município de 
Igaraçu do T ie t ê ) . 

D a decisão do Tribunal Regional Eleitoral que 
negando provimento a recursos confirmou sentença 
do Juiz Eleitoral da 200a zona, que, em face de de
cisão do Supremo Tribunal Federal, que considerou 
Inelegível o candidato do M D B - 1 , José Perassoli, de
terminou a realização de novas eleições no município 
de Igaraçu do Tie tê . Solicita o V> recorrente seja 
computado em favor de José Aparecido Périco os vo
tos atr ibuídos a José Perassoli, com a sua conseqüen
te investidura na prefeitura municipal de Igaraçu 
do Tietê; solicita o 2? recorrente a diplomação do 
seu candidato mais votado para prefeito, Michel R a -
yes, por entender que os votos conferidos ao candi
dato do M D B - 1 , José Perassoli, devem ser conside
rados nulos. 

Recorrentes: 1» — M D B , diretório municipal de 
Igaraçu do Tie tê 2» — A R E N A , diretório regional de 
São Paulo, por seu delegado e diretório municipal 
de Igaraçu do Tie tê . 

Relator: Ministro José Boselli . 
Adiado a pedido do Ministro Firmino Ferreira 

Paz, depois do voto do relator que n ã o conhecia dos 
recursos. 

Protocolo número 2.424-77. 
d) Processo número 5.500 — Classe X — São Pau

lo. 
Submete o Tribunal Regional Eleitoral à apro

vação do Tribunal Superior Eleitoral a decisão que 

acolhendo representação do Juiz da 15a zona — Assis, 
criou a 290a zona eleitoral, com sede na mesma co
marca. 

Relator: Ministro José Boselli . 
Aprovaram a decisão; unân ime . 
Protocolo número 3.532/77. 
e) Processo númerty 5.502 — Classe X — São 

Paulo. 
O Tribunal Regional Eleitoral submete à apro

vação do Tribunal Superior Eleitoral decisão que, 
acolhendo representação do Juiz Eleitoral da 46 a 

zona — Franca, criou a 291a zona com sede na mes
ma comarca. 

Relator: Ministro Firmino Ferreira Paz. 
Aprovaram a decisão; u n â n i m e . 

Protocolo número 3.629/77. 
Nada mais havendo a tratar, o Ministro Presi

dente encerrou a sessão. E , para constar, eu Ge
raldo da Costa Manso, Secretario, lavrei a presente 
Ata, que vai assinada pelo Ministro Presidente e de
mais membros do Tribunal . 

Brasília, 23 de agosto de 1977. — Xavier âe Al
buquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. — 
Leitão âe Abreu. — Décio Miranda. — Néri da Sil
veira. — José Boselli. — Firmino Ferreira Paz. — 
Professor Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

ATA DA 46a SESSÃO, EM 25 DE 
AGOSTO DE 1977 

SESSÃO ORDINÁRIA' 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Compareceu o Doutor Justino Ribeiro, Procurador-
Geral Eleitoral, substituto. 

Secretário Doutor Geraldo da Costa Manso. 
Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, 

Leitão de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, 
José Boselli e Firmino Ferreira Paz. 

Deixou de comparecer por motivo justificado o 
Professor Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

As dezoito horas e quarenta e cinco minutos, foi 
aberta a sessão, sendo lida e aprovada a A t a da 45 a 

cessão. 

Julgamentos 
a) Processo número 5.501 — Classe X — Minas 

Gerais (Belo Horizonte). 
Encaminha o Tribunal Regional Eleitoral, para 

apreciação do Tribunal Superior Eleitoral, o provi
mento n 9 1-77 da Corregedorla Regional Eleitoral, 
relativo à revisão do eleitorado da 118a zona — 
Inhapim. 

Relator: Ministro Rodrigues de Alckmin . 
Concederam aprovação; unân ime . 
Protocolo número 3.603/77. 
b) Processo número 5.525 — Classe X — Santa 

Catarina (Florianópolis). 
Crédito Suplementar no valor de Cr$ 1.050.000 00 

para o Tribunal Regional Eleitoral de Santa Cata
r ina. 

Relator: Ministro Rodrigues de Alckmin . 
Determinaram o encaminhamento de expediente 

ao Poder Executivo; unanime. 
Protocolo número 3.865/77. 
c) Processo número 5.517 — Classe X — Santa 

Catarina (Florianópolis). 
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Pedido de destaque no valor de Cr$ 107.558 00, 
formulado pelo Tribunal Regional de Santa Catarina 
para despesas com aquisição de material de alista
mento. 

Relator; Ministro Néri da Silveira. 
Concederam o destaque; u n â n i m e . 
Protocolo número 4.146/77. 
d) Processo número 5.286 — Classe X — Piauí 

(Teresina). 
Comunica o Desembargador Presidente do T r i 

bunal de Jus t iça a organização de lista tríplice para 
preenchimento da vaga de Juiz substituto do Tr ibu
nal Regional Eleitoral, da classe de ju.ista, decor
rente do té rmino do 2? biênio do D r . Vitalino de 
Alencar Bezerra, consti tuída dos advogado..: Drs . 

Raimundo da Silva Ribeiro, Fausto Portela Madeira 
e Oscar Olímpio Cavalcanti. 

Relator: Ministro Firmino Ferreira Paz. 

Referendaram o ato do Presidente; unân ime . 
Protocolo número 3.501/76. 

e) Processo número 5.505 — Classe X — Santa 
Catarina (Florianópolis.). 

Encaminha o Tribunal de Just iça lista tríplice 
para preenchimento da vaga de juiz efetivo do T r i 
bunal Regional Eleitoral, classe de jurista, a verifi
car-se com o término do 2? biênio do D r . Aluizio 
Blasi , composta dos advogadcs: Drs. Ennio Carneiro 
da Cunha Luz. João José Ramos Schaeíer e Muri lo 
Rezende Salgado. 

Relator: Ministro Décio Miranda . 
Referendaram o ato do Presidente; unân ime . 
Protocolo número 3.733/77. 

/) Processo número 5.524 — Classe X — Bahia 
(Salvador). 

Solicita o Tribunal Regional Eleitoral crédito es
pecial no valor de Cr$ 60.000.000,00. 

Relator: Ministro José Boselli . 
Determinaram o encaminhamento de expediente 

ao Poder Executivo; u n â n i m e . 
Protocolo n ú m e r o 4.319/77. 
Nada mais havendo a tratar, o Ministro Presi

dente encerrou a sessão. E , para constar, eu Geraldo 
da Costa Manso, Secretário, lavrei a presente Ata 
que vai assinada pelo Ministro Presidente e demais 
membros do Tr ibunal . 

Brasíl ia, 25 de agosto de 1977. — Xavier de Al
buquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. — 
Leitão de Abreu. — Décio Miranda. — Néri da Sil
veira. — José Boselli. — Firmino Ferrreira Paz. 
Doutor Justino Ribeiro, Procurador-Geral Eleitoral 
substituto. 

ATA DA 47a SESSÃO, EM 30 DE 
AGOSTO DE 1977 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

Secre tár io Doutor Geraldo da Costa Manso. 

Presentes os Ministros Rodripwes de Alckmin, 
Leitão de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, 
José Boselli e Souza Andrade. 

Deixou de comparecer por motivo justificado o 
Ministro Firmino Ferreira Paz. 

Às dezoito horas e trinta minutos foi aberta a 
sessão, sendo lida e aprovada a Ata da 46* sessão. 

Julgamento 

o) Recurso número 4.884 — Classe IV — Minas 
Gerais (153* zona — Manga, Município de Montal-
vân i a ) . 

Recorrem da decisão do Tribunal Regional E le i 
toral: 1) parcialmente, a A R E N A - 1 , quanto à parte 
da decisão que estabeleceu que somente poderiam 
votar nas eleições suplementares os eleitores que ha
viam votado em 15.11.76; 2?) a A R E N A - 2 da de
cisão que determinou a realização de eleição suple
mentar. 

Recorrentes: 1? A R E N A , sublegenda 1. 2? A R E N A , 
sublegenda 2. 

Recorridos: A R E N A - 2 e A R E N A - 1 . 
Relator: Ministro Décio Miranda. 
Não conhecido o recurso da A R E N A - 1 , unani

memente, e conhecido e provido o da A R E N A - 2 , 
contra o voto do Ministro Rodrigues de Alckmin . 

Protocolo número 1.255/77. 
Nada mais havendo a tratar, o Ministro Pre : i -

dente encerrou a se. csáo. E, para constar, eu, Ge
raldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a presente 
Ata, que vai assinada pelo Ministro Presidente e de
mais membros do Tribunal . 

Brasília, 30 de agosto de 1977. — Xavier de Al
buquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. — 
Leitão de Abreu. — Dedo Miranda. — Néri da Sil
veira. — José Boselli. — Souza Andrade. — Pro
fessor Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Ge
ral Eleitoral. 

ATA DA 4 8 a SESSÃO, EM 1.° DE 
SETEMBRO DE 1977 
SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

Secretário Doutor Geraldo da Costa Manso. 
Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, 

Cordeiro Guerra, Decio Miranda, Néri da Silveira, 
Souza Andrade e Firmino Ferreira Paz. 

Deixaram de comparecer por motivo justificado, 
os Ministros Leitão de Abreu e José Bosell i . 

Às dezoito horas e trinta minutos, foi aberta a 
sessão, sendo lida e aprovada a A t a da 47? sessão. 

Julgamentos 

o) Recurso número 4.889 — Classe IV — Agra
vo — Maranhão (16a zona — Cantanhede). 

Do despacho do Sr . Desembargador Presidente 
do Tribunal Regional Eleitoral, que não admitiu se-
guimento a recurso da decisão que confirmou a ex
pedição do diploma de vice-prefeito ao candidato do 
M D B — Oswaldo Rodrigues de Araújo. 

Agravantes: A R E N A , sublegenda m , por seu 
delegado, e Amarando Paiva Gomes, candidato a pre
feito pela Eublegenda I . 

Relator: Ministro Rodrigues de Alckmin . 
Negaram provimento; u n â n i m e . 
Protocolo número 1.345/77. 

b) Recurso número 4.457 — Ciasse IV — Minas 
Gerais (São Sebastião do Paraíso — Pra tápol i s ) . 

D a decisão do Tribunal Regional Eleitoral que, 
julgando improcedente a impugnação oferecida por 
Francisco Antônio Nnvelli de Souza, deferiu o pe
dido de registro do Diretório e Comissão Executiva 
do município de Pra tápol is . 
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Recorrente: Francisco Antônio Novelli de Souza, 
convencional da A R E N A . 

Relator: Ministro Décio Miranda. 
Conhecido e provido; unân ime . 
Protocolo número 3.838/76. 
c) Processo número 5.421 — Classe X — Minas 

Gerais (Belo Horizonte). 
O Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais 

encaminha lista tríplice organizada pelo Tribunal de 
Justiça, para preenchimento da vaga de juiz subs
tituto daquele Regional, cla&se de jurista, decorrente 
do término do 1' biênio do D r . Cláudio Vieira da 
Costa, composta dos Advogados, Drs. Cláudio Vieira 
da Costa, Paulo Tinoco e Aristóteles Dutra de Araújo 
Atheniense. 

Relator: Ministro Firmino Ferreira Paz. 
Determinaram o encaminhamento da lista ao 

Poder Executivo; u n â n i m e . 
Protocolo número 6.015/76. 
d) Processo numere^ 5.422 — Classe X — Minas 

Gerais (Belo Horizonte). _ 
'CS* 

Encaminha o Tribunal Regional Eleitoral de M i 
nas Gerais lista tríplice, organizada pelo Tribunal 
de Justiça, para preenchimento da vaga de juiz subs
tituto daquele Regional, classe de jurista, decorren
te do término do 1» biênio do D r . Edgard Quinet de 
Andrade, composta dos advogados: Drs. Edgard 
Quinet de Andrade, Geraldo Spyer Prates e M a r -
cello Jardim Linhares. 

Relator: Ministro Cordeiro Guerra. 
Determinaram o encaminhamento da lista ao 

Poder Executivo; unân ime . 
Protocolo número 6.016/76. 
Nada mais havendo a tratar, o Ministro Presi-

lente encerrou a sessão. E , para constar, eu Geraldo 
da Costa Manso, Secretário lavrei a presente Ata, 
que vai assinada pelo Ministro Presidente e demais 
membros do Tribunal. 

Brasília, 1? de setembro de 1977. — Xavier de 
Albuquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. 
— Cordeiro Guerra — Décio Miranda. — Néri da Sil
veira. — Souza Andrade. — Firmino Ferreira Paz. — 
Professor Henrique Fiyiseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

ATA DA 49a SESSÃO, EM 6 DE 
SETEMBRO DE 1977 

SESSÃO ORDINÁRIA 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

Secretário Doutor Geraldo da Costa Manso. 
Presentes os Ministros Leitão de Abreu, Décio 

Miranda, Néri da Silveira, Souza Andrade e Firmino 
Ferreira Paz. 

Deixaram de comparecer por motivo justificado 
os Ministros Rodrigues de Alckmin e José Boselli . 

Às dezoito horas e trinta minutos foi aberta a 
sessão, sendo lida e aprovada a Ata da 48? sessão. 

Julgamentos 
o) Processo número 5.527 — Classe X — Pará 

Belém). 

Solicita o Tribunal Regional Eleitoral destaque 
no valor de Cr$ 86.750,00, para despesas com mate
r ia l de alistamento. 

Relator: Ministro Leitão de Abreu. 
Concederam o destaque no valor de Cr$ 87.000,00, 

u n â n i m e . 

Protocolo número 4.288/77. 

b) Processo número 5.520 — Classe X — Pa
raná (Curitiba). 

Solicita o Tribunal Regional Eleitoral crédito 
suplementar no valor de Cr$ 170.000,00. 

Relator: Ministro Firmino Ferreira Paz. 
Determinaram o encaminhamento do expediente 

ao Poder Executivo; u n â n i m e . 
Protocolo número 4.360/77. 

c) - Processo númerc\ 5.526 — Classe X — Dis
trito Federal (Brasí l ia) . 

Crédi to suplementar num total de Cr$ 
74.911.000,00 para diveisos Tribunais Regionais E le l -
totais, autorizado ad referendum do Tribunal, pelo 
Exmo. Sr . Ministro Presidente. 

Relator: Ministro Firmino Ferreira Paz. 
Referendaram o ato do Presidente; unân ime . 
Protocolo número 3.313/77. 
Nada mais havendo a tratar, o Ministro Presi

dente encerrou a sessão. E , para constar, eu, Geraldo 
da Costa Manso, Secretário, lavrei a presente Ata 
que vai assinada pelo Ministro Presidente e demais 
membros do Tribunal . 

Brasília, 6 de setembro de 1977. — Xavier de 
Albuquerque, Presidente. — Leitão de Abreu. — Dé
cio Miranda. — Néri da Silveira. — Souza Andrade 
— Firmino Ferreira Paz. — Professor Henrique Fon
seca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

ATA DA 50a SESSÃO, EM 8 DE 
SETEMBRO DE 1977 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

Secretário Doutor Geraldo da Costa Manso. 

Presentes os Ministros Cordeiro Guerra, Leitão 
de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, Souza 
Andrade e Firmino Ferreira Paz. 

Deixaram de comparecer por motivo justifica
do os Ministros Rodrigues de Alckmin e José B o 
selli . 

Às dezoito horas e trinta minutos foi aberta a 
sessão, sendo lida e aprovada a Ata da 49 a sessão. 

Julgamentos 
a) Recurso número 4.875 — Classe IV — Agra

vo — Maranhão (45a zona — Monção) . 

Do despacho do Sr . Desembargador Presidente 
do Tribunal Regional Eleitoral que Inadmitiu segui-
mento a recurso contra acórdão que reformou a de
cisão da 30 a Junta Apuradora e tornou definitiva a 
apuração da 14a Seção Eleitoral. 

Agravante: Luiz Henrique Braga Polary, candi
dato a prefeito pela sublegenda 1 da A R E N A . 

Agravado: Francisco Barroso de Souza, candida
to diplomado a prefeito pela sublegenda 2 da 
A R E N A . 

Relator: Ministro Décio Miranda. 
Provido nos termos do voto do Relator; u n â 

nime. 
Protocolo número 1.088/77. 

b) Recursc\ número 4.972 — Classe IV — Agra
vo — Maranhão (45a zona — Monção) . 
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D o despacho do Desembargador Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral inadmitente de recurso 
contra decisão que manteve a aipiomação do can
didato Francisco Barroso de Souza, eleito p re í eno 
pela sublegenaa 2 da AKlitfJA do município de M o n 
ção (eleições de 15.11.76). Alega o agravante a exis
tência de recursos parciais pendentes de julgamento 
— arts. 216 e 261, S 5? do C E . 

Agravante: Luiz Henrique Braga Polary, candi
dato a prefeito pela A R E N A - 1 do município de M o n 
ção. 

Relator: Ministro Décio Miranda. 
Provido; u n â n i m e . 
Protocolo número 2.466/77. 
c) Processo número 5.506 — Classe X — Per

nambuco (Recife). 
Ofício do Sr . Desembargador Presidente do T r i 

bunal Regional Eleitoral solicitando destaque no 
valor de Cr$ 300.000,00, para implantação de um 
novo sistema de fichario-geral em sua Secretaria. 

Relator: Ministro Lei tão de Abreu. 
Concedido o destaque; unân ime . 
Protocolo número 3.657/77. 
d) Recurso número 4.836 — Classe IV — Agra

vo — Maranhão (14a zona — Cururupu — Município 
de Bacuri) . 

Agravo do despacho inadmitente do recurso con
tra acórdão que reformou sentença do Juiz Eleitoral 
da 14a zona — Cururupu, e determinou que perma
neçam os eleitores da 10n e 11 a Seções, localizadas 
em Caj uai dos Pereiras, como integrantes do muni 
cípio de Bacuri , em face do disposto no art. 6» da 
L e i Complementar n? 1/67. 

Agravante: Prefeitura Municipal de Bacur i . 
Relator: Ministro Néri da Silveira. 
Negaram provimento; unân ime . 
Protocolo número 5.783/76. 
e) Recurso número 4.998 — Ciasse IV — Agra

vo — Pernambuco (Recife). 
Do despacho do Desembargador Presidente do 

Tribunal Regional Eleitoral que negou seguimento a 
recurso interposto contra decisão que determinou a 
retificação do anexo à Portaria n» 63/74 da Presi
dência a f im de que Mar i a Victória Sapucahy M e n 
des Lins Cavalcanti ascenda da classe " A " para a 
classe " B " de Auxil iar Judiciário, desde 1-11-74, 
data da Inclusão dos cargos da Secretaria no Novo 
Plano de Reclasslficação. Alega a agravante que 
a decisão retroagindo os efeitos da Portaria n» 63/74 
contrariou princípio constitucional, (art. 133, § 3? 
da C F ) . 

Agravante: Ol ivia M a r i a de Mesquita Ikeda, au
xi l iar judiciár io " A " do T R E . 

Agravado: Mar i a Victória Sapucahy Mendes Lins 
Cavalcanti, Auxi l iar Judiciário, da Secretaria do 
TRE. 

Relator: Ministro Leitão de Abreu. 
Negaram provimento; unân ime . 
Protocolo número 3.319/77. 
/) Processo número 5.532 — Classe X — Dis

trito Federal (Bras í l ia ) . 
Pedidos de créditos suplementares num total de 

Cr$ 3.753.100,00, formulados pelos Tribunais Regio
nais Eleitorais de Pernambuco e São Paulo. 

Relator: Ministro Firmino Ferreira Paz. 
Determinaram o encaminhamento do expediente; 

u n â n i m e . 
Protocolo número 4.584/77. 
g) Recursry número 4.470 — Classe IV — Piauí 

(20 a zona — São J o ã o do P iau í ) . 

D a decisão do Tribunal Regional Eleitoral que 
afastou o D r . Matias Ribeiro de Sá, Juiz Eleitoral 
da 20 a zona, do exercício do cargo, por ter sido con-
sideiado impedido, apenas no Município de Socorro 
do Piauí . Alega o recorrente que foi ofendido o art. 
32 do CE — o impedimento cteve ser total. 

Recorrente: Procuradoria Regional Eleitoral. 
Relator: Ministro Néri da Silveira. 
Não conhecido; unân ime . 
Protocolo número 4.052/76. 
Nada mais havendo a tratar, o Ministro Presi

dente encerrou a sessão. E , para constar, eu, Geraldo 
da Costa Manso, Secretário, lavrei a presente Ata» 
que vai assinada pelo Ministro Presidente e demais 
membios do Tribunal. 

Brasília, 8 de setembro de 1977. — Xavier de 
Albuquerque, Presidente. — Cordeiro Guerra. — 
Leitão de Abreu. — Décio Miranda. — Néri da Sil
veira. — Souza Andrade. — Firmino Ferreira Paz. 
— Professor Henrique Fonseca de Araújo, Procura
dor-Geral Eleitoral. 

ATA DA 51 a SESSÃO, EM 13 DE 
SETEMBRO DE 1977 

SESSÃO ORDINÁRIA 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

Secretário: Doutor Geraldo da Costa Manso. 
Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, 

Leitão de Abreu, Decio Miranda, Néri da Silveira, 
José Boselli e Firmino Ferreira Paz. 

As, dezoito horas e trinta minutos foi aberta a 
sessão, sendo l ida e aprovada a Ata da 50a sessão. 

Julgamentos 
a) Processo número 5.522 — Classe X — Pará 

(Belém). 
Proposta do Tribunal Regional Eleitoral do P a r á 

sobre a criação de cargos no Quadro de Pessoal de 
sua Secretaria. 

Relator: Ministro Décio Miranda. 
Decidiram encaminhar mensagem ao Congresso 

Nacional nos termos do voto do Relator; unanime. 
Protocolo número 2.482/77. 
b) Processo número 5.530 — Classe X — São 

Paulo. 
O Tribunal Regional Eleitoral submete à apro

vação do Tribunal Superior Eleitoral decisão que, 
acolhendo representação dos juizes das 108a e 265a 

zonas — Ribeirão Preto, criou a 293a zona com sede 
na mesma comarca. 

Relator; Ministro Néri da Silveira. 
Concederam aprovação; unân ime . 
Protocolo numero 4.560/77. 
c) Recurso número 4.872 — Classe IV — Piauí 

(20" zona — São João do P iau í ) . 
Do acórdão do Tribunal Regional Eleitoral que, 

embora reconhecendo a necessidade de correição, 
para corrigenda dos erros e irregularidades do alis
tamento, inadmitiu, por considerar a matér ia pre
clusa, recurso contra decisões da Junta Apuradora 
da 20 a zona que apurou, em definitivo, as seções n°s 
4, 5, 6, 12, 19 e 20 — Alega a recorrente que votaram, 
sem as cautelas legais, eleitores que tiveram seus 
títulos e inscrições eMtorals cancelados em novem
bro e dezembro de 1973. 

Recorrente: D . R . do M D B , por seu delegado. 
Recorrido: A R E N A , por seu delegado. 
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Relator: Ministro Rodrigues de Alckmin . 
Não conhecido; unân ime . 
Protocolo número 732/77. 
d) Recurso número 4.966 — Classe IV — Rio 

Grande do Norte (53a zona — Tangará , Município 
de Senador Elói de Souza). 

D a decisão do Tribunal Regional Eleitoral que, 
conhecendo parcialmente de recurso, dete.minou a 
cassação do diploma expedido em favor de Victal 
da Silva, vice-prefeito eleito pela A R E N A , do mu
nicípio de Senador Elói de Souza, face incidir na 
inelegibilidade prevista na alínea " d " do parágrafo 
único do art. 151 da C F . Eleições de 15-11-76-

Recorrente: Victal da Silva, vice-prefeito eleito 
pela A R E N A do município de Senador Elói de Souza. 

Relator: Ministro Leitão de Abreu. 
Não conhecido; unân ime . 
Protocolo número 2.371/77. 
e) .Recurso número 4.854 — Classe IV — Bahia 

(77a zona — T a p e r o á ) . ? 

Contra acórdão do Tribunal Regional Eleitoral 
que indeferiu a exceção de suspeição argüida contra 
o Juiz Eleitoral da 77a zona — Taperoá, em face da 
irrelevância dos motivos apontados. 

Recorrentes: Virgílio Dias Elói, João Francisco 
dos Santos e outros componentes da Sublegenda II 
da A R E N A , seção de Taperoá . 

Recorrido: Manoel Ferreira Maceió, Juiz Eleitoral 
da 77a zona — Taperoá . 

Relator: Ministro Néri da Silveira. 
Não conhecido; unân ime . 
Protocolo número 9.497/76. 
/) Mandado de Segurança n? 492 — Classe / / 

— Alagoas (8 a zona — Pi la r ) . 
Mandado de Segurança impetrado, visando o 

julgamento de recursos pendentes no Tribunal Re
gional Eleitoral. Solicitam os impetrantes liminar 
para que seja diplomado e empossado Rubens C a 
valcante de Almeida e Benigno da Silva, nos cargos 
de prefeito e vice-prefeito, eleitos pelo M D B - 2 , i n 
dependentemente da apreciação dos feitos em tra
mi tação . 

Impetrantes: Diretório Municipal do M D B de 
Pilar, Ivo Vicente da Si lva e Rubens Cavalcante de 
Almeida. 

Relator: Ministro José Boselli . 
Homologada a desistência; unân ime . 

Protocolo número 3.512/77. 
g) Recurso número 4.908 — Classe IV — Agra

vo — Maranhão (16a zona — Cantanhede). 

Do despacho do Desembargador Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral que inadmitiu recurso 
contra decisão que n ã o conheceu, por falta de fun
damento legal, de recurso contra a diplomação de 
Rana Ageme, como Prefeito de Cantanhede, eleito 
pela sublegenda I do M D B . Alega o agravante a 
existência no Tribuna] Regional Eleitoral de pedido, 
formulado pelo candidato diplomado, de desligamen
to de seu partido. 

Agravantes: A R E N A - i n e Amarando Paiva G o 
mes, candidato da A R E N A - I nas eleições de 15-11-76. 

Relator: Ministro Néri da Silveira. 
Negaram provimento; unân ime . 

Protocolo número 2.183/77. 
Nada mais havendo a tratar, o Ministro Presi

dente encerrou a sessão. E , para constar, eu, Geraldo 
da Costa Manso, Secretário, lavrei a presente Ata, 

que vai assinada pelo Ministro Presidente e demais 
membros do Tribunal . 

Brasília, 13 de setembro de 1977. — Xavier de 
Albuquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. 
— Leitão de Abreu. — Dedo Miranda. — jvert da 
Silveira. — José Boselli. — Firmino Ferreira Paz. — 
Professor Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

ATA DA 52a SESSÃO, EM 15 DE 
SETEMBRO DE 1977 

SESSÃO ORDENARIA 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araú
jo, Procurador-Geral Eleitoral. 

Secretário Doutor Geraldo da Costa Manso. 

Presentes os Ministros Cordeiro Guerra, Leitão 
âe Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Bo
selli e Firmincy Ferreira Paz. 

Deixou de comparecer por motivo justificado o 
Ministro Rodrigues de Alckmin . 

As dezoito horas e trinta minutos foi aberta a 
sessão, sendo l ida e aprovada a A t a da 51 a sessão. 

Julgamentos 

o) Recurso número 4.853 — Classe IV — Agra
vo — São Paulo (33a zona — Campinas). 

Agravo do despacho inadmitente do recurso con
tra acórdão confirmativo da sentença que determi
nou o arquivamento da representação formulada pelo 
Diretório Municipal da A R E N A contra Francisco 
Amaral, Prefeito eleito de Campinas, pelo M D B , por 
falta de amparo legal. 

Agravante: Diretório Regional da A R E N A , por 
seu delegado. 

Agravados: Diretório Municipal do M D B e F ran
cisco Amaral candidato eleito para o cargo de pre
feito. 

Relator: Ministro Décio Miranda. 
Negaram provimento; u n â n i m e . 
Protocolo número 9.390/76. 

b) Recurso número 4.991 — Classe IV — Ceará 
(71a zona — Car i r iaçu) . 

D a decisão do T R E que manteve a diplomação 
de Raimundo Rodrigues Sobrinho eleito em 15-11-76, 
para o cargo de Prefeito de Caririaçu, pela A R E N A - 1 . 

Recorrente: M D B , seção do Ceará, por seu Pre
sidente. 

Recorrido: A R E N A , por seu delegado. 
Relator: Ministro Leitão de Abreu. 
Não conhecido; u n â n i m e . 
Protocolo número 2.842/77. 

c) Recurso número 4.985 — Classe IV — Agra-
vc\ — Maranhão (55a zona — Carutapera). 

Do despacho do Des. Presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral que inadmitiu segulmento a re
curso especial interposto contra decisão que manteve 
a diplomação de Waldecyr Aquino Aragão, eleito pre
feito pela A R E N A - 1 , do município de Carutapera 
(eleições de 15-11-76). 
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Agravante: Moacir Herácli to dos Remédios, can
didato a preieito peia A R J i N A - 2 . 

Agravado: Waldecyr Aquino Aragão, eleito pre
feito peia AKEíMA-l. 

Relator: Ministro Néri da Silveira. 
Negaram provimento; unanime. 
Protocolo numero 2.695/77. 
d) .Recurso número 4.900 — Classe IV — Agra

vo — Santa Catarina — (Timbó) . 
Do despacho do S r . Desembargador Presidente 

do Tribunal Regional Eleitoral que inadmitiu segui -
mento a apelo contra decisão que n ã o conneceu de 
recurso em que pedia a recontagem de votos da 72 a 

seção, nem do aditamento pleiteado, e em conseqüên
cia, julgou prejudicado o pedido de assistência l i t is-
consorcial. 

Agravantes: M D B de Timbó e Curt Milbratz. 
Relator: Ministro Décio Miranda. 
Negaram provimento; unân ime . 
Protocolo n ú m e r o 2.148/77. 
e) Processo número 5.518 — Classe X — São 

Paulc. 
Submete o Tribunal Regional Eleitoral à apro

vação do Tribunal Superior Eleitoral a decisão que, 
acolhendo representação dos juizes da 158a zona — 
Ameiicana, criou a 292a zona com sede na mesma 
comarca. 

Relator: Ministro José Boselli . 
Aprovaram a resolução do T R E ; unân ime . 
Protocolo número 4.346/77. 
/) Recurso número 4.994 — Classe IV — Agra

vo — Paraíba (61a zona — Bayeux). 
Do despacho do Des. Presidente do Tribunal 

Regional Eleitoral inadmitente de recurso especial 
interposto contra decisão que, acolhendo preliminar 
de preclusãOí manteve a diplomação de Severina 
Freire de Melo, eleita em 15-11-76, para o cargo de 
prefeito de Bayeux, pelo M D B . Alega o agravante 
a existência de inelegibilidade com fundamento na 
letra l, do inciso I c/c a letra b do inciso IV, do 
art. 1? da L C n? 5/70. 

Agravante: Diretório Regional da A R E N A . 
Agravado; M D B , seção da Paraíba , por seu de

legado. 
Relator: Ministro Néri da Silveira. 
Negaram provimento; unân ime . 
Protocolo número 3.009-7. 
gr) Recurso número 4.975 — Classe IV — Agra

vo — São Paulo (124a zona — São José do Rio 
Pardo). 

Do despacho do Desembargador Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral inadmitente de recurso 
interposto contra decisão que n ã o conheceu, por pre-
clusão, de apelo contra a diplomação de Richard 
Celso Amato, como Prefeito eleito pelo M D B , no 
pieito ile 15-11-76. 

Agravante: Sublegenda 1 da A R E N A , de São José 
do R io Pardo. 

Agravado: Richard Celso Amato, Prefeito M u n i 
cipal de S ã o José do Rio Pardo. 

Relator: Ministro Décio Miranda. 
Negaram provimento; unân ime . 
Protocolo n ú m e r o 2.533/77. 
h) ..Recurso número 4.962 — Classe IV — Agra-

vo — Paraíba (38a zona — Brejo da Cruz, Município 
de São Bento) . 

Do despacho do Desembargador Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral que inadmitiu seguimen-

to a recurso da decisão que, negando provimento a 
apelo, manteve a aipjomaçao de feoro Eulampio da 
faiiva, preieito eleito do município de São Bento pelo 
M D B — eleições de 15-11-76. 

Agravante: Diretório Regional da A R E N A . 
Agravado: Pedro Eulampio da Silva, pi efeito elei

to do município de São Bento pelo M D B . 
Relator; Ministro Néri da Silveira. 
Negaram provimento; unân ime . 
Protocolo número 2.300/77. 
i) 'Processo númeny 4.057 — Classe X — Ama

zonas (Manaus). 
Informação da Secretaria no sentido de que o 

Tribunal Regional Eleitoral não esclareceu "quais os 
documentos relativos às apurações, discriminadamen-
te, que pretende incinerar, e, ainda, se íe i ta eisa 
incineração, disporá de alguma fonte para atender, 
posteriormente, resultados que venham a ser solici
tados para consultas ou estudos". 

Relator: Ministro José Boselli. 
Determinaram o arquivamento; unân ime . 
Protocolo número 1.946/70. 
j) Recurso número 4.967 — Classe IV — Agra

vo — São Paulu (217a zona — M a u á ) . 
Do despacho do Sr. Desembargador Presidente 

do Tribunal Regional Eleitoral inadmitente de í e -
curso da decisão que não conheceu de apelo contra 
a diplomação dos candidatos Dorival Rszende da 
Silva e Eden Brazi l da Paz, eleitos prefeito e vice-
prefeito, respectivamente, pela sublegenda 2 do M D B 
(eleições de 15-11-76) — Alegam os recorrentes vio
lação ao disposto no § 4? do art. 153 da C F . 

Agravantes: M D B , sublegenda I, por seus dele
gados especiais Olécio Padovani e Antônio Ceccon. 

Relator: Ministro Décio Miranda. 
Não conhecido; unân ime . 
Protocolo número 2.390/77. 
Nada mais havendo a tratar, o Ministro Presi

dente encerrou a sessão. E, pa r a constar, eu Geraldo 
da Costa Manso, Secretário, lavrei a presente Ata, 
que vái assinada pelo Ministro Presidente e demais 
membros do Tribunal . 

Brasília, 15 de setembro de 1977. — Xavier de 
Albuquerque, Presidente. — Cordeiro Guerra. — 
Leitão de Abreu. — Décio Mirania. — Néri ria Sil
veira. — José Boselli. — Firmino Ferreira Paz. — 
Professor Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

J U R I S P R U D Ê N C I A 

ACÓRDÃO N.° 6.252 
Recurso n ° 4.330 — Classe IV — 

Rio de Janeiro 
Diretório Zonal. Registro. O § 5.» do ar

tigo 53 da Lei n.° 5.682 de 1971, reiterado na 
Lei n? 5.781, de 1972, cuida de "quorum" apu
rado sobre o número de convencionais presen
tes, aue tenham votado, e não sobre o número 
de filiados ao partiio da Zona de que se trata; 
não engloba presentes e ausentes à convenção. 
Por outro lado, o fato de o Juiz Eleitoral haver 
deferiio as chapas, quando apenas deveria re
cebê-las e encaminhá-las, não anula a con
venção, se o registro das chapas veio a ser 
feito no órgão competente do Partido. Conhe
cimento e provimento do recurso especial con
tra a decisão que indeferiu o registro do Dire
tório, deixando, porém, à solução do TRE a ma
téria residual sobre divisão proporcional dos 
lugares. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior 

Eleitoral, por unanimidade de votos, dar provimento 
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ao recurso, ma conformidade das notas taquigráficas 
em a penso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 18 de novembro de 1976. — Rodrigues 

de Alckmin, Presidente. — Décio Miranda, Relator. 
(Esteve presente ao julgamento o D r . Justino Ri

beiro, Procurador-Geral Eleitoral, substituto). 

(Publicado no D.J. de 8-11-77). 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Décio Miranda (Relator) — 
E m processo de registro de diretório zonal o T R E 
indeferiu unanimemente o d á 9.* Zona Eleitoral da 
cidade do Rio de Janeiro. 

Assim decidiram o relator, D r . Carlos Augusto 
Thibau Guimarães , e o voto que o acompanhou pelo 
fundamento de nenhuma chapa haver atingido os 
20% exigidos pelo art. 53, calculado esse quorum 
sobre os filiados habilitados a participar da Conven
ção; já os juizes D r . Fonseca Passos e Youssif Sa -
l im Sakc- ass'm votaram por ser nulo o registro de 
chapas, deferTdo impropriamente pelo Juiz Eleitoral 
(fls. 13S er 137). 

Recorre, com invocação do art. 276, I, o, do Có
digo Eleitoral, o convencional e membro do Dire
tório eleito sustentando quanto aos dois motivos de 
decidir, que o primeiro desatende à letra do art. 53, 
% 5.?, da Le i Orgânica dos Partidos Políticos (número 
5.682, de 1971), e, quanto ao segundo, alusivo ao 
registro de chapas pelo Juiz Eleitoral, que desatende, 
de sua vez, ao art. 39, § 2.°, da mesma L e i . (fls. 144 
e segs.). 

Deferido o recurso pelo primeiro fundamento 
(fls. 156) o Diretório Regional apresenta as razões 
de fls. 158 e segs., nas quais aponta que o enten
dimento do Tribunal se modificou msteriormente 
quanto à questão do quorum, e finaliza por pedir 
sejam respeitados os critérios de proporcionalidade 
em relação aos nomes eleitos e constantes das Chapas 
1 e 2. 

Nesta Instância, a Procuradoria Geral Eleitoral 
é de parecer que razão não assiste ao recorrente, 
cujas alegações estão entrelaçadas com o reexame 
de maté r i a de fato. E , quanto às teses discutidas, 
sustenta as posições do acórdão recorrido, (folhas 
175/6). 

É o relatório. 
V O T O 

A primeira te.=e, pela qual se indeferiu o :-eglstro, 
não merecia prosperar. 

Declara o art. 53 da Lei n.° 5.682, de 21.7.7L 
com a redação que lhe deu a Lei n * 5.781, de 1972: 

"Ar t . 53. E m qualquer Convenção consi-
derar-se-á eleita em toda sua composição, a 
chapa que alcançar mais de 80% (oitenta por 
cento) dos votos válidos apurados. 

5 V Contam-se como valides os votos em 
branco. 

§ V> Se houver uma só charca. w á con
siderada eleita em toda sua composição, desde 
que alcance 20% (vinte por cento), pelo menos, 
da votação válida apurada. 

'§ 3.* Não se consti tuirá o Diretório se 
deixar de ocorrer a votação prevista no pa rá 
grafo anterior. 

§ 4.? Os Suplentes considerar-se-ão eleitos 
com a chaparem que estiverem inscritos, na 
ordem de sua colocação no pedido de registro. 

§ 5.* Se, para a eleição do Diretório e es
colha dos Delegados, e respectivos Suplentes, 
tiver sido registrada mais de uma chapa que 
venha a receber, no mínimo 20% (vinte por 
cento) dos votos dos convencionais, os lugares 
a prover serão divididos, proporcionalmente, en
tre elas, preenchidos por seus candidatos, na 
ordem de colocação' no pedido de registro." 

Procurou a decisão recorrida, seguindo a orien
tação do parecer do Procurador Regional Eleitoral, 
ver diferença entre a expressão "votação válida apu
rada" do § 2.°, e "votos dos convencionais", do § 5.» 
Aquela expressaria o número de presentes à conven
ção; esta últ ima, o número de filiados do Partido, 
habilitados a votar, somando os presentes e os au
sentes. 

No caso concreto, tendo-se registrado duas cha
pas, nenhuma delas teria atingido 20% d» 1.696, 
quantos eram os filiados teoricamente habilitados a 
votar (dos quais somente compareceram 442). 

Assim, no entendimento do acórdão para eleger 
uma só chapa, bastariam 20% dos 442 presentes, 
mas, para eleger Integrantes de duas chapas, seria 
necessário que a votação total atingisse a 20% de 
1.696 filiados. 

Data venia, n ã o posso aderir a esse entendi
mento. 

O D r . Procurador Regional o justificou dizendo 
que os dois dispositivos usam expressões diferentes. 
O § 2.9 fala em "votação válida apurada" e o § 5.» 
em "votos dos convencionais". 

Para mim, as duas expressões querem dizer a 
mesma coisa. 

Com efeito, todo convencional é filiado ac par
tido, mas nem todo filiado ao partido é convencio
nal . Se não comparece à convenção, não é conven
cional. 

Assim, votação apurada e votos dos convencio
nais significam a mesma coisa. 

O Dr . Procurador declarou que o legislador teria 
feito diferença quanto a um e outro valor pelo mo
tivo que assim expôs: 

" . . . o que visou o legislador foi que se 
facilite, no caso em que só houver uma chapa, 
a constituição do Diretório admitindo uma 

votação menor. Quando, todavia, a votação se 
dividir em mais de uma chapa registrada, j á 
se exige, então, a expressão de um percentual 
mínimo da vontade dos convencionais, isto é, 
da totalidade dos que poderiam ter votado e 
por motivos pessoais ou outros, deixaram de 
fazê- lo" , (fls. 133) 

Não creio, porém, nessa sutileza, que em ne
nhum outro texto eleitoral se consagra. A existência 
de mais uma chapa é, por si só, estímulo ao rualor 
compâ^ecimento. O imaginado estímulo artificial 
poderia ser prejudicial. Alguém, contando com deter
minado comoarecimento, registraria uma segunda 
chapa somente para tirar a oportunidade de consa
gração da primeira. 

Não faz sentido. 
Tendo. nois. com" exato que o 5 5? do art. 53 

alude a 20% dos filiados presentes à convenção, 
nessa parte merece conhecimento e provimento o 
recurso, porque a interpretação de dois dos votos do 
acórdão recorrido fpre a expressão literal (no sen
tido de expressão eficaz) da le i . 

Dois outros votos negaram o Tegistro porque as 
chapas não teriam sido deferidas pela Comissão 
Executiva, mas pelo Ju iz . 

O art. 39 da Lei n.° 5.682, de 1971, favorece o 
engano, porque o seu § 2." declara que "facultativa
mente, o oedldo de registro poderá ser apresentado 
ao Juiz Eleitoral aue, no mesmo dia. a t ravés de 
despacho, fará constar a data do recebimento". 

Realmente, no caso dos autos, o Juiz declara 
haver deferido as duas chapas (fls. 94 fine). 

Mas esse fato teTá sido de todo irrelevante, pois 
as duas alas em disputa concordaram em que 03 
duas chapas foram registradas "em Ata da Comis
são Provisória da 9." Zona" . 

E mais, chegaram a acordo quanto a desprezar 
a votação de uma das duas modalidades da chapa 
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1, isto é, uma segunda modalidade, tida como Irre
gular, da chapa registrada. 

O acordo es tá assinado a fls. 88, mas não es tá 
em causa apreciá-lo neste momento, valendo, ape
nas, como reconhecimento recip.oco de que as cha
pas foram registradas no Partido. 

O próprio D r . Procurador Regional chegou a 
admitir o fato do registro, ao dizer: 

" . . . aceitando a palavra — embora sem 
comprovação — do impugnaate, como também 
a do eminente Representante da A R E N A que 
contestou a- impugnação nos a.utos, salientei 
em meu parecer, que ambos aludiam ao regis
tro em ata", (fls. 130). 

Parece-me, pois, que as chapas (pelo menos uma 
das chapas e uma das variedades da outra) foram 
registradas, isto é, deferidas pelo próprio partido, 
sendo assim irrelevante o haverem sido deferidas 
pelo Juiz, a quem apenas caberia anotar o seu rece
bimento, quando a ele facultativamente apresenta
das (espécie de protocolo mais seguro do que a Se
cretaria do Par t ido) . 

Assim, t ambém nesse aspecto o acórdão recor
rido parece contrariar o art. 39 da Lei n.° 5.682, 
de 1971, que admite o registro pelo Partido e faculta
tivamente a apresentação ao Juiz . 

Isto posto, conheço e dou provimento ao recurso, 
para que, considerada válida a convenção, o T r i 
bunal julgue a impugnação no aspecto que ainda 
n ã o foi considerado, isto è, o somatório de duas sub-
chapas, para formar o resultado de uma das chapas, 
e, conforme for o resultado, proceda à divisão pro
porcional dos lugares, como previsto no j á citado 
8 5." do art. 53 da Lei n.? 5.682. 

Assim conhecendo do recurso e o provendo, res
salvo, todavia, a subsistência de todos os atos legal
mente praticados pelos órgãos regionais competen
tes do Partido, enquanto esteve e estiver impedido de 
funcionar o Diretório Zonal de que se trata, por 
falta do registro ora concedido, e ainda dependente 
de complementação desta decisão pelo Tribunal Re
gional. 

É o meu voto. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n.? 4.330 — R J — Relator: Ministro Dé
cio Miranda . 

Recorrente: Mário Oliveira dos Santos, convencio
na l e membio da C E . Provisória. 

Recorrido: Diretório Regional da A R E N A . 
Decisão: Conheceram do recurso e lhe deram 

provimento, nos termos do voto do Relator. Decisão 
u n â n i m e . 

Presidência do Ministro Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os Ministros Moreira Alves, Leitão de 
Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira^ José Boselli, 
Firmino Ferreira Paz e o D r . Tustino Ribeiro, P ro
curador-Geral Eleitoral, substituto. 

(Sessão de 18-11-76). 

ACÓRDÃO N.° 6.267 

Recurso n.° 4.532 — Classe IV — Rio Grande 
do Sul 

Não caracterizada a existência de conflito 
furispruoencial, nem ocorrenao violação da lei, 
não se conhece do recurso especial. 

Vistos, etn. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, n ã o conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigràficas em 

a penso, que ficam fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 16 de dezembro de 1976. — Rodrigues 

de Alckmin, Presidente. — José Boselli, Relator. — 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral E le i 
toral . 

(Publicado no D.J. de 8-11-77). 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro José Boselli (Relator): — A 
Comissão Executiva do Diretório Municipal do Mov. 
Dem. Brasileiro de Canoas, com apoio no art. 72 
da Lei Orgânica dos Partidos Políticos, requereu, pe
los fatos nariados na petição inicial, a decretação 
da perda dos mandatos de vários vereadores, por 
lnfidelidade part idária , eis que aliaram-se aos f i l ia 
dos do Partido Minoritário da A R E N A , com fins e i n 
teresses próprios, opuseram-se às diretrizes legitima
mente estabelecidas pelo órgão de direção par t idár ia , 
que j á fechara questão sobre seus candidatos à Mesa 
da Câmara , e t r a í r am o partido sob cuja legenda fo
ram eleitos. 

Oferecida ampla defesa pelos vereadores, foi ou
vida a douta Procuradoria Regional Eleitoral, que 
em seu parecer de fls. 295-296, opinou pelo indeferi
mento da representação. 

Depois de homologar a desistência da ação com 
relação aos representados João Osório Pereira, Us-
sollni L a Roque Quadros e João Batista Gonçalves 
Andrade, o Tribunal "a quo", à unanimidade, aco
lheu a representação, acompanhando o seguinte voto 
condutor do Juiz Relator, fls. 341 a 348: ( lê) . 

E de ser destacado, também, o voto do Juiz R o 
berto Nicolau Frantz, aqui reproduzido (fls 
352-353): 

"O instituto de filiação par t idár ia , que foi 
introduzido na disciplinação à vida e atividade 
dos partidos políticos, introdução esta recen
te, a través da Lei Orgânica dos Partidos Polí-
.ticos, é um dos aspectos mais controvertidos 
desta nova lei, mas o legislador teve as suas 
razões ao introduzir tal instituto na lei que 
rege a vida dos Partidos. E estes objetivos, evi
dentemente, se dirigem a ambos os partidos 
políticos atualmente em atividade no pais. De 
medo que, estabelecida tal legislação, deve ser 
atendida amplamente, conforme preceituado na 
le i . 

No caso dos autos, tenho para mim que 
ficou devidamente demonstrado a existência de 
uma diret iz part idária , no tocante à eleição 
de determinados membros da Câmara do M D B , 
e que tal diretriz não foi observada por certo 
número de vereadores'. 

Não observada a diretriz, ainda caracte
rizou-se, a seguir, objetivamente, a infidelida-
de, ao tomarem posse nos cargos de vereado
res que foram eleitos e que não faziam parte 
da nominata objetivada na diretriz do Partido. 

Inquestionável que, para esta eleição, hou
ve uma al iança ou acordo com vereadores de 
outro Partido, exatamente aquilo que está proi
bido pela legislação. 

Além dessa posse de vereadores que não 
eram os candidatos, ainda outros elementos de 
prova h á nos autos a demonstrar cabalmente 
a existência desta dissidência e a conseqüente 
infidelidade par t idár ia dos representados. 

Neste aspecto, dou um valor a té bastante 
acentuado ao que foi noticiado pela imprensa 
e que consta dos recortes trazidos aos autos. 

A nossa Imprensa, evidentemente, é a gran
de receptora dos fatos políticos. Nós, como 
cidadãos, em nossa vida particular, tomamos 
conhecimento dos fatos políticos no nosso país 
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pela imprensa. Eles repercutem exatamente na 
imprensa. 

E , veja-se, pela prova trazida nestes autos, 
que o noticiário da imprensa, j á anteriormente 
à eleição, dava noticia dessa dissidência e da 
possibilidade de infidelidade, que acabou se 
concretizando. 

E dele verifico, nos autos, a fls. 43, num 
recorte do jornal "Fato Ilustrado", de 28.2.75, 
um ou dois dias antes da eleição, que j á asse
gurava que '-Galvão Soares, segundo opiniões, 
se/a escolhido como o novo Presidente da Câ 
mara de Vereadores de Canoas nas eleições do 
dia 1? de m a r ç o " . E diz mais o seguinte: " A 
Arena ainoa não apresentou a chapa oficial 
para concorrer ao pleito, supondo-se, no en
tanto, que o partido governamental apoiará a 
chapa encabeçada por G a l v ã o . . . " 

Veja-se que a imprensa estava retratando, 
com fidelidade, os fatos políticos que vieram 
a se concretizar a final e que de resto encon
tram-se devidamente comprovados nos autos. 

Por último, ainda, ressaltaria que dos 5 
representados, segundo se verificou na sessão de 
hoje, 3 admitiram os fatos que lhe teriam sido 
imputados, reconciliando-se, entretanto, com o 
seu Partido; daí o peoido de desistência, rela
tivamente à ação, quanto aos mesmos, o que 
vem a comprovar a imputação ao grupo dis
sidente mencionada na inicial . 

Desta forma, Sr . Presidente, acompanho o 
voto do eminente Relator." 

Inconformados, interpõem Gas tão Soares Cha
ves e Ernani Fonseca Bastos recurso especial, dando 
como violado o art. 84, I, da L O P P e invocam d i 
vergência de interpretação da lei pelo TSE e T r i 
bunais locais (fls. 364-380), aduzindo como pr i 
meiro fundamento o intempestivo arquivamento da 
ata da reunião do Diretório Municipal, sem obser
vância do art. 76, inciso I, da Lei n? 5.682-71, posto 
que a reunião se processara em 10 de janeiro e o 
pedido de arquivamento só se deu em 20 de feverei
ro, em que pese a apresentação em juízo de cópia 
xerografada de um requerimento datado de 17 de 
Janeiro; que o acórdão recorrido sustenta tese con
flitante com a firmada em aresto do T R E de M i 
nas Gerais, mantida por este Egrégio Tribunal (fls. 
368-369). Invocam, ainda, vários ensinamentos dou
tr inários pertinentes à infidelidade part idária , e, f i 
nalmente, dizem que a desistência da representa
ção oferecida contra alguns filiados importa em re
núncia para os demais. 

Contrariado o apelo (fls. 404-408), nesta Supe
rior Ins tânc ia a douta Procuradoria-Geral Eleitoral 
opinou pelo n ã o conhecimento do recurso (fls 
413-417) 

£ o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro José Boselli (Relator): Sus
tenta o parecer da Procuradoria-Geral Eleitoral^ 
verbis (fls. 415-417): 

"Parece-nos, data venia que razão não as
siste aos recorrentes. Salientou o acórdão re
corrido que o M D B , por seu órgão máximo no 
município de Canoas, decidiu, pelo voto sobe
rano de seus integrantes, guindar à direção da 
Mesa do Legislativo Municipal, os vereadores 
mencionados em sua representação de fls. 3 
e seguintes: Zolmar Machado, para a Presidên
cia; Jurandyr Pedro Bonacina, para a Vlce-
Presidência; Jacy Pereira, para 1? Sec-etário, e 
Dinarte Antônio da Silveira, para 2? Secretário. 
Deste fato irrecusável estavam bem cientes os 
citados vereadores, que, por questões que pro
vocaram dissidência interna no Diretório, resol
veram agir de outra forma que não aquela de
terminada pelo órgão par t idár io . " E o fize
ram de forma ostensiva, aliando-se aos edis do 
partido adverso (Arena), para, com isso, derro

tarem a proposição de seu próprio partido, ma
joritário naquela casa. E ainda mais, não só 
desrespeitaram a diretriz estabelecida pelo Par 
tido, como ainda o fizeram em seu próprio be
neficio, porque acabaram eles próprios se ele
gendo para a direção da Câmara Municipal de 
Canoas, contando, é certo, com o voto u n â 
nime dos representantes da Arena. Esta é a 
única conclusão a que se chega, face aos ele
mentos de prova contidos nestes autos. Não 
h á como tergiversar, depreendendo-se fato d i 
verso, tal a obviedade dessa conclusão", (fls. 
344). Vê-se, pois, que a questão, como posta 
pelo acórdão recorrido, está entrelaçada com 
o exame de provas, o que d es cabe do âmbi to 
do recurso especial, segundo t ranqüi la juris
prudência . 

No tocante à afirmada intempestividade do 
arquivamento da ata da reunião do Diretório 
Municipal, trata-se de alegação extemporânea, 
pois a questão j á fora anteriormente decidida 
e julgada improcedente, mantendo-se silente o 
ora recorrente, não deduzindo qualquer razão 
que significasse inconformismo. Consta dos au
tos, entretanto, que o pedido de arquivamento 
da mencionada ata, com o correspondente re
gistro, é datado de 17 de janeiro de 1975. O 
requerimento em questão foi formulado, então, 
sete dias após a efetivação da reunião, dentro 
pois, do prazo da l e i . 

Quanto a alegada necessidade de que ou
vida fosse a Comissão de Disciplina, trata-se 
de questão improcedente, pois a lei só determi
na que haja aquiescência prévia da Comissão 
Executiva Regional, não se referindo aos de
mais órgãos. 

Quanto à afirmação de que se tratava de 
voto secreto, ponderou o julgado recorrido que 
a simpies aceitação, a admissão pelos repre
sentados, aos cargos de Presidente e Vice-Pre-
sidente, j á revelava, por si só, a infidelidade 
part idár ia . Se anteriormente a questão j á fora 
fechada sobre a composição da mesa, não po
deriam os vereadores, sob hipótese alguma, acei
tar a eleição para tais funções. O fato de te
rem os representados admitido e aceito as suas 
eleições, sem qualquer renúncia, significa pro
va de infidelidade par t idár ia e de desobe
diência e rebeldia ás diretrizes do Partido. 
Vê-se, .pois, que o acórdão recorrido, em ne
nhum passo, contrariou o principio de que os 
votos são secretos. 

No que se refere à alegação que a de
sistência em relação a alguns dos representados 
a todos deveria abranger, trata-se de alegação 
improcedente. O Movimento Democrático B r a 
sileiro assim procedeu porque os vereadores 
mencionados tinham, oportunamente, reconhe
cido o erro praticado, voltando a t rás em suas 
atitudes contrár ias ao partido. Isentos de cu l 
pa por decisão proferida em processo adminis
trativo, foram eles excluídos do feito, a pedido 
da própria agremiação que formulou a repre
sentação. Os ora recorrentes não indicam que 
seriam portadores de idêntica situação aos ve
readores de que desistiu o Movimento Demo
crático Brasileiro da representação. 

Somos, pelo exposto pelo não conhecimento 
ou não provimento do presente recurso". 

O aresto de fls. 388, prolatado pelo Colendo T R E 
de Santa Catarina, tem a seguinte ementa: 

"Infidelidade par t idár ia de Vereador — 
Quebra de dever par t idár io — art. 70 e 74, 
I V da Le i n» 5.682-71 — Não configuração — 
Improcedêncla da Representação. 

Não h á falar-se em ato de Infidelidade 
par t idár ia desde que n ã o foi ele objeto de d i 
retriz do órgão competente da agremiação mu
nicipal, legitimamente estabelecida nos termos 
da Le i Orgânica dos Partidos Políticos. 
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Divorciada da prova dos autos a preten
dida quebra de dever par t idár io por parte dos 
requeridos eis que funoada a representação do 
Diretório Municipal em meras suposições de 
rebeldia face o resultado do escrutínio para a 
composição da Mesa Diretora." 

O acórdão recorrido, como se constata da lei
tura j á feita, partiu de pressupostos fáticos diversos, 
conseqüentemente , inexiste conflito pretoriano. 

O aresto deste Egrégio Colegiado, de n ' 5.693, 
não cuidou da tempestividade do arquivamento da 
ata da reunião de Diretório, como se verifica do 
exame. Bolet im n<> 289, páginas 379-381. 

Não apresentaram os recorrentes nenhum acór
dão do T R E de S ã o Paulo, mas ofereceram, apenas, 
pa;ecer da Procuradoria Regional (fls. 381-387), o 
que n ã o se presta à configuração de divergência. 
Muito menos ocorre violação da le i . 

Adotando como razão de decidir a judiciosa fun
d a m e n t a ç ã o do acórdão recor.ido e do parecer da 
Procuradoria-Geral Eleitoral, não conheço do recur
so especial. 

Decisão unânime. 
E X T R A T O D A A T A 

Rec. n* 4.532 — R S — Rei . Ministro José Bo
selli . 

Rectes.: Galvão Soares Chaves e Ernani Fon
seca Bastos, vereadores. 

Recdo.: Comissão Executiva do Diretório M u n i 
cipal do M D B em Canoas. 

Decisão: Não conheceram do recurso. Votação 
unân ime . 

Presidência do Ministro Rodrigues de Alckmin . 
Presentes os Ministres dydeiro Guerra — Leitão de 
Abreu — Décio Miranda — Néri da Silveira — José 
Boselli — Firmino Ferreira Paz e o D r . Henrique 
Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 16-12-76). 
ACÓRDÃO N.° 6.269 

Recurso n . ° 4.398 — Classe TV — Minas 
Gerais (Visconde do Rio Branco) 

Infidelidade partidária. Requisitos da re
presentação para perda de mandato. A repre
sentação à Justiça Eleitoral, por infidelidade 
partidária de Vereador, cabe, nos primeiros 
trinta dias após conhecimento do fato, ao Di
retório ou Comissão Executiva Municipais, com 
aquiescência da Comissão Executiva Regional. 
Decorrilo esse prazo sem providências do Di
retório Municipal, o direito de representação 
passa ao Diretório Regional, por mais trinta 
dias. Em ambos os casos, o cto material da 
representação deve ser precedido de delibera
ção dó colegiado partidário, não podendo re
sumir-se em simples petição subscrita pelo 
Delegado do Partido junto à Just\a Eleitoral. 
Interpretação dos arts. 75, 76 e 77 da Lei Or
gânica dos partidos Políticos, e 108 da Resolu
ção 9.252, de 12-7-72, (•) do TSE. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 15 de fevereiro de 1977. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente. — Décio Miranda, Relator. 
— Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral 
Elei toral . 

(Publicado no D . J . de 3-11-77). 
(*) In B . E . n.» 252/43. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Décio Miranda (Relator) — 
E m representação do M D B , para perda do mandato 
do Vereador José Geraldo Pinto à Câmara Municipal 
de Visconde do Rio Branco, o Tribunal Regional de 
Minas Gerais desatendeu à preliminar de decadência 
do prazo, mas acolheu a de ilegitimidade da parte 
autora; -porque "a lei não d á pode res â Comissão 
Executiva, e, sim, ao Diretório, diretamente" para 
a representação. 

No caso, a representação fora feita em nome do 
Diretório Regional, assinada a petição pelo Delegado 
do Partido, mas constando do documento de fls. 4 
que a ComUsão Executiva Regional dera "plena e 
total aquiescência ao Diretório Regional, para propor 
a competente ação de decretação de perda do man
dato" do Vereador em causa. (Fls. 2/4). 

Assim registrou a ementa, na parte precípua, a 
solução dada à controvérsia (Fls. 76): 

"Mandato de Vereador. — Diretório Re
gional — A lei não dá poderes à Comissão 
Executiva de Diretório Regional para ajuizar 
representação com Objetivo de decretar perda 

.de mandato de vereador — Somente o Dire
tório, mediante convocação e deliberação com 
quorum previsto em lei, pode tomar a inicia
tiva da representação — Caso em que o Pre
sidente da Comissão Executiva Regional auto
rizou o Diretório a postular a perda do man
dato — Não pode o Presidente da Comissão 

"Executiva substituir a decisão 3o Diretório — 
Representação não conhecida — Entendimento 
e aplicação do artigo 176 da Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos — U n â n i m e . " 

A esse acórdão opõe recurso especial, nos termos 
do art. 84, I, da Lei n.? 5.682, de 1971, o M D B , sus
tentando haverem sido contrariadas as expressas dis
posições dos artigos 76 e 77 da Lei n.° 5.£82. (Folhas 
91/4) . 

Nesta Instância , a Procuradoria Geral Eleitoral 
oficia pelo conhecimento e provimento do recurso, 
afirmando (fls. 102/3): 

"Parece-nos, data venia, que razão assiste 
ao recorrente. Dispõe o artigo 76 da Lei número 
5.682 que compete ao Diretório Regional pro
por ao Tribunal Regional Eleitoral a repre
sentação, para se decretar a perda do mandato 
de vereador, nos 30 dias subseqüentes aos con
cedidos ao Diretório Municipal, caso não u t i l i 
zados. Se assim ocorreu, poderia o Diretório 
Regional nos 30 dias seguintes, formular, como 
formulou, a cabível representação. Entende
mos, por outro lado, que para a propositura da 
medida, necessário era a aqr. iesrêrcia prévia 
da Comissão Executiva Regional. Assim deter
mina, induvidosamente, a Le i Orgânica dos 
Partidos Políticos no seu artigo 77." 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Décio Miranda (Relator) — 
Dispõe o art. 75 da Le i Orgânica dos Partidos Po 
líticos que a perda do mandato do parlamentar será 
decretada pela Jus t iça Eleitoral, mediante represen
tação do Partido, ajuizada no prazo de trinta dias, 
"contados ( . . .) do conhecimento do ato que carac
terize a infidelidade part idária , se poste;íor à posse". 

A leitura do art. 76 da mesma lei, por outro 
lado, deixa evidente que, no âmbito municipal, sao 
partes legít imas para ajuizar a representação de 
perda do mandato de Vereador o Diretório Municipal 
ou sua Comissão Executiva. 

Acrescenta o mesmo art. 76 que, perdido pelo 
órgão part idário municipal o prazo de 30 dias para 
o ajuizamento da representação, esta poderá ser pro
posta nos 30 dias subseqüentes pelo Diretório Re
gional. 

O art. TÍ, por sua vez, declara que, quando se 
tratar de ato de Infidelidade praticado por Verea-
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dor, a representação somente poderá ser apresen
tada "mediante a aquiescência prévia da Comissão 
Executiva Regional, cuja decisão será irrecorrível" . 

E o art. 78 declara que ao Tribunal Regional 
caberão o processo e julgamento da representação, 
se dirigida contra Deputado Estadual ou Vereador. 

Eis, assim, pois, delineado o caminho: em se tra
tando de Vereador, caba nos primeiros trinta dias do 
conhecimento do fato a representação ao Diretório 
Municipal ou à Comissão Executiva Municipal, com 
aquiescência da Comissão Executiva Regional, e se 
isso não for feito, cabe tal representarão, nos trinta 
dias subseqüentes, ao Diretório Regional. 

No caso dos autos, que aconteceu? 
O Diretório e a Comissão Executiva municipais 

não agiram no prazo de trinta dias. 
A Comissão Executiva Regional, a quem somente 

caberia dar aquiescência para a a tuação do órgão 
municTpail, tomou demasiadamente ao pé da letra 
essa atribuição e, pelo documento de fls. 4 dos 
autos, diaendo fazê-lo "por seu Presidente", deu a 
aquiescência . . . ao órgão pelo qual é insti tuída, isto 
é, deu aquiescência . . . "ao Diretório Resional, para 
propor a Competente Ação de Decretação de perda 
do mandato por infidelidade part idária , do Sr . José 
IGeraldo Pinto, Vereador à Câmara Municipal de 
Visconde do Rio Branco" . 

Daí decorreu a petição do Diretório Regional ao 
Tribunal Regional, trazendo junta a aquiescência da 
Comissão Executiva, e requerendo a decretação da 
perda do mandato. 

Estando essa petição meramente assinada por um 
Delegado do Partido junto ao Tribunal Regional 
Eleitoral, tem-se que, em verdade, falta o ato básico 
que autorizaria a representação, isto é, a prova de 
que o "Diretório Regional se reuniu e deliberou ajui
zar a representação. 

É evidente que a representação para perda do 
mandato legislativo h á de resultar de um ato parti
dár io formal, solene, em que o colegiado par t idár io 
competente (o Diretório ou a Comissão Executiva) 
autorizem a representação. 

Somente de posse desse ato é que o Delegado 
do Partido pode entregar a representação ao proto
colo judicial . 

O Delegado credenciado não pode representar 
por si mesmo; deve apresentar, com a petição d i r i 
gida à Jus t iça Eleitoral, o ato pelo qual o órgã" par
tidário competente deliberou representar. 

No caso, não melhora a si tuação a circunstância 
de declarar o documento de fls. 4 que a Comissão 
Executiva Estadual aquiesceu à representação. P r i 
meiro, porque orea aquiescência havia de ser dada 
ac ato de representação promovido pelo Diretório 
Municipal ou Comissão Executiva Municipal, não ao 
ato que, nas circunstâncias, cabeiia ao D i etório Re
gional; segundo, porque nem mesmo comprova tal 
documento a aquiescência da Comissão Executiva 
Regional como colegiado que é, mas apenas a de seu 
Presidente. Ora, o Presidente, se frsse o caso, teria 
de manifestar a aquiescência dada pela Comissão 
Executiva, e não ele próprio aquiescer pela Comissão. 

E m suma, n ã o houve, no caso, o ato par t idár io 
adequado, que propiciaria o ato material da petição 
de representação. Não houve a deliberação pa r t idá 
ria, do Diretório Regional, no sentido de representar 
contra o Vereador, em suprimento do ato no mesmo 
sentido, que falhara pelo decurso do prazo, do órgão 
part idário municipal, este, por sua vez, e só este, 
dependente da aquiescência da Comissão Executiva 
Regional. 

Ê certo que somente em duas passagens alude 
expressamente o capítulo sobre perda do mandato 
por infidelidade par t idár ia , da Lei n? 5.682, ao ato 
formal do colegiado, que deve preceder ao ato mate
r ia l da representação. 

O § 2.° do art. 75 declara que "quando se tratar 
de Senador ou Deputado Federal, mesmo que a dire
triz descumprida seja do Diretório ou da Convenção 

Regional, somente o Diretório Nacion&I pode repre
sentar ao Tribunal Superior Eleitoral, depois de 
decidir sobre a procedência do pedido, devidamente 
instruído, que lhe encaminhar o Diretóilo Regional" . 

E o art. 77 declara que a aquiescência da Co
missão Executiva Regional, à representação do órgão 
municipal quanto a mandato de Vereedor, será dada 
em decisão irrecorrível. 

Tais referências explícitas a decisões prévias à 
representação, em dois casos, não exclui a necessi
dade de decisões nos demais casos, que são da lógica 
do sistema. 

Do contrário, a representação poderia nascer da 
iniciativa até mesmo do Delegado do Partido, sem 
respaldo do colegiado. 

Trata-se, sem dúvida, de maté r i a em que h á ne
cessidade de prévia decisão in t rapar t idâr ia , a t r ibuída 
em princípio aos órgãos de direção, que são os Dire
tórios (Lei 5.682, art. 22, I I ) . 

No caso dos autos, houve, apenas, a capa ex
terna, material, do ato ausente. Houve a mera peti
ção do Delegado do Partido, falando em nome deste, 
mas não exibindo o ato part idário, e sim, apenas, 
manifestação de aquiescência t ambém incompleta e, 
para o caso, inút i l . 

Bem o exprimiu o parecer do Procurador Regio
nal Eleitoral, D r . Antônio Amaro Filho, ao dizer que 
"só o Diretório Regional, mediante convocação re
gular e deliberação com o quorum previsto em lei , 
poderia tomar a iniciativa da Renrcsentação. n íu i -
zando-a no prazo de sessenta dias a partir do conhe
cimento do fato", (fls. 72 fine). 

E adequadamente anotou o acórdão recorrido: 
"De fato, o documento de flp. consagra 

uma inaceitável inversão dos valores par t idá
rios hierárquicos: o Presidente da Executiva 
autoriza o Diretório Regional — que lhe é ór
gão superior — a postular a presente causa. 
Ora, nem mesmo se tem notícia, nos autos, 
de que o documento é fruto de uma delibera
ção do Colegiado Executivo ou Isolada do seu 
ilustre Presidente. 

No caso, além da já apontada Inversão, 
\que torna Inócua a autorização outorgada, 
ocorre mais que a lei não dá poderes à Co
missão Executiva e, sim, ao Diretório, direta
mente. Ainda que se diga que a Executiva é 
órgão do Diretório.ainda assim falharia o pres
suposto básico: pronunciamento válido do D i 
retório, que não encontro no ventre dos autos. 

Accího, pois a alegação de Ilegitimidade <|3 
parte, aliás j á sufragada no exato e bem lan
çado parecer da Procuradoria Regional E l e i 
toral e não conheço da Represen tação . " (fo
lhas 88-89). 

Assim, em conclusão final, não se identifica, no 
acórdão recorrido, a alegada violação dos arts. 76 e 
77 da Lei Orgânica dos Partidos Políticos, que, ao 
revés foram corretamente interpretados pelo acórdão 
recorrido. 

Nem destoam destas conclusões as disposições 
correlatas contidas no art. 108 da Resolução número 
9.252, de 12-7-72, do T S E . 

Não conheço do recurso. 
Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 
Recurso n? 4.398 — M G — Relator: Ministro 

Décio Miranda. 
Recorrente: Diretório Regional do M D B , por seu 

delegado. 
Recorrido: José Geraldo Pinto, Vereador. 
Decisão: Não conhecido, unân ime . 
Presidência do Ministro Xavier áe Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodriflrues de Alckmin, Leitão 
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de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Bo
selli, Firmino Ferreira Paz e o Professor Henrique 
Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 15-2-77). 
ACÓRDÃO N.° 6.270 

Recurso n.° 4.395 — Classe IV — Piauí 
(Teresina) 

Incomprovaaos a ofensa a dispositivo de 
lei ou dissídio jurisprudencial, não se conhece 
do recurso. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E l e i 

toral, •por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquígráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de
c isão . 

Sa la das áessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 17 de fevereiro de 1977. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin, 
Relator. — Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Elei toral . 

(Publicado no D.J. de 3-11-77). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin (Re
lator) — Trata-se de mais um caso em que a Pro
curadoria Regional Eleitoral recorre, cerni funda
mento no artigo 276, I, o e 6 do Código Eleitoral, 
contra decisão que lhe indeferiu conversão de j u l 
gamento em diligência para juntado de lista de pre
sença dos convencionais e para a autent icação uas 
cópias das atas em todas suas folhas. 

Admitido o recurso, o parecer da Procuradoria 
Geral Eleitoral é pelo provimento, nos termos se
guintes: (Lê fls. 30) 

"Pelas razões constantes do parecer profe
rido no Recurso Especial n.° 4.356, t ambém do 
Estado do Piauí (cópia anexa), opinamos pelo 
conhecimento e provimento do presente re
curso." 

É o re la tór io . 

V O T O 

J á decidiu este Tribunal que não Integram as 
atas as listas de presença. 

No acórdão n ? 5.774, (*) disse: "não é certo haja 
ofendido, o acórdão, ao dispensar a apresentação das 
folhas de votação, ao disposto no art. 36 e parágra 
fos da Resolução n.9 9.252/72. (**) Esses dispositi
vos se referem à autent icação do livro de atas £ a s 
convenções (cavut), sobre a autenticação das p ró 
prias atas (§ 3?) e sobre a comprovação da presença 
de convencionais, no próprio livro de atas (8 1.°) ou 
em folhas soltas (8 2.?). 

E m se tratando do registro dos Diretóricc, a lei 
exige "cópia das atas", conferidas com os originais. 

Bem é de ver que não integra o teor da ata a 
l ista de presença dos convencionais (antecede-a, se 
no livro de atas) que, diante do número deles, pode 
compor-se de folhas soltas, autenticadas. 

Assim, entendendo que não ê indispensável a 
apresen tação desta lista de presença, em nada ofen
deu, o aresto, aos invocados artigos 36, 82 e 83 da 
Res. n.» 9.252/72. 

(*) Vide Acórdão n.? 5.764, publicado no B .E . 
n.? 303/778. 

(**) In B . E . n.« 253/43. 
(***) Publicadas, respectivamente, nos Boletins 

Eleitorais ns. 215, 217 e 219, páginas 410, 23 e 156. 

Nem h á dissídio algum de julgados, limitando-se 
o recurso, aliás, a uma referência ao B . E . n.° 219, 
págs. 157/158, o que é insuficiente para demonstra
ção de divergência. Divergência que não existe: na 
Representação 3.866, decidiu-se, à vista das Resolu
ções 8.484-69, 8.507-69 e 8.543-69, (•"*) que era de 
mister apresentar certidão "do número de filiados 
existentes a 10 de julho de 1969", expedida pelo car
tório eleitoral à vista dos livros de inscrição. Nada 
tem, a espécie, com a exigência de apresentação de 
lista de presença, de que cuida a Resolução número 
9.252/72. 

E ainda, na mesma Resolução 3.866 se decidiu 
que o pedido de registro de Diretório Municipal podia 
ser instruído com cópia da ata, desde que, em prazo 
dete'minado, se cump-rísem as exigências das Reso
luções ns. 8.507 e 8.543 sobre conferência e "visto" 
da ata, bem como sobre prova do número de filiados 
existentes a 10-7-69. 

Tema, como visto, que nada tem com o caso dos 
autos. 

Quanto à autent icação da ata, não h á ofensa à 
lei em considerar que a autenticação foi regular, não 
havendo qualquer suspeita de substituição de folha. 

Não conheço do recurso. 
Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 
Recurso n ? 4.395 — Piauí (Teresina) — Relator: 

Ministro Rodrigues de Alckmin. 
Recorrente: Procuradoria Regional Eleitoral. 
Recorrido: A R E N A , por seu delegado. 
Decisão: Não conhecido; unân ime . 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presente.; os Ministros Rodrigues de Alckmin. Leitão 
de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Bo
selli, Firmino Ferreira Paz e o D r . Henrique Fonseca 
de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 17-2-77). 

ACÓRDÃO N.° 6.271 
Recurso n.° 4.266 — Classe IV — 

São Paulo 
Recurso especial. Homologação da desis

tência, conforme faculta o art. 501 do Código 
de Processo CivU. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, homologar a desis
tência do recurso, na conformidade das notas taqui-
gráficas em apenso, que ficam fazendo parte inte
grante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 17 de fevereiro de 1977. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente. — José Boselli, Relator — 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral E l e i 
toral. 

(Publicado no D . J . de 3-11-77). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro José Boselli (Relator) — Pela 
petição de fls. 118, a recorrente Mar ia Efigênia Aze
redo Galvão, por seu ilustre advogado, requer desis
tência do recurso apresentado. 

O douto patrono da recorrente tem poderes de 
desistir, conforme mandato de fls. 99. 

Estando o feito em pauta, submeto-o à aprecia
ção do Colendo Colegiado. 

É o rela tór io . 

V O T O 

De acordo com o disposto no art. 501, do C P C , 
direito assiste à recorrente para desistir do recurso, 
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pelo que homologo a mencionada desistência para 
que produza todos os efeitos legais. 

Decisão unânime. 
E X T R A T O D A A T A 

Recurso n.° 4.266 — S P — Relator: Ministro José 
Boselli . 

Recorrente: Maria Efigênia de Azeredo Galvão 
— Auxiliar Judiciário símbolo PJ-8 do Quadro da 
Secretaria do T R E de Minas Gerais. 

Decisão: Homologada a desistência; unân ime . 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Leitão 
de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Bo
selli, Firmino Ferreira Paz e o Dr . Henrique Fonseca 
de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 17-2-77). 
ACÓRDÃO N.° 6.281 

Recurso n ° 4.447 — Classe IV — Agravo 
IPiauí (Agua Branca) 

Legitimidade da Procuradoria Regional 
Eleitoral para impugnar registro irregular de 
Diretório. 

Agravo provido. 
Validade de Convenção realizada sem a pre

sença de Observador Eleitoral. 
Recurso especial não conhecido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do re
curso, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da deci
são . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 8 de março de 1977. — Xavier de Albu

querque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin, Rela
tor. — Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Ge
ral Eleitoral. 

(Publicado no D . J . de 3.11.77). 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin (Rela
tor): — Leio o despacho de fls. 13: 

"O D r . Jorge Medeiros da Silva, Procura
dor Regional Eleitoral, Substituto, inconforma
do com a decisão deste Tribunal que deferiu o 
pedido de registro do Diretório Municipal da 
A R E N A do município de Agua Branca, interpõe, 
com apoio no artigo 138, I a n, da Constitui
ção Federal, e artigo 276, I, letra a, do Código 
Eleitoral, recurso especial para o Egrégio T r i 
bunal Superior Eleitoral. 

Entende a douta Procuradoria Regional, ora 
recorrente, que o Tribunal considerando a ma
tér ia preclusa e autorizando o registro solicita
do, teria ferido, frontalmente, disposição de lei , 
uma vez que na Convenção que elegeu o Dire tó
rio, o Observador Eleitoral a ela concorreu, 
tendo sido eleito membro do Diretório. 

A decisão, que foi tomada por maioria, con
siderou a matér ia preclusa, porque não houve 
Impugnação, por quem de direito, no t r íduo a 
que alude o artigo 84 da Resolução n.? 9.525, 
de 12.7.72, do Colendo Tribunal Superior E l e i 
toral. 

Alega o recorrente, buscando contrariar a 
tese da preclusão da matér ia , que o artigo 87 
da citada Resolução autoriza vista dos autos à 
Procuradoria para que se pronuncie em três 
dias. 

Segundo estatui o artigo 85, da Resolução 
em causa, somente aos convencionais cabe Im

pugnar o pedido de registro, no prazo a que a l u 
de o artigo 84, e essa impugnação deverá versar 
sobre o registro de chapa ou sobre a realização 
da convenção. 

Somente no caso de impugnação e após sua 
contestação, como se depreende do artigo 86 
em harmonia com o artigo 87, da mesma Reso
lução, é que cabe o pronunciamento da Pro
curadoria Regional. 

Por outro lado, esqueceu-se o recorrente que 
as causas capazes de autorizar a anulação da 
Convenção são somente as a que alude o artigo 
34, I a m , da Lei n<> 5.682, de 21 de julho de 
1971 (Lei Orgânica dos Partidos Polít icos). 

A Procuradoria e o Tribunal, à falta de Im
pugnação, somente podem apreciar a matér ia 
soDre a inobservância do dispositivo de lei ac i 
ma citado. 

Indefiro, pois, o recurso, por falta de am
paro legal, configurada que ficou, na espécie dos 
autos, a preclusão". 

Interposto o presente agravo, diz o Procurador-
Geral Eleitoral: (fls. 22-3): 

" A Procuradoria Regional Eleitoral do Es
tado do Piauí, Inconformada com o despacho 
que negou seguimento ao recurso especial que 
manifestara contra acórdão prolatado pelo 
Egrégio Tribunal Regional Eleitoral local, agra
va para o Tribunal Superior Eleitoral, susten
tando que a decisão questionada, considerando 
preclusa a matér ia suscitada e autorizando o 
registro do Diretório Municipal da A R E N A de 
Água Branca, teria violado disposição expressa 
de lei, pois admitira que o Observador Eleito
ral designado figurasse como candidato na cha
pa única, tendo sido eleito para o Diretório, e, 
posteriormente, para a Comissão Executiva". 

2. Nada temos, data venia, a acrescentar 
aos pronunciamentos da douta Procuradoria 
Regional Eleitoral, que demonstra de maneira, 
clara, a ocorrência de violação ao art. 49, § 2?, 
I, da Lei n? 5.682, de 21 de julho de 1971, que 
estabelece: "Não poderão ser designados para 
as funções referidas neste artigo: N? I — Os 
candidatos e seus parentes ainda que por af i 
nidade a té o 2? grau" (refere-se o capttt do 
artigo a Observador Eleitoral). Quanto à reco
nhecida preclusão, trata-se, à toda evidência, 
de questão que não contém o menor fundamen
to, pois se assim fosse, nenhuma necessidade 
haveria que se ouvisse o órgão por excelência 
de fiscalização de le i . Preclusão, na hipótese 
em exame, existe para os convencionais, conso
ante o disposto no artigo 84 da Resolução n» 
9.252 de 1972, do Tribunal Superior Eleitoral. 
O acórdão impugnado, decidindo como decidiu, 
teria o efeito de outorgar, exclusivamente, aos 
que erraram ou agiram de m á fé, a faculdade de 
apontar as suas próprias Irregularidades. 

3. Somos pelo exposto, pelo provimento 
do presente agravo de instrumento". 

É o relatório. 
V O T O 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin (Rela
tor): — O agravo merece provido, certo como é que 
a Procuradoria Regional Eleitoral tem legitimidade 
para impugnar o registro. O registro pode ser dene-
gado de ofício, se desobediente à le i . E ao órgão en
carregado de requerer o necessário para a observân
cia dela cabe, evidentemente, impugnar registro i r 
regular. 

Mas, já instruído o agravo, desde logo. examino o 
recurso cabível. 

E não conheço do recurso. A lei diz que não po
de ser Observador Eleitoral quem for candidato. Mas 
também declara que a convenção é válida, mesmo 6e 
realizada sem a presença do Observador. 

Ora se o Observador estava impedido, o caso era 
de Inexistência dele. E n ã o vejo razão, t ranqüi la a 
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eleição de chapa única, para reconhecer a nulidade 
que a lei não contempla. 

Julgando desde logo o recurso especial, dele não 
conheço. 

Decisão unânime. 
E X T R A T O D A A T A 

Rec. n.? 4.447 — P I — Rei . M i n . Rodrigues de 
Alckmin . 

Agravante: Procuradoria Regional Eleitoral. 
Decisão: Provido o agravo, não conheceram do 

recurso especial; unân ime . 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Leitão 
âe Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Bo
selli, Firmino Ferreira Paz e o D r . Henrique Fonseca 
de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 8.3.77). 

ACÓRDÃO N.° 6.295 

Mandado de Segurança n.° 484 — Classe II 
— Recurso — Bahia 

Mandado de Segurança. 
Contra ato de Comissão Executiva de Par

tido Político. 
Natureza do Partido Político. Embora com 

personalidade jurídica de direito público, não 
é o Partido Político pessoa administrativa. Não 
poXe o Partido Político ser considerado órgão 
do Estado, "stricto sensu", conquanto destinado 
a assegurar, no interesse do regime democrá
tico, a autenticidale do sistema representativo. 

Ê assente o entendimento, no Tribunal Su
perior Eleitoral quanto à inviabilidade de man
dado ide segurança, para atacar ato de dili
gente ou decisão de órgão de Partido Político 
(Mandado de Segurança n<> 8, "in" Boletim 
Eleitoral de agosto âe 1954, págs. 9 e 10; Man-
âadc\ de Segurança n? 424, "in" Boletim Elei
toral, n? 272, págs. 154-156). 

Recurso desprovido. 
Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 
toral, por unanimidade de votos, negar provimento 
ao recurso, na ccnformidade do voto do Relator, que 
fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 3 de maio de 1977. — Xavier de Al

buquerque, Presidente. — José Néri da Silveira, Re
lator. — Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Gera l Elei toral . 

(Publicado no D . J . de 3-11-77). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator) 
— Aloísio Smith de Oliveira, Benedito Araújo de 
Souza. Fernando Almeida Costa e Odílio Alves Neto, 
domiciliados em Prado, Bahia, filiados à A R E N A no 
mesmo Município, impetraram mandado de segurança 
contra ato da Comissão Executiva do Diretório Re
gional da Bahia, do Partido referido, que "não reco
nheceu os Impetrantes como integrantes da Co
missão Executiva Municipal da A R E N A , do Municí
pio de Prado". 

Deduzem às Ps . 2/14 os fundamentos do pedido, 
sendo de fls. 6/13, no que concernem ao cabimento 
do mandado de segurança, nestes termos: ( l ê ) . 

As informações prestadas pela Comissão Executiva 
do Diretório Regional da A R E N A na Bahia estão as 
fls . 43/44: (lê) 

Opinou no sentido da ilegitimidade passiva ad 
causam da Comissão Executiva Regional impetrada 
o D r . Procurador Regional Eleitoral (fls. 48). 

O T R E da Bahia, por maioria de votos, vencido 
o Juiz Hélio José Neves da Rocha, não conheceu da 
impetração, nos termos do parecer do Dr . Procurador 
Regional Eleitoral (fls. 50). 

Da decisão apelaram os impetrantes, com apoio 
no a i t . 12 da Lei n í 1.533-51, na redação dada pelo 
art. 3.? da Lei n." 6.014/1973 (*) (fls. 57). As folhas 
60/68, assim fundamentam seu apelo: 

"Existem opiniões divergentes quanto ao 
cabimento do Mandado de Segurança contra 
Partido Político. Os que entendem defesa a 
aplicação do remédio heróico contra ato de 
agremiação par t idár ia , se acastelam no enga
noso argumento de que o dirigente de Pa.tido 
não exerce autoridade pública, nem o próprio 
Partido detém o jus imperii, que respaldaria o 
uso do mandamus. 

Não parecem militar em favor dessa colo
cação as melhores razões de Direito. 

O Partido Político no Brasil teve uma evo
lução bastante significativa a partir do Ato 
Complementar n.? 4, de novembro de 1965. 

A Constituição Federal vigente é induvidosa 
quanto ao novo posicionamento do Partido Po 
lítico. Nela são consagrados a eles vários dis
positivos, que configuram uma nova feição 
técnico-jurídica às entidades par t idár ias . 

E m primeiro lugar, dever-se-á atentar para 
o princípio constitucional consagrado no artigo 
1.?, de nossa Carta Magna: 

" A r t . 1? O B r a s i l é uma República Fe 
derativa, constituída, sob o regime representa
tivo, pela união indissolúvel dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Terri tórios. 

lfi Todo poder emana do povo e em seu 
nome é exercido." 

Desponta, Imperante, o princípio da Re
presentação, o regime é essencialmente Repre
sentativo, e, em decorrência, "Todo poder ema
na do povo e em seu nome é exercido". 

Com este Importante dado — regime re
presentativo — que é princípio constitucional, 
intrínseco à estrutura do próprio Estado B r a 
sileiro, vale perquirir como se efetiva a Repre
sentação e qual o instrumento que realiza a 
norma de que "Todo poder emana do povo". 
As respostas estão na própria Constituição Fe
deral: 

"Ar t . 148. O sufrágio é universal e o voto 
é direto e secreto, salvo os casos previstos nesta 
Constituição; os Partidos Políticos terão Re
presentação proporcional, total ou parcial, na 
forma que a lei estabelecer." 

O princípio da Representação que confi
gura o Estado se exercita ou se concretiza atra
vés dos Partidos Políticos. São cies órgãos de 
Estado. E tanto assim é que o Parágrafo único 
do art. 152, da Constituição, assim preceitua: 

"Ar t . 152. Perderá o mandato no Senado 
Federal, na Câmara dos Deoutados, nas Assem
bléias Legislativas e nas Câmaras Municipais 
quem, por atitudes ou pelo voto, se opuser às 
diretrizes legitimamente estabelecidas pelos ór
gãos de direção par t idár ia ou deixar o Partido 
sob cuja legenda for eleito. A perda do man
dato será decretada pela Justiça Eleitoral, me
diante representação do partido, assegurado o 
direito de ampla defesa." 

O vínculo entre o representante e o Par 
tido é de tal natureza que, se quebrado, ense
j a r á a perda do mandato, É o Partido Pol í 
tico o veículo pelo qual se realiza o principio 
constitucional de Representação, aue é uma das 
estruturas do Estado no Brasi l de hoje. 

(•) In B . E . n» 271-109. 
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Ainda adiante, prescreve a Constituição Fe
deral: 

"Ar t . 152. A organização, o funcionamento 
e a extinção dos partidos políticos serão regu
lados em lei federal, observados os segointes 
princípios: 

I — Regime Representativo e Democrático, 
baseado na pluralidade dos partidos e na ga
rantia dos direitos fundamentais do homem; 

II — personalidade jurídica mediante re
gistro dos estatutos; 

IV — Fiscalização Financeira ." 
Além de consubstanciação do princípio re

presentativo, está exigida a Fiscalização F inan
ceira, esta, exercitada, em parte, pela Just iça 
Eleitoral, e em outra parte, pelo Tribunal de 
Contas da União, quando se trata da prestação 
de contas da aplicação do Fundo Par t idá r io . 

É a Constituição Federal ainda que lhe 
outorga Imunidade Tr ibutár ia : 

"Ar t . 19. É vedado à União, aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios: 

III — Instituir imposto sobre: 

c) o patrimônio, a renda ou os serviços 
dos partidos po l í t i cos . . . " 

Como se apura, a atual Carta Magna do 
Brasil deu uma conotação nova ao Partido Po
lítico, integrando-o entre os órgãos do Estado. 

A Lei Orgânica dos Partidos Políticos — 
Lei n.? 5.682, de 21 de julho de 1971 — promul
gada por força do art. 152, da Constituição, 
assim assevera em seu art. 2 ' : 

"Ar t . 21 Os Partidos Políticos, pessoas j u 
rídicas de direito público interno, destinam-se 
a assegurar, no interesse do regime democrá
tico, a autenticidade do regime representa
t ivo . " 

Ainda a mesma lei estabelece: 
"Ar t . 119. Nos registros do Senado Fe

deral, Câmara dos Deputados, Assembléias Le 
gislativas ou das Câmaras Municipais, o man
datár io será inscrito na representação do Par 
tido sob cuja legenda se elegeu." 

De referência à aplicação do Fundo Par t i 
dário, a Le i Orgânica estatui: 

"Ar t . 106. Os Partidos prestarão contas, 
anualmente, ao Tribunal de Contas da União, 
da aplicação dos recursos recebidos, no exer
cício anterior." 

Diante de tantas e tão expressivas defini
ções constitucionais e legais, poder-se-á recusar 
aos Partidos Políticos a condição de órgão do 
Estado? 

Neste caso, qual será, então, a posição dos 
Partidos Políticos no elenco dos órgãos gover
namentais? No exame desse problema é-se le
vado à s seguintes conclusões: 

Oswaldo Aranha Bandeira de Melo, em seu 
"Princípios Gerais de Direito Administrativo", 
29 volume, págs . 273 e 274, assim predica: 

"São os Partidos Políticos, que, outrossim, 
o Estado incorporou, por preceito constitucio
nal , como elemento necessário para a formação 
de órgãos coletivos, gove.namentais. e lnes 
assegurou a representação proporcional, na for
ma que a lei estabelecer, consoante o art. 148 
da Carta Magna de 1969." 

E mais adiante: 
"Como entidades Paraestatals, paralelas às 

atividades do Estado, coadjuvando-o na con

secução dos seus fins, e que lhes confere pode-
res específicos de império, se sujeitam à fisca
lização estatal, quanto ao desempenho dos seus 
cometimentos, de interesse público, nos termos 
legais, Ê o que se verifica com as escolas oficia
lizadas, ou equiparadas, de ensino, os serviços 
sociais autônomos, os sindicatos profissionais 
e os Partidos Políticos. Essas entidades é que 
devem receber a denominação de Entes Paraes
tatals, e outras que desempenhem atividades 
equivalentes." 

O ilustre Senador Accioly Filho, em artigo 
percuciente publicado na "Revista de Informa
ção Legislativa", editada pelo Senado Federal, 
m 44, às fls. 3 a 12, sob o título "Alguns A s 
pectos do Partido Político", pontifica: 

"Daí a elevação do partido à condição de 
pessoa jurídica de Direito Público, com a sua 
instituição prevista na Carta Magna, regulado 
em legislação especial. Não mais entidades de 
Direito Privado, associações tendentes a fins de 
natureza política, mas, sem encarte Da própria 
organização do Estado. O partido passou a i n 
teressar a toda a comunidade, deixou de per
tencer ao grupo de cidadãos que o integravam 
Agora, o Partido, fazendo parte do Estado, é 
instituição aberta a todos, segundo regras que 
a própria lei disciplina e, assim, pertence à 
sociedade' in te i ra ." 

E prossegue: 
"Os partidos não devem ser olhados como 

propriedade da chamada classe política, mas, 
como quer a própria lei, devem ser vistos, como 
instituição nacional integrada no Estado e, 
portanto, pertencente a toda a Nação" . 

Para remate, invoque-se o ensinamento de 
A . B . Contrim Neto, em magistral artigo d i 
vulgado nos "Arquivos do Ministério da Jus t iça 
— n.? 138 — Abril-junho 1976, págs . 30 a 42, 
sob a epígrafe — Natureza Jurídica dos Par 
tidos Políticos Brasileiros": 

"Nessas condições, como integrantes da 
paraestatalidade, os partidos são constituídos 
"para realizar atividade pública, de forma me-
diata, como órgãos paralelos à ação pública, 
levada a efeito pelo Estado, em virtude de lhes 
ser legalmente facultada essa atividade de cola
boração, com poder de império específico para 
tanto, mediante livre organização nos termos 
legais". 

E assim finaliza: 
"Mas, exatamente, porque são entes paraes-

tatais, coadjuvando o Estado na consecução dos 
seus fins, os Partidos Políticos devem sujeitar-
se à fiscalização estatal, quanto à realização 
dos seus comentos." 

Definida a posição do Partido Político como 
ente paraestatal, resta definir se de seus atos 
e decisões caberá Mandado de Segurança. 

Não se encont ra rá o deslinde da quaestio 
júris em autores que produziram os seus tra
tados em época recuada, preciosos para anta-
nho, mas, inadequados aos dias que correm. 
A evolução da conceituação técnico-jurídica dos 
Partidos Políticos no Brasil foi vertiginosa no 
último decênio, daí a dssatualização daquelas 
vetustas produções. 

Ter-se-á que adequar o "writ" nos pre
cisos'termos da lei próoria. Diz o art. 1." da 
Lei n.? 1.533/51: 

"Ar t . l.i Conceder-se-á mandado de se
gurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por hábeas corpus sempre que, 
ilegalmente, ou com abuso de poder, algum 
sofrer violação ou houver justo receio de 
sofrê-la por parte de autoridade, seja de que 
categoria for e sejam quais forem as funções 
que exerçam. 

'§ 1.» Consideram-se autoridades para os 
efeitos desta lei os administradores das enti
dades autárquicas e das pessoas naturais ou 
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jurídicas com funções delegadas do poder p ú 
blico, somente no que entende com essas 
funções . " 

A função do Sistema Representativo con
sagrado .pela Constituição Federal é função 
própria, pertinente, inerente do Estado. Ao 
transferi-la, para que se exercite por inter
médio dos Partidos Políticos, o Estado está 

delegando aos últ imos atividade que lhe é 
peculiar, indispensável à realização do Regime 
Representativo, que d á contorno à República 
Federativa do Bras i l . 

As atividades desenvolvidas pelos Par
tidos Políticos são atividades públicas sujeitas 
à fiscalização do Estado. E esta fiscalização 
se processa a t ravés do exame e julgamento 
dos seus atos, em confronto com a lei, pelos 
órgãos, do .Estado, dentre os quais se encontra 
o Poder Judiciário, pelo seu ramo especiali
zado, a Just iça Eleitoral. 

Se assim não fosse, incabível seria o dis
posto no art. 130, da Constituição Federal, 
quando define a competência da Just iça E le i 
toral, em seu inciso V I I : 

" A r t . 130 

V I I — o processo e julgamento dos crimes 
eleitorais e os conexos, e bem assim o Habeas 
Corpus e Mandado de Segurança em matér ia 
eleitoral." 

Que Mandado de Segurança compete à 
Jus t iça Eleitoral julgar? 

Esta competência se exaure no julgamento 
dos Mandados de Segurança contra atos das 
própr ias autoridades judiciár ias eleitorais? 

Seria muito pouco para se erigir consti-
tucionalmente uma competência, sabido é que 
contra aqueles atos e decisões a legislação 
formula recursos próprios. 

N a gama dos Mandados de competência da 
Jus t i ça Eleitoral estão, sem dúvida, inseridos 
os que são ou devam ser impetrados contra 
atos de Partidos Políticos, entidades paraesta-
tais ou "entes paraestatais sui generis", na de
finição de Hely Lopes Meireles. 

De tudo o que ai está, parece emergir i n -
duvidosa a conclusão de que os atos de d i r i 
gentes de Partidos Políticos são passíveis de 
serem examinados e julgados via de Mandado 
de Segurança, pela Jus t iça Eleitoral. 

Enr iqueça-se este arrazoado com o br i 
lhante voto vencido do Eminente Juiz Hélio 
José Neves da Rocha, uma voz na proccla, voz 
serena, firme, autorizada, culta, e, sobretudo, 
atualizada, quando demonstrou profunda sen
sibilidade para a evolução que se processou no 
Direito Brasileiro e na Ciência Polí t ica. 

De tudo que aí está, parece emergir, i n -
duvidosa, a conclusão de que os atos de d i r i 
gentes de Partidos Políticos, quando exorbi
tantes da lei e do direito, são passíveis de cor
reção, via Mandado de Segurança, pela Jus
t iça Elei toral . 

Assim, o cabimento do remedium júris ora 
postulado se manifesta claro, inequívoco e irre-
to rqu íve l . " 

Sem contra-razões vieram os autos ao T S E , onde 
a douta Procuradoria Geral Eleitoral opinou, às fo
lhas 76, no sentido do improvimento do recurso. 

É o re la tór io . 

V O T O 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator) 
— Embora sujeitos à fiscalização do Estado, quanto ao 
desempenho de suas atividades e à aplicação de re
cursos que lhes são destinados, como pessoas j u r í 

dicas de direito público interno, não parece possível 
ter os Partidos Políticos como órgãos do Estado, 
stricto sensu. 

Alhures, j á anotei: 
"Postos, entre nós, no próprio mecanismo 

constitucional, quais partes integrantes do am
plo processo governativo e meios necessários ao 
exercício da ação política, ao funcionamento do 
regime representativo, os partidos políticos es
tão destinados, inequivocamente, à obra de 
asseguração, no interesse superior da democra
cia, da verdade do sufrágio e da sua disciplina, 
cooperando a tanto, no trabalho comum de 
esclarecimento, pelos meios legítimos, da opi
nião pública, conscientizando o eleitorado ra ra 
a necessidade do exercício, sincero e lúcido, do 
direito de votar, escolhendo candidatos fiéis 
aos princípios programáticos, que, acima de 
tudo, inspirem confiança, quanto ao desempe
nho, com probidade, dos mandatos e das fun
ções p a r t i d á r i a s . " 

(Discurso de posse como Ministro do T S E a 30 
de setembro de 1976). 

A propósito dos Partidos Políticos, vale invocada 
a lição de Pontes de Miranda, a respeito de pessoas 
jurídicas de direito público, sem ligação estatal, ao 
escrever: 

"Há personalidades jurídicas que de modo 
nenhum se ligam ao Estado, posto que perten
çam ao direito público. Se o Estado separou 
de si, completamente, a pessoa jurídica, mas 
admitiu que a regesse o direito público, a pes
soa jurídica não é autarquia, nem, tampouco, 
pessoa jur ídica de direito privado. Tais per
sonalidades são estranhas ao direito privado 
e ao direito administrativo. Nem toda pessoa 
jurídica de direito público é pessoa jurídica de 
direito constitucional, ou pessoa jurídica de d i 
reito administrativo. 

Noutros termos: União, Estado-membro, 
Território, Município ou autarquia." 

'apud Tratado de Direito Privado, Tomo I, § 80, 
ps. 314/315). 

Conquanto pessoas jurídicas de direito público, 
n ã o são os partidos políticos pessoas administrativas, 
como ensina, com a admirável precisão de sempre, 
o eminente professor Ruy Cirne Lima, in Princípios 
de Direito Administrativo, 4.* ed., p . 62. 

E m sua decisão, assentou o colendo T R E a quo, 
à s fls. 50 e v . : 

"Tudo se resume, então, no verdadeiro con
ceito do que se deva entender como sendo 
autoridade pública. E não nos convencemos de 
que se possa considerar a Comissão Executiva 
de Partido Político, autoridade pública ou, 
mesmo, pessoa jurídica de direito público i n 
terno, investida de autoridade pública; j á pela 
sua própria qualidade, j á por delegação de 
alguma autoridade ou disposição legal ." 

A questão não é nova no egrégio Tribunal S u 
perior Eleitoral. No julgamento do Mandado de Se
gurança n? 424 — Classe H — Goiás, a 6-12-1973 (*) 
esta Corte não tomou conhecimento de pedido de 
mandado de segurança, por não caber contra ato de 
Partido Político. 

N a oportunidade, o en tão Procurador-Geral E le i 
toral, hoje eminente Ministro Moreira Alves, do egré
gio Supremo Tribunal Federal, sustentou: 

"Preliminarmente, manifestamo-nos pelo 
não conhecimento do mandado de segurança 
que, em nosso entender, n ã o é cabivel na hipó
tese. 

Com efeito, embora a Lei n.? 5.682-71 — 
seguindo' a orientação de nosso direito anterior 
— tenha declarado, em seu art. 2.?, que os Par
tidos Políticos são pessoas jurídicas de direito 
público interno, n ã o exercem eles qualquer par-

(*) Acórdão n» 5.489, publicado no B E número 
272-154. 
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cela do ?us imperii do Estado, de sorte que seus 
dirigentes não são autoridades com legitimação 
passiva para figurarem em relação jurídica 
processual decorrente da impetração de segu
rança, nos precisos termos do art. 1.?, § l.1?, da 
Lei n.? 1.533-51: 

"Ar t . l.» Conceder-se-à mandado de se
gurança para proteger direito liquido e certo, 
não amparado por habeas cor pus, sempre que, 
ilegalmente, ou com abuso do poder, alguém so
frer violação ou houver justo receio de sofrê-la 
por parte de autoridade, seja de que categoria 
tor e sejam quais forem as funções que exerça. 

8 1." Consideram-se autoridade para os 
efeitos desta lei os administradores ou repre
sentantes das entidades autárquicas e das pes
soas naturais ou jurídicas com funções delega
das do poder público, somente no que entende 
com essas funções ." 

Nesse sentido — e a atual legislação ordi
ná r i a e constitucional n ã o apresenta inovação 
que altere a colocação e a solução do problema 
— decidiu, em 27 de maio de 1955, por unani
midade, o Supremo Tribunal Federal, acolhen
do o longo e fundamentado voto do Excelentís
simo Senhor Ministro Mário Guimarães . Reza 
a ementa do acórdão no Mandado de Segu
rança n.? 2.763, publicado no Boletim Eleitoral 
de agosto de 1956, a fls. 9 e seguintes: 

"Ainda que se reputem os partidos, entre 
nós, pessoas jurídicas de direito público, não 
exercem o jus imperii — não são Governos. Os 
seus Diretores não são autoridades públicas. — 
Contra os atos arbitrários que pratiquem n ã o 
é admissível o remédio do mandado de segu
r a n ç a . " 

Anteriormente, em 15-7-1954, esse Egrégio 
Tribunal Superior Eleitoral, centra o voto do 
Exm? Sr . Ministro Henrique D'Avi la , havia 
decidido, em conformidade com a manifestação 
do relator, o Exm." Sr . Ministro Luiz Gal lot t i : 

"Não cabe mandado de segurança contra 
atos de Partidos Polít icos" (Mandado de Se
gurança n.f 8 — Classe I I — acórdão publi
cado no Boletim Eleitoral — agosto de 1954, 
págs . 9-10)." 

(in Boletim Eleitoral, n.« 272, p. 154). 
E m longo voto, o relator, Ilustre Ministro Carlos 

Eduardo de Barros Barreto, acolheu exaustiva funda
mentação que, acerca da matér ia , no Pretório E x -
celso, desenvolvera o Ministro Mário Guimarães , no 
precedente antes aludido. 

Embora destacada a natureza de pessoa jurídica 
de direito público interno do partido político, desti
nado a assegurar, no interesse do regime democrá
tico, a autenticidade do sistema representativo (Lei 
n.» 5.682/1971, art. 2.'), observou-se, no voto mencio
nado, verbis: 

"Não sendo os partidos um poder constitu
cional, nem órgãos do Governo, h á indagar, 
para o efeito de mandado, se recebem como 
alguns órgãos paraestatais, delegação do Es
tado. 

Dá-se a delegação quando um órgão ou 
Poder, tendo função que lhe é própria realizar, 
entrega a sua execução a outro Poder ou a 
outra pessoa." 

E , adiante: 
"É preciso, porém, para que haja delega

ção que a função delegada esteja dentro das 
atribuições do poder delegante. 

Ora, as funções desempenhadas por um 
partido político não podem constituir delega
ção porque jamais pertencem ou pertenceram 
ao Estado." 

A seguir, anota: 

"Qual é a missão dos partidos políticos? 
Escolher os candidatos e fazer-lhes a pro

paganda assim de seus nomes como de suas 
idéias. 

Ainda que o Estado a autorize e lhe reco
nheça utilidade, essa não é função do Estado. 

Não se pode, portanto, dizer que é dele
gada pelo Estado, Ê simplesmente autorizada 
ou mesmo incentivada. 

Não delegada. 
Os dirigentes dos partidos políticos, pois 

que n ã o receberam delegação alguma, não são 
autoridades. Contra os seus atos, nos termos 
do art. 1? da Lei n» 1.533, não caberá mandado 
de s e g u r a n ç a . " 

Ao votar, entretanto, o Senhor Ministro Xavier 
de Albuquerque, slnalou, verbis: 

"Senhor Presidente, estou de acordo neste 
caso concreto, embora não queira comprometer 
meu pronunciamento no caso de surgir outro 
mandado contra órgão de partido político e 
versando, porventura, algum aspecto no qual 
o Tfto do partido interfira diretamente sobre 
direito político extrapart idário do inte.es-
sado. Aqui, parece-me que o problema é exclu
sivamente da economia interna do partido, da 
disciplina par t idár ia . Entendo que não deriva 
do ato, agora impugnado, nenhuma conseqüên
cia que afete os interesses na ordem extra 
pa r t idá r i a . 

Reservo-me para, se surgir outro caso de 
conotação diferente, rever a prel iminar ." 

(in Boletim Eleitoral tí> 272, págs. 155 e 156). 
Observa Hely Lopes Meirelles, in Mandado de 

Segurança e Ação Popular, 4* ed., págs. 13/14: 
"Ato de autoridade é toda manifestação ou 

omissão do Poder Público ou de seus delegados, 
no desempenho de suas funções ou a pretexto 
de exercê-las. Por autoridade entende-se a pes
soa investida de poder de decisão dentro da 
esfera de competência que lhe é a t r ibuída pela 
norma lega l . " 

E noutro passo assere (op. ci t . , págs. 14/15): 
"Para fins de mandado dê segurança, con

tudo, consideram-se atos de autoridade não só 
os emanados das autoridades públicas propria
mente ditas, como, também, os praticados por 
administradores ou representantes de autar
quias e de entidades paraestatais e, ainda, os 
de pessoas naturais ou jurídicas com funções 
delegadas, como são os concessionários de ser
viços de utilidade pública no que concerne a 
essas funções (art. 1.°, 8 1°, da L M S ) . " 

Cuido efetivamente tratar-se de questão mel in
drosa a proposta, em tese, quanto à Inviabilidade de 
mandado de segurança, relativamente a qualquer ato 
de partido político, máxime à vista do conceito de 
autoridade para esses fins, admitido na L e i . 

A semelhança do precedente examinado, entre
tanto, também, nestes autos, o mandado de segu
rança é impetrado por membros do mesmo Partido 
Político, que não tiveram reconhecida pela Comissão 
Executiva do Diretório Regional a condição de inte
grantes de Comissão Executiva Municipal . Sem d ú 
vida, a decisão par t idár ia impugnada está circuns
crita a interesses que se compreendem no âmbito do 
mesmo Partido Político, contrariando pretensões de 
filiados e, segundo se alega, deliberação de órgão 
par t idár io inferior. 

Releva ainda notar, na espécie, que, em princí
pio, na ordem part idár ia , das decisões da esfera re
gional cabível e recorrer ao órgão nacional do Par 
tido Político, que detém competência para controle 
hierárquico das deliberações dos órgãos part idários 
inferiores. A teor dos arts. 23 e 24, da L O P P , se 
a Seção Municipal constitui a unidade orgânica e 
fundamental do Partido, a Convenção Nacional é seu 
órgão supremo. 

http://inte.es-
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De outra parte, da sistemática da Lei Orgânica 
dos Partidos Políticos é O recurso para o órgão judi 
ciário eleitoral competente ae aecisoes pa . t idá i ias , 
em torno do registro de candidatos e das delibera
ções das Convenções par t idár ias . 

Do exposto, bem decidiu o aresto recorrido. 
Nego provimento ao recurso. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. M . Seg. n* 484 — B A — Relator: Ministro 
José Néri da Si lveira . 

Recorrentes: Aloisio Smith de Oliveira e outros. 
Decisão: Negaram provimento; unanime. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Leitão 
de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, Tose Bo
selli, Firmino Ferreira Paz e o D r . Henrique forneça 
de Araújo, Procurador-Gerai Eleitoral. 

(Sessão de 3-5-77). 

ACÓRDÃO N.° 6.296 

Recurso n.° 4.862 — Classe IV — Bahia 
(Itapebi) 

Não se toma conhecimento de recurso es
pecial, se o recorrente não demonstra, pontual
mente, a divergência jurisprudencial, a inter
pretação, em tese, da mesma regra jurídica. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasíl ia, 5 de maio de 1977. — Xavier de Albu

querque, Presidente — Firmino Ferreira Paz, Relator 
— Henrique Fonseca de Araújo, Procurat íor-Geial 
Elei toral . 

(Publicado no DJ de 14-11-77). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Rela
tor): — José Gabriel de Santana e Rozendo Gomes 
dos Santos, candidatos a Prefeito Municipal de I ta
pebi, pelas sublegendas 1 e 2, respectivamente, da 
Aliança Renovadora Nacional ( A R E N A ) , impugnaram 
a apuração de 16 urnas de votos ás eleições munici
pais, porque, dizem-no, a D r a . Juíza Eleitoral so
mente lhes concedera o registro de candidatos aos 
11 de novembro de 1976, um dia antes do encerra
mento da campanha política, de que lhes resultou 
impedimento de participarem do pleito eleitoral (fls. 
3 dos autos). 

Reunida, a Junta Apuradora resolveu apurar os 
votos das urnas impugnadas e encaminhar os re
querimentos de impugnação ao Egrégio Tribunal R e 
gional Eleitoral, a titulo de recurso (fls. 83). 

Assim decidiu o venerando acórdão recorrido, no 
principal: ( l ê ) . 

Inconformados, interpuseram recurso especial os 
candidatos José Gabriel de Santana e Rozendo G o 
mes dos Santos, com fulcro no artigo 276, I , b, do 
Código Eleitoral, em que argüem ser a respeitável 
decisão recorrida conflitante com acórdãos deste C o 
lendo Tribunal Superior Eleitoral de números 4.456 
e 4.457 (•) (fls. 95/101). 

(*) Publicados no BE n* 224, páginas 400 e 401. 

Nesta Superior Ins tância , manifestou-se a douta 
Procuradoria-Ge;al Eleitoial, em parecer da lavra 
do ilustre e douto Procurador Val im Teixeira, com 
que acordou o eminente Procurador-Geral, Professor 
Henrique Fonseca de Araújo, no sentido de não co
nhecer do recurso especial (fls. 114). 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Rela
tor): — Ao oficiar no feito, a douta Procuradoria-
Geral Eleitoral declarou, quanto ao mérito, no p r in 
cipal, verbis: (fls. 113/114) 

"Sem razão os recorrentes. Os exemplos 
jurisprudênciais citados nenhuma pert inência 
têm com a espécie, eis que versaram a hipótese 
de candidatos registrados, que não chegaram a 
ser votados em convenção. No caso em exame, 
pretendiam os candidatos derrotados que se 
anulasse dezesseis umas, o que na verdade, 
como confessado na petição recursal, abrange
r ia toda a votação do município. Por que pre
tendem que toda a votação seja anulada? S i m 
plesmente porque teriam obtido o registro de 
suas candidaturas no dia 11 de novembro de 
1976, véspera do encerramento da propaganda 
eleitoral, ficando impedidos, pelo cu-to lapso de 
tempo, de exercitarem suas campanhas perante 
o eleitorado. Ora, como salientado pelo acór
dão recorrido, a questão suscitada pelos ora 
recorrentes está ligada ao processo de regis
tro de suas candidaturas, matér ia absolutamen
te estranha à fase de votação e apuração das 
urnas respectivas, sendo de todo impertinente 
o presente recurso. 

Somos, pelo exposto, pelo não conhecimen
to do presente recurso especial." 

Isso posto, nos termos do parecer, meu voto é 
pelo não conhecimento do especial recurso. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n» 4.862 — B A — Rei. : Ministro Firmino 
Ferreira Paz. 

Rectes.: José Gabriel de Santana e Rozendo G o 
mes dos Santos, candidatos a prefeito de Itapebi pela 
A R E N A n e in , respectivamente. 

Decisão: Não conhecido; u n â n i m e . 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin — Lei
tão de Abreu — Décio Miranda — Néri da Silveira 
— José Boselli — Firmino Ferreira Paz e o D r . Hen
rique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão de 5-5-77). 

ACÓRDÃO N.° 6.304 

Mandado de Segurança n ° 487 — Classe II 
— Recurso — Espirito Santo (Itapemirim) 

I — Mandado de Segurança impetrado 
contra ato judicial, cujo prazo para reclamação 
transcorreu i n albis. Aplicação da Súmula n» 
267 do Supremo Tribunal Federal. 

II — Recurso desprovido. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tribunal Superior E l e i 
toral, por unanimidade de votos, não dar provimen
to ao recurso, na conformidade das notas taquigrá-
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ficas em apenso, que ficam fazendo parte integrante 
da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 12 de maio de 1977. — Xavier de Albu

querque, Presidente — Rodrigues de Alckmin, Relator 
— Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado no DJ de 14-11-77). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin (Rela
tor): — O acórdão recorrido é do seguinte teor: (fls. 
87/88): 

"Erivelto Porto Meirelles, candidato a Pre
feito Municipal de Itapemirim pela A R E N A II, 
por interméoio de seus ilustres procuradores, e 
com fundamento na Lei n? 1.533/51 e art. 153 
§ 21, da Constituição Federal, impetra o pre
sente Mandado de Segurança contra ato que 
reputa ilegal, emanado do D r . José Carlos Cola 
— ilustre Juiz Eleitoral da 22a Zona — Itape
mir im —, consistente no fato de haver o ilus
tre impetrado descumprido o disposto nos 15 
l", 49 e 59, do art. 135, do Código Eleitoral, 
quando designara como lugar de votação da 6 a 

seção, nas eleições de 15 de novembro, do ano 
próximo passado, a sala número 1, do Grupo 
Escolar de Itapeooá, em razão: 

1» — de nao constar do edital que fez 
afixar e publicar no periódico "O M a r " , de 
Itapemirim, nomes de ruas e números, l i 
mitando-se a indicar o local de votação pelo 
nome do prédio público (art. 135, § 1»); 

2» — de haver localizado a aludida 6 a 

Seção de Itapeooá, em propriedade perten
cente a Adilson Alves Wingher, candidato 
a vereador pela A R E N A 1 (§ 4?, art. 135); 

3* — de haver sido referida Seção lo
calizada em propriedade privada, embora 
funcionasse em prédio público. 

A iniringência assinalada, salienta o impe
trante, somente se deveu ao fato de desconhe
cer o ilustre impetrado, a irregularidade veri
ficada. 

E , se não tinha ela conhecimento do vício 
que maculava a sua designação, com mais for
te razão, enfatiza, não unha o impetrante, que 
teria apresentado reclamação, uma vez que a 
localização de tal Seção se consti tuía em ver
dadeiro "curral eleitoral" do seu adversário po
lítico, Sr . João Bechara, candidato a Prefeito 
pela A R E N A 1. 

Os dados informativos exigidos pela Le i 
Eleitoral não visam, tão-somente, os eleitores, 
mas, ainda a fiscalização par t idár ia e os p ró 
prios candidatos. Não fora assim, e não se 
compreenderia, continua, a norma inserta no 
§ V>, do art. 135, facultando a qualquer Par
tido o oferecimento de reclamação contra a de
signação de local contrár ia ás normas legais 
pertinentes. 

Passa o impetrante a discorrer exaustiva
mente sobre o cabimento do "mandamus" para, 
finalizando, inquinar de nula a votação pro
cessada na 6 a Seção do Distrito de Itapeooá, 
com fulcro nas disposições dos §§ 1? e 5', do 
art. 135, do Código Eleitoral —, nulidade que 
reputa insanável, na forma do que dispõe o pa
rágrafo único, do art. 220, do mesmo diploma 
legal. 

A inocorrência de preclusão é, também, 
objeto de acurado estudo dos doutos procura
dores do impetrante e teria resultado, segundo 
eles, do descumprimento, pela ilustre autorida
de impetrada, da regra contida no § l ç , do 
art. 135, do Código Eleitoral. 

Finalmente, espera seja concedido o "writ" , 
para que se declare nula a votação da 6 a Seção 
de I t apeooá . " 

2. A segurança foi denegada. 
Tomou, o aresto, a seguinte ementa (fls. 86): 

"Não cabe mandado de segurança contra 
ato judicial passível de recurso ou cor re ição . " 

Súmula n? 267 da Jurisprudência predo
minante do Supremo Tribunal Federal. 

~**P julgado se apoiou, ainda, no art. 135, § 9», do 
Código Eleitoral. 

3. O recurso ordinário (Código Eleitoral, art . 
276, II, "b") insiste no cabimento do "wri t" . 

O parecer do Procurador-Geral Eleitoral é pelo 
n ã o provimento. 

É o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin (Rela
tor): — Diz o parecer do ilustre Procurador Va l im 
Teixeira, aprovado pelo eminente Procurador-Geral 
Eleitoral, Professor Henrique Fonseca de Araújo 
(fls. 127/128): 

"4. Parece-nos, data venia, que razão não 
assiste ao recorrente. Resulta esclarecido, do 
exame dos autos que o candidato mencionado, 
por ocasião da publicação do edital em que de
signava o Grupo Escolar de Itapeooá (6 a Se
ção Eleitoral), que seria situada em terreno de 
propriedade particular, nenhuma impugnação 
deduziu, deixando transcorrer, in albis, o prazo 
deferido para tanto (artigo 135, § 7*, do Có
digo Eleitoral). Nenhum protesto formulou, 
por outro lado, por ocasião da votação ou na 
fase de apuração . Ora o instituto da preclusão, 
como é sabido, informa todo o processo eleito
ral brasileiro. Perdida a oportunidade para o 
oferecimento de um recurso, não pode mais a 
parte lançar m ã o dele em outra ocasião, a me
nos que se trate de matér ia constitucional, o 
que não é o caso dos autos, que se refere, t ã o -
somente, à localização de seção eleitoral. 

5. O acórdão recorrido, ao contrário do 
que sustenta o recorrente, colocou-se em har
monia com a jurisprudência do Excelso Pre tó -
rio Eleitoral: "Mandado de segurança . É inca-
bível contra decisão judicial passível de recur
so e do qual n ã o se valeu o impetrante. A p l i 
cação da Súmula do Supremo Tribunal Federal, 
n»s 268 e 267. Indeferimento." (Acórdão n ú m e 
ro 5.298 — Mandado de Segurança a9 433 — 
Classe n — Tauba té — São Paulo — in B E 
256/414 — Relator o Exmo. S r . Ministro 
Thompson Flores). No mesmo sentido: "Não 
cabe mandado de segurança contra ato jud i 
cial passível de recurso ou correição" (Acór
dão n» 5.327 — Mandado de Segurança n? 432 
— Classe n — Pernambuco — Nazaré da Mata 
(Relator o Exmo. Sr . Ministro Moacir Catun-
da — in B E 260/696). 

6. Ultrapassado o óbice ao cabimento do 
"writ", ainda assim não assistiria razão ao re
corrente, pois a maté- ia de fato em que se 
apoia é controvertida, sendo certo que consta 
dos autos certidão que atesta que a área em 
que se situou a seção eleitoral noticiada é de 
propriedade do Governo do Estado do Espírito 
Santo. 

7. Somos, pelo exposto, pelo não provi
mento do presente Tecur so . " 

Observo, finalmente, que a admissibilidade do 
"w-l t" contra decisão judicial recorrivel somente se 
dá quando o recurso a ser interposto não afasta dano 
irreparável pelo retardamento com que deve ser j u l 
gado. E não é isto o caso dos autos. 

Nego provimento ao recurso. 
Decisão unânime. 
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E X T R A T O D A A T A 

M S . rr? 487 — E S — Rei . M i n . Rodrigues de 
A l c k m i n . 

Recte.: Erivelto Porto Meirelles, candidato a pre
feito pela A R E N A - 2 . 

Recdo.: João Bechara, prefeito de Itapemirim. 
Decisão: Não provido; unân ime . 
Pres idência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Lei
tão de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, Pedro 
Gordiiho, Firmino Ferreira Paz e o D r . Henrique 
Fonseca âe Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 12-5-77). 

ACÓRDÃO N.° 6.316 
Mandado de Segurança n.° 185 — Classe II — 

Recurso — Paraíba (Monteiro) 
Sustação âe âiplomação e cassação de re

gistro. Ilegitimidade do Diretório Municipal do 
MDB para recorrer, face jurisprudência paci
fica do TSE. Inadequação do mandado de se
gurança à espécie. 

Recurso não conhecido. 
Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E l e i 

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do re
curso, na conformidade das notas taquigrâficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasíl ia, 18 de agosto de 1977. — Xavier de Al

buquerque, Presidente — José Boselli, Relator — Hen
rique Fonseca de Araújo, Proc. Geral Eleitoral 

(Publicado no D . J . de 14-11-77) 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro José Boselli (Relator): — O 
Diretório Municipal do M D B de Monteiro recorre da 
decisão do T R E da Para íba , que denegara segurança 
pleiteada. 

Sustenta o ven. acórdão recorrido: 
"Mandado de segurança não é meio idôneo 

para atacar ato abusivo do poder econômico, 
quando o fato alegado ficou na dependência 
de apuração por parte da autoridade compe
tente". 

declarando ainda: 
"Primeiro, n ã o houve uma violação de d i 

reito liquido e certo, pois as alegações sugeri
das ficaram na dependência de provas. O p r ó 
prio magistrado no dia da eleição constatou a 
residência do candidato repleta de eleitores, mas 
n ã o viu distribuição de a l imentação. Mesmo 
assim, o mandado de segurança não é meio 
idôneo para sustar uma apuração, quando esta 
j á foi feita, como consta da ata em anexo, so
bretudo quando a maté r i a está em poder do 
Ministério Público. A sustação da diplomação 
do candidato h á o recurso próprio para nele 
ser discutido amplamente a matér ia em causa". 

No recurso de fls. 25-28, invoca o recorrente a 
S ú m u l a 429 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
esclarecendo mais que o mandado de segurança tem 
dois objetivos — sustar a diplomação (art. 270 do 
Código Eleitoral) e a cassação do registro do can
didato da A R E N A 1, a Prefeito do Município de M o n 
teiro, face violação dos arts. 3° e 34 da Resolução 
nv 10.050-76, (•) deste Colendo Tribunal . 

A douta Procuradoria-Geral Eleitoral, à vista da 
jur isprudência pacifica, é pelo n ã o conhecimento do 

(•) In B . E . n» 300-589. 

recurso por não ter legitimidade para recorrer Dire
tório Municipal de Partido (fls. 39); ponderando a 
seguir: 

"razão n ã o assiste ao recorrente, como bem 
observado pela douta Procuradoria Regional 
Eleitoral, no seu pronunciamento de fls. 17/18, 
o mandado de segurança não é meio Idôneo 
para atacar ato abusivo do podei econômico, 
quando o fato alegado ficou na dependência de 
apuração por parte da autoridade competente. 
Ora, se é exato que o recorrente formulou Im
pugnação no início da apuração, deveria ele 
utilizar-se das providências contidas no art. 
237 e seus parágrafos, do Código Eleitoral e 
n ã o lançar mão do remédio inadequado à so
lução da espécie, como é o mandado de segu
r ança . Ademais, na oportunidade da expedi
ção dos diplomas aos eleitos poderia manifes
tar, se não o fez, o recurso respectivo, que é 
o meio próprio para o citado fim, com as ale
gações que tivesse e as provas que se fizessem 
necessá r ias . " (fls. 43/44). 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Boselli (Relator): — Pro
cede a preliminar levantada pela douta Pro
curadoria-Geral Eleitoral, pelo que não conheço do 
recurso apresentado pelo Diretório Municipal do M o 
vimento Democrático Brasileiro de Monteiro, por lhe 
faltar legitimidade para recorrer, como é pacífico na 
jurisprudência desse Colendo Tribunal Superior E l e i 
toral. 

Decisão unânime 
E X T R A T O D A A T A 

M . S . n° 485 — Para íba — R e i . M i n . José B o 
sell i . 

Recte.: Diretório Municipal do M D B . 
Decisão: Não conhecido; unân ime . 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Leitão 
âe Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Bo
selli, Firmino Ferreira Paz e o D r . Henrique Fonse
ca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 18-8-77). 
ACÓRDÃO N.° 6.327 

Recurso n° 4.972 — Classe IV — Agravo — 
Maranhão (Monção) 

Agravo. Recurso especial não admitido. 
Provido o agravo para exame conjunto com ou
tro, oriundo do mesmo Município. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, dar provimento ao 
agravo, na conformidade das notas taquigrâficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 8 de setembro de 1977 — Xavier de Al

buquerque, Presidente — Décio Miranda, Relator — 
Henrique Fonseca de Araújo, Proc.-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 16-11-77). 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Décio Miranda (Relator): — 
Luiz Henrique Braga Polary, candidato a Prefeito 
pela A R E N A - 1 no Município de Monção, agrava do 
despacho que lhe indeferiu recurso especial oposto à 
decisão que não conhecera de seu recurso contra a 
diplomação de Francisco Barroso de Souza, candi
dato da A R E N A - 2 . 

Alega que, como provado nos autos do recurso es
pecial, dois recursos parciais pendiam de julgamen-
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to, quanto à eleição de Prefeito no referido M u n i -
cipio, um referente à anulação da 14° Seção, jã no 
T S E , outro referente à anulação da 35* Seção, em 
vias de julgamento no T R E . 

Expedido anteriormente diploma ao ora agravan
te, com base na anulação das referidas Seções, n ã o 
podia a Junta, em face da reforma dessas decisões 
pelo T R E , expedir segundo diploma, desta vez ao 
candidato da sublegenda 2, e, assim procedendo, des
respeitou o art. 216 do Código Eleitoral (fls. 2/4). 

O agravado deixou de oferecer contraminuta (fls. 
28). 

A Procuradoria-Geral Eleitoral é de parecer que 
ao agravo se deve negar provimento, porque defici
entemente instruídos os autos, deles não constando 

trasiaao da petição de interposição do recurso es
pecial inadmitido (fls. 34). 

Ê o re la tór io . 

VOTO 

Dos autos consta o acórdão recorrido (fls. 10) 
mas desacompanhado do parecer da Procuradoria, na 
conformidade do qual teria decidido. 

Falta, por outro lado, o teor da petição de recur
so especial. 

As demais peças não permitem juízo seguro so
bre o próprio conteúdo da controvérsia. 

Assim, deficientemente instruído o agravo, ne
gar-lhe-ia provimento. 

Todavia, provido o Agravo n*. 4.875, (*) do mes
mo Município, de que também sou relator, inclino-me 
pelo provimento também deste Agravo, para melhor 
exame, em conjunto, da controvérsia. 

Decisão unânime 
E X T R A T O D A A T A 

Rec. n° 4.972 — M A — R e i . Ministro Décio M i 
randa. 

Agtes: Luiz Henrique Braga Polary, candidato a 
Prefeito pela A R E N A - 1 do município de Monção. 

Decisão: Provido; unân ime . 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Cordeiro Guerra — Leitão de 
Abreu — Décio Miranda — JVéri da Silveira — Sou
za Aralrade — Firmino Ferreira Paz e o D r . Hen
rique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 8-9-77). 

ACÓRDÃO N.° 6.333 
Recurso n.° 4.854 — Baria 

— Suspeição. 
— Compadrio entre o Juiz e um dos can

didatos. 
— Acórdão que recusou a suspeição. 
— Não se conJiece do recurso especial, se 

nele não se aponta dispositivo de lei violado, 
mas, apenas, se invocam fatos a merecerem com
plexo exame de prova. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, em n ã o conhecer do 
recurso, na conformidade do voto do Relator, que fica 
fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 13 de setembro de 1977. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente — José Néri da Silveira, Re
lator — Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-

Gera l Eleitoral. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira: — Dá exata 
notícia .da controvérsia o parecer da Procuradoria-
Geral Eleitoral, às fls. 43: 

"1 — Trata-se de recurso especial manifes
tado por Virgílio Dias Eloi , João Francisco dos 
Santos e outros, componentes da Sublegenda n 
da Arena de Taperoá, Estado da Bahia , contra 
acórdão do Tribunal Regional Eleitoral local, 
que indeferiu a exceção de suspeição formu
lada contra o Juiz Eleitoral da comarca, por 
considerar que o fato invocado — compadrio — 
não era causa suficiente para justificar incom
patibilidade por motivo de foro ín t imo. 

2 — Sustentam os recorrentes que o acór
dão recorrido teria violado disposição expressa 
de lei, por ter dispensado a solicitação de i n 
formações ao magistrado exceto, face à pro
ximidade das eleições e que, além da alegação 
referente ao compadrio, outras provas existiam 
nos autos, das quais se inferia a notória par
t icipação do Doutor Juiz, preferindo e gestio-
nando a favor do candidato a Prefeito pela 
A R E N A - 1 . " 

Opinou a ilustrada Procuradoria-Geral Eleitoral 
pelo não conhecimento do recurso. 

£ o re la tór io . 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira — Não 
conheço do recurso. 

O aresto recorrido não teve o compadrio exis
tente entre o Juiz Eleitoral e um dos candidatos como 
causa suficiente a justificar incompatibilidade por 
motivo de foro ín t imo. Na decisão afirma-se, às fls. 
17: 

"Ademais, nenhum fato concreto da juris
dição do magistrado exceto, â luz do disposto 
no art. 35 do Código Eleitoral (Lei n? 4.737, de 
15-VH-65), sobretudo do alegado parciallsmo, 

por ventura ocorrente, instruiu o requerimento 
em apreço, razão pela qual a simples alegação 
de suspeição se torna irrelevante." 

No recurso especial não se aponta dispositivo de 
lei violado, mas, apenas, se invocam fatos a mere
cerem exame de prova complexa, quanto à sua pro
cedência, sequer trazida aos autos. 

As fls. 37, transcreveu o D r . Juiz Eleitoral ofício 
de louvor recebido do T R E , em face de sua a tuação 
nas eleições de 15-11-1976. 

Não conheço, pois, do recurso. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n» 4.854 — B A — R e i . M i n . José Néri da 
Silveira. | ' « f | 

Rectes: Virgílio Dias Eloi , João Francisco dos 
Santos e outros componentes da Sublegenda II da 
A R E N A , seção de Taperoá . 

Recdo: Manoel Ferreira Maceió, Juiz Eleitoral 
da 77* zona. 

Decisão: Não conhecido, unanimemente. 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Leitão 
de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Bo
selli, Firmino Ferreira Paz e o D r . Procurador-Geral 
Eleitoral, Prof. Henrique Fonseca de Araújo. 

(Publicado no D . J . de 8-11-77) 
(*) Acórdão n» 6.326. de 8-9-77. (Sessão de 13-9-77). 
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ACÓRDÃO N.° 6.335 
Recurso n ° 4 908 — Classe IV — 

Agravo — Maranhão 
— Diplomação. 
— Inelegibilidaáe tío candidato decorrente 

do fato de ter requerido desfiliação do Partido, 
por que se elegeu Prefeito, após as eleições. 

— Não havendc) o TRE tomado conheci
mento do pedido âe desfiliação, não conheceu 
do recurso contra a diplomação, por falta de 
fundamento. 

— Recurso especial onde se discutem ques
tões estranhas ao acórdão recorrido. Sua inad-
missão. 

— Agravo desprovido. 
Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E l e i 

toral, por unanimidade de votos, em negar provimen
to ao agravo, na conformidade do voto do Relator, 
que fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasíl ia, 13 de setembro de 1977. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente — José Néri da Silveira, R e 
lator — Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Elei toral . 

(Publicado no D.J. de 16-11-77). 
RELATÓRIO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira: — A Sub
legenda A R E N A - I I I , no Município de Catanhede, M a 
ranhão , e Amarando Paiva Gomes, candidato a Pre
feito pela A R E N A - I , no mesmo Município, interpuse
ram recurso especial de decisão do colendo T R E do 
M a r a n h ã o que n ã o conheceu do apelo apresentado 
pelos recorrentes contra a diplomação de Rana Age-
me, como Prefeito Municipal de Catanhede, eleito 
pela Sublegenda I do M D B , no pleito de 15-11-1976, 
por falta de fundamento legal (fls. 18). 

O S r . Desembargador Presidente do T R E inad
mit iu o recurso em despacho por cópia às fls. 19/20, 
nestes termos: 

"Falam os autos de um recurso contra a 
diplomação de candidato a Prefeito sob a ale
gação de inelegibilidade em razão de, após as 
eleições, haver dirigido requerimento à Jus t iça 
Eleitoral, solicitando o seu desligamento da 
agremiação par t idár ia sob cuja legenda dispu
tou o pleito. 

Argumentou o recorrente que a qualidade 
de filiado a Partido é condição imprescindível, 
n ã o só para a elegibllidade, como também para 
a diplomação e a investidura no cargo. 

O acórdão recorrido não conheceu do re
curso por falta de fundamento e o voto do se
nhor Juiz relator, examinando matér ia de fato, 
concluiu em que, uma vez não conhecida por 
este Tribunal a comunicação de desligamento 
do candidato eleito, tornou-se ela absolutamen
te ineficaz, ineficácia essa robustecida pela ine
xistência de desligamento declarada pelo Pre
sidente do Partido e pela negativa do próprio 
recorrido, maté r ias probatórias essas que fo
ram carreadas para os autos. 

Tem-se que, assim, propriamente, a decisão 
recorrida n ã o emitiu julgamento sobre a ma
té r i a de direito, consistente esta em que, con
forme situou o recorrente, o desabrigo de uma 
legenda par t idár ia é causa determinante para 
Impedir assim a diplomação como a investidura 
no cargo, em nome da natureza par t idár ia do 
regime político acalentado pela Const i tuição. 

A bem da verdade, o acórdão atacado ficou 
mais aquém; n ã o chegando à questão de d i 
reito, deteve-se e esgotou seu julgamento na 
questão de fato, como prejudicialidade lógica da 
ueicisao, ao reconhecer que o desligamento da 
filiação pa r t idá r i a n ã o chegou a existir. 

Não cabe, a esse efeito, dizer que a decisão 
recorrida contrariou expressa disposição de lei , 
a té porque, repita-se. não chegou a ser objeto 
do decisum a matér ia de direito envolvente da 
exigência ou prescindibilidade da condição de 
filiação par t idár ia para atos que tais da vida 
política nacional. 

Não se revelando, assim, esse requisito para 
admissibilidade do presente recurso, dar-lhe 
guarida seria forma de devolver à superior ins
tância o mero reexame de questões de fato e 
de matér ia probatória, não comportáveis, evi
dentemente, no âmbito do recurso especial. 

Sob tais fundamentos, inadmito o presen
te recurso." 

•No agravo discutem os recorrentes a solução dada 
pelo T R E , no processo de desligamento do Prefeito 
diplomado, onde não conheceu do pedido, matér ia n ã o 
examinada peio aresto atacado no recurso especial. 

A douta Procuradoria-Geral Eleitoral opinou no 
sentido do desprovimento do agravo. 

£ o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relatorj — 
Nego provimento ao agravo. 

As questões postas no recurso especial não foram 
objeto do aresto do T R E , que se limitou a não co
nhecer do apelo dos ora agravantes, por faltar-lhe 
suficiente fundamentação . Observou, além disso, com 
inteira propriedade, o parecer, de fls. 26: 

"Ademais, esclarece o respeitável despacho 
agravado que a comunicação do desligamento 
do candidato tornou-se absolutamente inefi
caz, face à inexistência de comunicação de qual
quer ato dessa natureza ao Presidente do M D B 
e diante da negativa do próprio candidato elei
t o . " 

Decisão unânime 
E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 4.908 — M A — R e i . M i n . Néri da S i l 
veira. 

Agravantes: A R E N A - I I I e Amarando Paiva G o 
mes, candidato da A R E N A - I nas eleições de 
15.11.76. 

Decisão: Negaram provimento; unân ime . 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Leitão 
de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Bo
selli, Firmino Ferreira Paz e o Professor Henrique 
Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 13-9-77). 

ACÓRDÃO N.° 6.337 
Recurso n.° 4.991 — Classe IV — Ceará 

(Caririaçu) 
Inelegibilidaáe por falta de âesincompati-

bilizaçâb exigida em lei. Alegação.âe se cuidar, 
na espécie, de nulidade superveniente, incidin
do, assim, o disposto no artigo 223, parte final, 
do Código Eleitoral. Argüiçâb improcedente, 
porquanto decidiu o acórdão recorrido ter sido 
efetuada a desincompatibilização. Recurso es
pecial não conhecido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, em não conhecer 
do recurso, na conformidade do voto do Relator, que 
fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 15 de setembro de 1977. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente. — Leitão de Abreu, Rela
tor. — Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 8-11-77). 
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RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu (Relator) — O 
M D B , seção do Ceará, por seu Presidente, recorreu 
da diplomação de Raimundo Sobrinho, eleito em 
15-11-76, para o cargo de Prefeito de Caririaçu, pela 
A R E N A - 1 , alegando interferência do poder econô
mico em desfavor da liberdade do voto e inelegibi
lidaáe, por não se ter afastado de firma que pres
tava serviços ao Estado. O Doutor Juiz Eleitoral 
manteve a sentença e ordenou a subida dos autos 
ao Tribunal Regional Eleitoral, que, por votação 
unânime, negou provimento ao recurso, confirmando 
a decisão recorrida. Entendeu o acórdão, fls. 43, ser 
improcedente a argüição de interferência do poder 
econômico na votação do candidato recorrido, uma 
vez que não tinham sido provados os fatos alegados. 
Quanto ao não afastamento do recorrido da firma 
que, segundo o recurso, prestava serviços ao Estado, 
concluiu a decisão, fls. 41, ter sido feita prova da 
desincompatibilização do candidato. 

Manifestou o M D B , então, recurso,, especial, dan
do como ofendido o artigo 223 do Código Eleitoral, 
sob a alegação de que a inelegibilidade era super
veniente. 

A douta Procuradoria-Geral Eleitoral é pelo não 
conhecimento do recurso. 

£ o relatório. 

VOTO 

O Sr . Ministro Leitão de Abreu (Relator): — 
Reza o artigo 223 do Código Eleitoral, no qual se 
estriba o recurso, que "a nulidade de qualquer ato, 
não decretada de ofício pela Junta, só poderá ser 
argüída quando de sua prática, não mais podendo 
ser alegada, salvo se a argüição se basear em motivo 
superveniente ou de ordem constitucional". Susten
ta o recorrente que, no caso, seria superveniente a 
nulidade, cabendo, pois, o recurso. Improcede, to
davia, a alegação, porquanto a decisão recorrida con
cluiu ter ocorrido a desincompatibilização do candi
dato, achando-se excluída, destarte, a possibilidade 
de se fundar a nulidade em motivo superveniente. 
Não conheço, assim, do recurso. 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n» 4.991 — C E — Relator: Ministro L e i 
tão de Abreu. 

Recorrente: M D B , seção do Ceará, por seu Pre
sidente. 

Recorrido: A R E N A , por seu delegado. 
Decisão: Não conhecido unanimemente. 
Presidência do Ministro Xavier âe Albuquerque. 

Presentes os Ministros Cordeiro Guerra, Leitão de 
Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Boselli, 
Firmino Ferreira Paz e o Doutor Henrique Fonseca 
de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 15-9-77). 

ACÓRDÃO N.° 6.338 
Recurso n.° 4.985 — Classe IV — Agravo — 

Maranhão 
Agravo de instrumento. 
Dele não se toma conhecimento, quando 

do traslado não consta a petição de recurso 
especial. 

Súmula n-C 288, do STF. 

Agravo desprovido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 

agravo, na conformidade do voto do Relator, que fica 
fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 15 de setembro de 1977. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente. — José Néri da Silveira, 
Relator. — Henrique Fonseca de Araújo, Procura
dor-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 8-11-77). 
RELATÓRIO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator) — 
Trata-se de agravo de despacho, por cópia, de fls. 26-
28, do S r . Desembargador Presidente do T R E do 
Maranhão , que inadmitiu recurso especial interposto 
por Moaclr Heráclito dos Remédios, candidato a 
Prefeito pela A R E N A - 2 , em Carutapera, Maranhão , 
contra o acórdão do T R E que negou provimento a 
apelo do ora agravante, mantendo a diplomação de 
Waldecyr Aquino Aragão, eleito Prefeito do mesmo 
município, pela A R E N A - 1 , (fls. 30), ao fundamento 
de existir coisa julgada a impedir reexame do mo
tivo de inelegibilidade, j á apreciado quando do re
gistro do candidato. 

Não está nos autos o teor da petição do recurso 
especial. 

A douta Procuradoria-Geral Eleitoral (fls. 57) 
opina no sentido do desprovimento do agravo, por 
insuficientemente inst ruído. 

£ o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): 
— Nego provimento ao agravo. 

E m realidade, não consta dos autos o traslado 
da petição de interposição do recurso especial. Não 
é possível, do despacho que inadmitiu o recurso, se
quer, conhecer-se, inteiramente, do conteúdo do re
curso. 

A teor da Súmula n? 288 do STF, "nega-se pro
vimento a agravo para subida de recurso extraordi
nário, quando faltar no traslado o despacho agra
vado, a decisão recorrida, a petição de recurso ex
traordinário ou qualquer peça essencial à compreen
são da controvérsia" . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 
Recurso n 9 4.985 — Agravo — M A — Relator: 

Ministro José Néri da Silveira. 
Agravante: Moacir Heráclito dos Remédios, can

didato a prefeito pela A R E N A - 2 . 
Agravado: "Waldecyr Aquino Aragão, eleito pre

feito pela A R E N A - 1 . 
Decisão: Negaram provimento unanimemente. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Cordeiro Guerra, Leitão de 
Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Boselli, 
Firmino Ferreira Paz e o Doutor Henrique Fonseca 
de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 15-9-77). 

ACÓRDÃO N.° 6.340 
Recurso n.° 4.994 — Classe IV — Agravo — 

Paraíba 
— Diplomação. 
— Inelegibilidade do art. 1», / , letra "l", 

combinado com o inciso IV, letra "b", da Lei 
Complementar n? 5, de 1970. 

— Inelegibilidade não de natureza consti
tucional, mas baseada na Lei Complementar 
n? 5, de 1970. 

— Impugnação fundada em fatos pré-exis-
tentes ao registro do candidato. 

— Preclusão acolhida no acórdão do TRE. 
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— Recurso especial inadmitido. 
— Agravo desprovido. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 
toral, por unanimidade de votos, em negar provi
mento ao agravo, na conform.dade do voto do Re
lator, que fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 15 de setembro de 1977. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente. — José Néri da Silveira, 
Relator. — Henrique Fonseca de Araújo, Procura
dor-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 18-11-77). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): 
— Apreciando recurso interposto pela A R E N A da 
decisão do D r . Juiz Eleitoral da 61 a Zona,r1 Eleitoral, 
da Para íba , que desacoíhera impugnação à' diploma
ção de D a . Severina Freire de Melo, eleita Prefeita 
Municipal de Bayeux, pelo M D B , o colendo T R E da 
Pa ra íba entendeu que se opera preclusão "quando 
os fatos argüídos como motivo de nulidade são pre
existentes ao tempo do registro da candidatura da 
Recorrida, mormente se nenhuma impugnação so
frerá oportunamente". 

No aresto estão os fatos assim alinhados (fls. 
64/55): 

Com efeito, Dona Severina Freire de Melo 
após ser eleita para o cargo de Prefeita do M u 
nicípio de Bayeux-PB. , pela legenda do M o 
vimento Democrático Brasileiro ( M D B ) , foi 
molestada na oportunidade de sua Diplomação 
pelo Diretório Estadual da A R E N A (por seu 
Presidente), que ao interpor recurso trazia à 
baila dois (2) fundamentos da nulidade do 
pleito, a saber: 1) — de ordem constitucional, 
com base na inelegibilidade da letra "b", inc i 
so IV, do art. 1*. da Lei Complementar n ú 
mero 5/70. Trata-se do casamento eclesiástico 
da candidata eleita com o S r . Lourival Cae
tano de Lima, de quem receberia o cargo de 
Prefeito; 2) — motivo superveniente consis
tente no "favorecimento" de haver o atual Pre
feito pago as despesas eleitorais da sua esposa, 
com dinheiro da Prefeitura. Operação, por isso 
mesmo, feita na intimidade do lar e que so
mente poderia ser alegada quando viesse a 
lume. £ o favorecimento de que trata a l e i . 

Respondendo aos termos do mencionado 
recurso, o Movimento Democrático Brasileiro 
nas suas contra-razões esclarece que o casa
mento era fato público e notório e, por isso, 
sem que tenha havido impugnação na oportu
nidade do "registro", operou-se a preclusão, 
por não se tratar de matér ia constitucional, e, 
sim, de ordem legal" . 

N a longa fundamentação do acórdão do T R E pa
raibano (fls. 55-58), afirma-se a existência de p e-
clusão, quanto aos dois motivos da impugnação, 
inexistindo fato superveniente a possibilitar venha, 
agora, a ser atacado o diploma expedido, tal como 
pretende a A R E N A : (Lê) . 

No recurso especial, por cópia às fls. 59/63, sus
tenta-se que o aresto infringiu o art. 1', I, letra 
"1", combinado com o inciso IV, letra "b", da Le i 
Complementar n ' 5, de 1970. 

O apelo foi inadmitido pelo S r . Desembargador 
Presidente do T R E , em despacho, por cópia às fls. 
64/65, de que destaco os seguintes passos: 

" A decisão recorrida, em momento algum, 
se desgarrou do texto expresso da le i . Os dois 
aspectos do recurso, inelegibilidade de ordem 
constitucional e motivo superveniente, foram 
detidamente analisados pela referida decisão. 
N ã o houvera recursos contra o registro da can
didatura de Dona Severina Freire de Melo, 

nem também da votação e da apuração . A j u 
risprudência citada no venerando acórdão re
corrido liquida o primeiro fundamento. Quan
to ao segundo (motivo superveniente), o recor
rente se apega a uma série de "papeluchos" 
(sic) portando a assinatura de "Nina Freire" 
que é a mesma "Severina Freire de Melo" , 
candidata eleita e diplomada. Esses papéis tra
zem uma autorização para que o Sr . Severino 
Araújo proceda a diversos registros. Exami-
nando-se os autos tem-se a conclusão de que 
o citado cidadão Severino Araújo é o genitor 
da atual Oficial do Registro Civ i l de Bayeux. 
£ , pois, com base em tais "documentos" que 
se pretende invalidar a eleição da candidata 
eleita, sob o fundamento de que houvera fa
vorecimento por parte do seu marido, ex-Pre
feito daquele município, que pagara, às ex-
pensas da Prefeitura, despesas efetuadas pela 
sua esposa, durante o período das eleições. 
E m resumo, não h á fato novo que possa en
sejar o reconhecimento do motivo superve
niente. De uma forma ou de outra, a ver
dade, contudo, é que ao Partido que se diz 
prejudicado caberia usar do que lhe faculta 
a lei eleitoral vigente, para os casos de apu
ração de abuso do poder econômico. Fez, no 
entanto, tabula rasa do que preceitua o ar
tigo 237 e seus parágrafos, do Código Ele i 
to ra l . " 

Daí o presente agravo, onde se afirma que o re
curso especial "não poderia ter sido, de pronto, i n 
deferido" (sic), por tratar de matér ia de alta inda
gação. 

As fls. 67/68, o M D B respondeu, juntando, ainda, 
cópia das razões opostas à admissibilidade do recur
so especial (fls. 69/79). 

A douta Procuradoria-Geral Eleitoral opinou 
pelo improvimento do agravo. 

£ o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): 
— Nego provimento ao agravo. 

O parecer da ilustrada Procuradoria-Geral E le i 
toral, ás fls. 84/85, acerca da espécie, bem anotou: 

"Verifica-se, do exame dos autos, que as 
alegações formuladas pelo ora agravante n ã o 
foram deduzidas no momento oportuno, ope-
rando-se, assim, a preclusão. Nenhuma i m 
pugnação foi manifestada na fase do registro 
da candidata, nem também na ocasião da vo
tação ou apuração. Ademais, quanto ao casa
mento religioso da candidata eleita com o Pre
feito anterior, o fato não constitui motivo su
perveniente, pois tratava-se de fato público e 
notório, realizado em data muito anterior ao 
registro da candidatura referida. Caso assim 
não fosse, entretanto, melhor sorte não assis
t i r ia ao ora agravante, pois o Colendo Tr ibu
nal Superior Eleitoral, examinando hipótese 
semelhante, j á decidiu: "Recurso especial. 
Inelegibilidade do art. I o , inciso IV, letra "b", 
da Le i Complementar n» 5/70. Inocorre, fun
dado no parentesco por afinidade, quando 
deflu^ria do casamento religioso sem o cum
primento das exigências legais para efeitos 
civis. Precedentes do T S E . Recurso não co
nhecido" (Recurso n» 3.918 — P iauí — Rela
tor — M i n . Thompson Flores, in B E número 
256/407 — A c . n? 5.267, de 1-11-72)." 

Referiram-se, também, com propriedade, às fls. 
73/74, decisões do T S E , que não amparam a preten
são da recorrente, verbis: 

"Acórdão n? 4.866, de 11-5-71, encontrado 
no B . E . 239/734, que traz a seguinte ementa: 

Recurso contra a expedição de diploma sob 
o fundamento de inelegibilidade do candidato, 
em razão de fato anterior ao registro e que, 
embora conhecido, não foi alegado no momen
to oportuno. — Inelegibilidades de natureza 
constitucional e de natureza legal. Só as p r i 
meiras não são atingidas pela preclusão. — 
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Recurso a que se negou provimento, por reco
nhecer preclusa a faculdade de argüir inele-
gibil.dade de ordem legal, pré-existente ao re
gistro". 

"Acórdão n9 4.925: 
Não sendo a inelegibilidade prevista na Lei 

Complementar n? 5/70, originária do texto ex
presso na Constituição, mas estando entre as 
que esta, por seu art. 151, remeteu à criação 
do legislador, preclusa se mostra sua argüição 
após o momento próprio ( B . E . 247/434). 

•Não sendo de cunho constitucional a ine
legibilidade prevista na Lei Complementar 
n» 5/70 e se tratando de fatos conhecidos j á 
desde o momento do registro do candidato, 
precluso se mostra seu exame em procedimen
to contra a d iplomação" ( B . E . 248/474)." 

Também, quanto aos fatos trazidos como indica
tivos de abuso do poder econômico, ou de favoreci
mento por parte do Prefeito em exercício, nada foi 
alegado, opportuno tempore, e se reveste de comple
xidade, insuscetível de qualquer exame em recurso 
especial. A decisão regional teve dito fundamento 
como atingido pela preclusão. 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 
Recurso n° 4.994 — P B — Relator: Ministro 

José Néri da Silveira. 
Agravante: Diretório Regional da A R E N A . 
Agravado: M D B , seção da Para íba , por seu de

legado. 
Decisão: Negaram provimento; unân ime . 
Presidência do Ministro Xavier âe Albuquerque. 

Presentes os Ministros Corâeiro Guerra — Leitão de 
Abreu — Décio Miranda — Néri da Silveira — José 
Boselli — Firmino Ferreira Paz e o Doutor Henrique 
Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 15-9-77). 

ACÓRDÃO N.° 6.342 
Recurso n.° 4.962 — Classe IV — Agravo — 

Paraíba 
Recurso Especial. 
Despacho que o inadmite porque não afron

tado pelo acórdão o dispositivo legal indicado e 
inexistir referência a dissídio jurispruaenciai. 

Agravo desprovido. 
Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, n ã o conhecer do 
agravo, na conformidade do voto do Relator, que fica 
fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 15 de setembro de 1977. — Xavier ae 

Albuquerque, Presidente. — José Néri da Silveira, 
Relator. — Henrique Fonseca âe Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Publicado no D. J. de 8.11.77. 
RELATÓRIO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator) 
A Ilustrada prcouradorta-Geral Eleitoral resumiu a 
espécie dos autos e sobre ela se manifestou, á s fls. 
32-33, nestes termos: 

1. O Diretório Regional da Arena da P a 
raíba, inconformado com o despacho que inad
mit iu o recurso especial que manifestara (fls. 
24-25), —agrava para o Colendo Tribunal S u 
perior Eleitoral, sustentando que o acórdão i m 
pugnado teria sido proferido contra disposi
ção expressa, ao negar provimento a apelo i n 
terposto contra a diplomação de Pedro E u 

lampio da Silva, Prefeito eleito no município 
de São Bento, pela legenda do M D B . 

2. Parece-me, data venta, que razão nao 
assiste ao agravante, que se l imita a afirmar 
que o julgado impugnado teria ofendido dis
posição expressa de lei, sem indicar, contudo, o 
preceito legal que, por acaso, tivesse sido vio
lado, e sem trazer à colação julgados que p u 
dessem configurar discrepância jurisprudência! . 
Como bem salientou o aresto impugnado, a pre
tendida lnelegibiudade não resultou configura
da, pois a denúncia oferecida contra o candi
dato eleito só foi recebida dois dias depois da 
diplomação do mesmo. A inelegibUldade argüi -
da era, assim, inexistente, pois a diplomação 
fora efetivada em data anterior ao recebimen
to da inicial da ação penal. 

3. Tratando-se de decisão que deu ade
quada interpretação à lei e não se enquadran
do o apelo interposto nas hipóteses previstas 
no art. 276 do Código Eleitoral, somos pelo não 
provimento do presente agravo de instrumen
t o . " 

E o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator). 
Posteriormente à diplomação de Pedro Eulampio da 
Silva, como prefeito eleito do município de São Ben
to, P B . , pelo M D B , a 15.11.1976 foi recebida d e n ú n 
cia que, contra o mesmo, ofereceu o D r . Promotor 
de Justiça, imputando-lhe a prática de delito pre
visto no art. 299, do Código Eleitoral, e art. 297, do 
Código Penal . 

O dispositivo legal, que o recurso entende afron
tado pelo aresto, é o art. 1', I, letra " n " , da L e i 
Complementar n? 5, de 1970, transcrito no apelo es
pecial (fls. 21), que n ã o invoca todavia dissídio j u -
risprudencial a ampará - lo . 

Nego provimento ao agravo. 
No despacho, que inadmitiu o recurso especial 

(fls. 24-25), destacou-se que, inobstante o delito do 
art. 297 do Código Penal se capitule entre os crimes 
contra a fé pública e, assim, previsto no art . 1*. I, 
letra " n " , da Lei Complementar n<? 5, de 1970, na es
pécie, a denúncia somente foi recebida posteriormen
te à diplomação do candidato eleito. Dessa maneira, 
da condenação criminal, com a suspensão dos direi
tos politlcos, é que poderia, a esta altura, v i r a ser 
atingida a titularidade do acusado no cargo que 

conquistou nas urnas. Enquanto tal não se der, cum
pre entender subsiste a eficácia da diplomação em 
referência. 

Decisão unânime. 
E X T R A T O D A A T A 

Rec. n» 4962 — Agr . — P B . — Rei . M i n . José 
Néri da Silveira. 

Agrte. : Diretório Regional da A R E N A . 
Agrdo. : Pedro Eulampio da Silva, prefeito eleito 

do município de S. Bento pelo M D B . 
Decisão: Negaram provimento unanimemente. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Cordeiro Guerra, Leitãc\ âe 
Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Boselli, 
Firmino Ferreira Paz e o D r . Henrique Fonseca de 
Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 15-9-77). 
ACÓRDÃO N.° 6.343 

Recurso n.° 4.967 — Classe IV — Agravo — 
São Paulo (Mauá) 

Agravo de instrumento. Intempesttvidaae 
de sua tnterposição. Não conhecimento. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, não conhecer o 
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agravo, na conformidade das notas taquigrâficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de

c isão . 
Sa la das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasíl ia, 15 de setembro de 1977. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente. — Décio Miranda, Relator. 
— Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral 
Ele i tora l . 

(Pub. no D. j . de 18.11.77) 
HELATÚSIO 

O Senhor Ministro Décio Miranda (Relator): 
Negou segulmento o S r . Desembargador Presidente 
ao T R E — S P a recurso especial oposto pelos Dele
gados Especiais da Sublegenda 1 do M D B no M u 
nicípio de Mauá porque, "carente da indicação da 
natureza do apelo, j ã que apenas indica, como res
paldo legal, o art. 276 do Código Eleitoral, sem en
focar a hipótese permissiva", fls. 28. 

Contra esse despacho fazem subir os recorrentes 
o presente agravo de instrumento, pelos motivos ex
postos a fls. 2-5. (Ler) . 

A Procuradoria Geral Eleitoral oficia contraria
mente ao apelo, "face a evidente intempestividade de 
sua interposição", e porque, demais disso, "as alega
ções referentes à existência de fraude e abuso do 
poder econômico, a lém de despidas de suficiente com
provação, es tão entre laçadas com o exame da ma
té r i a de fato, o que descabe no âmbito do recurso 
especial", f ls. 39. 

E o re la tór io . 
VOTO 

Inadmitido o recurso especial por despacho de 
5.1.77, publicado no órgão oficial de 6, é eviden-
mente intempestivo o ae:avo interposto por petição 
de 9 de março, protocolada na mesma data. 

Não conheço do agravo. 
Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 
Rec. n? 4.967 — S P . — Re i . Ministro Décio M i 

randa. 
Agtes.: M D B , sublegenda 1, por seus delegados 

especiais Olécio Padovani e Antônio Ceccon. 
Decisão: Não conhecido; unân ime . 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Cordeiro Guerra, Leitão de 
Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Bo
selli, Firmino Ferreira Paz e o D r . Henrique Fon
seca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 15-9-77). 
ACÓRDÃO N.° 6.354 

Beenrso m.° 4.906 — Classe SV == Ceará 
(Eguata) 

Abuso do poder econômico. Acórdão que, 
com base no exame da prova, nega a sua con
figuração. Matéria de fato cujo reexame não 
cabe em recurso especial. Dissídio jurispruden-
cial não configurado. 

Recurso não conhecido. 
Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 
toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade do voto do_ Relator, que 
flca fazendo parte integrante da decisão. 

Sa la das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 22 de setembro de 1977. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente. — Leitão de Abreu. Rela
tor. — Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Ge
ral Elei toral . 

(Publicado no D.J. de 18-11-77). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu (Relator): 1. O 
acórdão recorrido traz esta ementa: 

"Não prospera o recurso de cancelamento de 
diplomação de Prefeito e Vice-Prefeito, quando 
a 'prova- oferecida no pedido é insuficiente e 
i n verídica. 

Este o texto do aresto: 
O Movimento Democrático Brasileiro, se

ção do Ceará, por seu Delegado devidamente 
credenciado, recorre para este Egrégio Tribunal 
Regional Eleitoral, com suporte no artigo 258 
do Código Eleitoral, em consonância com o ar
tigo 262, incisos I e IV, e artigo 266, parágrafo 
tmico, para recorrer contra a diplomação do 
S r . Almo Moreno, eleito Prefeito Municipal 
de Iguatu na sublegenda 1 da A R E N A — A l i 
ança Renovadora Nacional. Na peça inaugural 
às fls. 2, alega o recorrente um uso indevido 
do poder econômico. Por isso solicitou inicial
mente uma sindicância em torno da denuncia 
pa:a apurar in loco a veracidade dos fatos ale
gados na inicial de fls. , o que foi feito por i n 
termédio do Juiz Auxiliar da Corregedoría Ge
ral da Just iça — D r . Carlos Pacundo, cuja s in
dicância está acostada aos presentes autos. O 
digno Corregedor concluiu seu brilhante rela
tório às fls. 59 a 71, que nada apurou contra 
a a tuação do Prefeito diplomado Sr . João Elmo 
Moreno Cavalcante, e que o pleito correu nor
mal, dentro do espírito democrático previsto 
pela lei eleitoral vigente. A documentação apre
sentada pelo partido impugnante está carente 
de veracidade e autenticidade jurídica. 

O recorrido apresentou contestação por i n 
termédio do seu procurador judicial — D r . M e 
tem Vieira; na peça contraditória suscitou a 
preliminar da preclusão do recurso, o que não 
prosperou por falta de amparo legal. 

A refutação aos documentos oferecidos 
pelo recorrente foi bem fundamentada, afas
tando de logo qualquer dúvida quanto à ve
racidade dos primeiros apresentados. 

A sentença de fls. 53, prolatada pelo D r . 
Juiz Eleitoral — Rotsnaidyl Duarte Fernandes 
Tâvora, espancou o recurso do M D B e man
teve a diplomação do Prefeito João Elmo Mo
reno Cavalcante e a do Vice-Prefeito Canos 
Roberto Costa. 

Ante o exposto, o Tribunal Regional E le i 
toral do Ceará, por unanimidade de votos, e 
nos termos do parecer oral da Procuradoria 
Regional Eleitoral, homologa a sindicância ins
taurada sob o fundamento da influência do po
der econômico, determinando de logo seu ar
quivamento por n ã o figurar os fatos ali ar-
güidos. 

Quanto ao recurso, o T R E , à unanimi
dade de votos, desacolhendo preliminar susci
tada pela Procuradoria Regional Eleitoral, re
solve conhecer do recurso, para negar-lhe pro
vimento, mantendo a d ip lomação ." 

2. Veio recurso especial, pelo art. 276, I, al íneas 
o e b, do Código Eleitoral, argüindo-se, de um lado, 
negativa de vigência do artigo 1', I, da Lei Comple
mentar n» 5, dos artigos 219, 220, 222, 237, 223 caput 
e 1? do Código Eleitoral, bem como, de outro lado, 
dissídio com aresto desta Corte. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu (Relator): A 
douta Procuradoria-Geral Eleitoral, pelo Procurador 
Val im Teixeira, com a aprovação do Procurador-Ge
ral, Protessor Henrique Fonseca de Araújo, manifes
ta-se pelo não conhecimento do recurso. Destaco do 
parecer os tópicos seguintes: 

"Sustenta o recorrente que o acórdão re
corrido, assim decidindo, teria violado disposl-
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ção expressa de lei e dissentido de julgados de 
outros Tribunais, pois resul tará evidenciado 
o abuso de poder econômico na captação de 
votos por parte do candidato eleito. 

Parece-nos, data venia, que razão não as
siste ao recorrente. Ponderou o julgado recor
rido que o recurso não poderia prosperar por
que baseado em prova insuficiente e inverídi-
ca. Trata-se, como se vê, de questão cujo des-
linde está entrelaçado com o exame da prova, 
o que descabe do âmbito do recurso especial, 
segundo t ranqüi la ju r i sprudênc ia . " 

Assiste razão ao parecer, pois, como se colhe, 
tanto da ementa do acórdão, como do seu texto, foi 
negado provimento ao recurso por ter sido conside
rada inconsistente a prova do pretendido abuso do 
poder econômico, questão cujo reexame n ã o cabe no 
âmbito do recurso especial. Quanto à divergência j u -
nsprudencial, esta não se acha demonstrada, na for
ma exigida. Além disso, o acórdão trazido a con
fronto ostenta ementa onde se dá como evidenciado 
o abuso do poder econômico, o que é negado pelo 
aresto impugnado. 

Por estes fundamentos, n ã o conheço, preliminar
mente, do recurso. 

Decisão unânime. 
E X T R A T O D A A T A 

Rec. n? 4.906 — C E — R e i . : M i n . Leitão de 
Abreu. 

Recte.: M D B , seção do Ceará, por seu presiden
te. 

Recdo.: João Elmo Moreno Cavalcante, prefeito 
eleito pela sublegenda 1 da A R E N A do Município de 
Iguatu. 

Decisão: Não conhecido, Unânime. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Leitão 
ae Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Bo
selli, Firmino Ferreira Paz e o D r . Henrique Fonseca 
de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 22-9-77). 
ACÓRDÃO N.° 6.363 

Recurso n.° 4.891 — Classe IV — Rio Grande 
do Norte (Santana do Matos) 
Anulação de Urna. Código Eleitoral, ar

tigo 165, § 5'. — A não juntada da ata da elei
ção acarreta a nulidade da votação. Recurso 
conhecido e provido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, dar provimento ao 
recurso, na conformidade das notas taquigrâficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 27 de setembro de 1977. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente. — Leitão de Abreu, R e 
lator. 

Esteve presente ao julgamento o D r . Justino Ri
beiro, Procurador-Geral Eleitoral, substituto. 

(Publicado no D.J. de 3-11-77). 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Leitão de Abreu (Relator): 
— O acórdão recorrido traz esta ementa, (fls. 13): 

"Não se caracteriza nulidade catalogada no 
art. 220 do Código Eleitoral a apuração de 
votos contidos em urna sem indícios de viola
ção, quando vem desacompanhada de do
cumento essencial, qual seja a ata dos traba
lhos da mesa receptora. — Pelo exame das fo
lhas de votação, dos votos em separado, das 

folhas destinadas às observações dos Partidos 
e outros precisos elementos informativos, re
constituem-se, assim, todos os fatos que se pro
duziram no decorrer da vo tação . " 

Recorreram Paulo de Tarso Pereira Fernandes e 
Vidal Silveira Braga, candidatos aos cargos de Pre
feito e Vereador do Município de Santana do Matos, 
fundando a impugnação no art. 276, I, a l ínea a a 
b, do Código Eleitoral, estribando a Procuradoria 
Geral Eleitoral a sua inconformidade na alínea b, 
pedindo todos a reforma do acórdão recorrido para 
que se decrete a anulação da urna referente à 8* 
seção da 28 a zona. 

É o relatório. 
VOTO 

A Procuradoria Geral Eleitoral, pelo Procurador 
Val im Teixeira, assim se pronuncia sobre o caso 
(fls. 33/4): 

"Entendemos, data venia, que razão assis
te aos recorrentes. O Tribunal Superior Eleito
ral, apreciando hipótese idêntica, j á decidiu: 
"Anulação de Urna . Código Eleitoral, art. 165, 
§ 5» — A Ata da eleição em branco causa a 
nulidade da respectiva votação" (Acórdão n ú 
mero 4.894 — Recurso n ' 3.546 — Classe IV 
— Guanabara (Rio de Janeiro) — Relator o 
Exmo. Sr . Ministro Márcio Ribeiro — B E n ú 
mero 243, págs . 159/160. 

Ademais, como bem observa a douta Pro
curadoria Regional Eleitoral (fls. 27), somen
te a ata dos trabalhos é que consignará, obri
gatoriamente, a constituição da Mesa Recep
tora, a hora do encerramento da votação e a 
obediência, ou não, durante a votação, das for
malidades essenciais ao sigilo do voto. 

Opinamos, pelo exposto, pelo conhecimen
to e provimento do presente recurso especial." 

Tanto vale falar em ata da eleição em branco 
como em não juntada da ata, caracterizando-se, pois, 
quando não rigorosa identidade, ao menos estreita 
semelhança entre os dois casos. Não se cuida nem 
mesmo de extravio de ata, pois isso não se alega, 
na hipótese. O principio estatuído no acórdão pa
radigma aplica-se, pois, à espécie, em relação à qual 
não se configuram elementos, que autorizem ter-se 
como supridas exigências fundamentais, sobre cuja 
observância era mister que expressamente se referis
se a ata. Por estes fundamentos, de acordo com o 
parecer, conheço do recurso e lhe dou provimento, 
para decretar a anulação da votação referente à 8 a 

seção, da 28 a zona, para que na instância a quo 
se proceda de acordo com o art. 187, do Código Ele i 
toral . 

Decisão unânime. 
E X T R A T O D A A T A 

Recurso n* 4.891 — R N — Relator: Ministro 
Leitão de Abreu. 

Recorrentes: Procuradoria Regional Eleitoral e 
os candidatos ao cargo de prefeito e vereador — 
Paulo de Tarso Pereira Fernandes e Vidal Silveira 
Braga. 

Decisão: Conhecido e provido nos termos do voto 
do Relator; unân ime . 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Lei
tão de Abreu, Jarbas Nobre, Néri da Silveira, José 
Boselli, Firmino Ferreira Paz e o D r . Justino Ribei
ro, Procurador-Geral Eleitoral, substituto. 

(Sessão de 27-9-77). 
RESOLUÇÃO N.° 10.038 

Processo n.° 5.237 — Classe X — Distrito Federal 
(Brasília) 

As Juntas Apuradoras devem ser consti
tuídas na forma prevista no artigo 36 e se
guintes do Código Eleitoral, conforme decisão 
proferida no Recurso n? 4.243 — PI — Acór
dão n? 5.667/75, (*) que se aplica a todos os 
demais Tribunais Regionais Eleitorais. 

(*) In B.E. n» 287-234. 
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Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior 

Eleitoral, por unanimidade de votos, aprovar a re
presentação, na conformidade das notas taquigrâf i 
cas em apenso, que ficam fazendo parte integrante 
da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 14 de junho de 1976. — Xavier de Al

buquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin, 
Relator. - - Henrique Fonseca de Araújo, Procura
dor-Geral Eleitoral . 

(Publicada no D.J. de 8-11-77). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin (Re
lator): — O Diretor-Geral da Secretaria deste T r i 
bunal formula representação do teor seguinte, fls. 
2/3: 

" 1 . No Recurso n» 4.243 do Piauí, inter
posto pelo Juiz Eleitoral da Zona Eleitoral de 
Picos (10 a), contra decisão que mandou apu
rasse a 11 a Junta as eleições da Zona Eleito
ra l de que era titular, a douta Procuradoria-
Geral proferiu o parecer a seguir parcialmen
te transcrito: 

"As Juntas Apuradoras, no Estado do 
Piauí , n ã o foram organizadas na forma 
prevista nos arts. 36 e seguintes do Có
digo Eleitoral, que disciplinam a ma té r i a . 

N a hipótese não cabe sequer invocar 
o precedente do Maranhão, pois, naquele 
Estado, por razões conhecidas, foi autori
zada a constituição das Juntas de forma 
diversa. 

No caso dos autos o recurso inter
posto pelo Juiz Eleitoral da 10a Zona, 
Picos, é procedente e deve ser provido. 

No que diz respeito às demais Jun 
tas, seria conveniente que fossem, também, 
const i tuídas da forma normal. Se, contu
do, o Tribunal Superior Eleitoral entender 
que a a l teração da situação, em data t ão 
próxima à da realização da eleição, po
derá acarretar novos problemas, seria o 
caso de autorizar o funcionamento das de
mais Juntas na forma j á aprovada pelo 
Tribunal Regional Eleitoral, ao qual seria 
esclarecido que, nos próximos pleitos, to
das as Juntas devem ser constituídas e no
meadas de maneira regular. 

Seria conveniente, aliás, que a mes
ma comunicação fosse desde logo dirigida 
ao Tribunal Regional Eleitoral do M a r a 
n h ã o . As Juntas daquele Estado vêm sen
do autorizadas a funcionar com constitui
ção que não é prevista no Código unica
mente por receio de al teração em data 
próxima à da eleição, quando o Tribunal 
Regional submete o assunto ao Tribunal 
Superior Elei toral" . 

2. O c'tado parecer, de autoria do Dou
tor Oscar Corrêa Pina, está datado de 2 de 
novembro de 1974, e os autos foram conclusos 
ao relator no dia 4 de novembro, onze dias an
tes das eleições, portanto. 

3. A proximidade do pleito impediu que o 
recurso fosse julgado, pois o provimento, tal 
como previa o parecer, Doderia causar sérios 
embaraços para os trabalhos de apuração das 
eleições. 

4. Assim, a decisão somente veio a ser 
proferida em 8 de abril de 1975. O T r b u n a l 
"julgou o apelo prejudicado e determinou ao 
Tribunal Regional Eleitoral daquele Estado o 
cumprimento do estatuído no art. 36 do Có
digo Ele i tora l" . 

5. Embora o acórdão n? 5.667 haja sido 
publicado no Boletim Eleitoral n? 287, página 
234, o E . Tribunal Regional Eleitoral do" M a 
ranhão , provavelmente porque não foi direta
mente citado no acórdão, pretende mais uma 
vez organizar as Juntas Apuradoras de forma 
diversa da prevista no Código Eleitoral, como 
se verifica do pedido de destaque j á formula
do (cópia anexa). 

6. A decisão do Tribunal, em relação às 
Juntas do Piauí, parece, é de caráter geral. A 
recomendação, feita para o T R E do Piaui por
que o recurso era originário daquele Estado, 
aeve ser observada por todos os demais Tr ibu
nais. 

7. Se assim é, realmente, parece que se
r ia conveniente que se alertasse desde logo o 
E . Tribunal Regional Eleitoral do M a r a n h ã o " . 

É o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin (Re
lator): — Meu voto é no sentido de aprovar a re
presentação, recomendando a adoção das providên
cias indicadas. 

Decisão unânime. 
E X T R A T O D A A T A 

Processo n» 5.237 — D P . — Relator Ministro Ro
drigues de Alckmin. 

Decisão: Aprovada a representação, unanime
mente. 

Presidência do Sr . Ministro Xavier de Albuquer
que. Presentes os Srs. Ministros Thompson Flores, 
Rodrigues de Alckmin, Moacir Catunda, Décic Mi
randa, José Boselli, Firmino Ferreira Paz e o Dou
tor Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Sessão de 14-6-76). 
RESOLUÇÃO N.° 10.099 

Representação n.° 5.207 — Classe X — São 
Paulo (Mogi das Cruzes) 

Zona Eleitoral. Criação da 287a por des
membramento da 74a — Mogi das Cruzes, no 
Estado de São Paulo. Aprovação da Resolução 
do Tribunal Regional Eleitoral. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unan :midade de votos, aprovar a Reso
lução do T R E / S P , na conformidade das notas ta
quigrâficas em apenso, que ficam fazendo parte i n 
tegrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 2 de setembro de 1976. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente. — José Boselli, Relator. 
— Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 21-11-77). 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro José Boselli (Relator): — 
Senhor Presidente, submete o E . Tribunal Regional 
Eleitoral representação formulada pelo Juízo Eleito
ral da 74a Zona, Mogi das Cruzes, relativa à criação 
por desmembramento de uma nova zona eleitoral. 

Foi feito minucioso estudo a respeito do assun
to, com gráficos e todos os elementos necessários a 
esse desmembramento. 

O acórdão que aprovou essa indicação está a 
fls. 42, vasado nos seguintes termos: 

"Vistos, relatados e discutidos estes autos 
do processo n ' 6.601, da classe sétima, repre
sentação do M M . Juiz Eleitoral da 74a Zona, 
Mogi das Cruzes, no sentido de que seja cria
da, por desmembramento, uma nova Zona 
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Eleitoral naquela Comarca, acordam, à unani
midade, os Juizes do Tribunal Regional E le i 
toral do Estado de São Paulo, depois de ouvi
da a Assessoria, em acolher a representação, 
aprovando o desmembramento referido, nos 
termos em que proposto, adotada a alternati
va segundo a qual a unidade eleitoral ora cria
da, sob a designação numérica de 287a, abran
gerá os municípios de Biri t iba M i r i m e Gua
rarema, além da parte da sede (anexo 2), de-
terminando-se, porém, que tal desdobramento 
somente seja procedido após as próximas elei
ções de 15 de novembro. 

Decidem, ainda, solicitar a homologação 
do E . Tribunal Superior Eleitoral para a nova 
Zona . " 

Ouvido o Serviço de Jurisprudência, deu ele pa
recer favorável à homologação da decisão, e o D i -
retor-Geral opinou desta forma, fls. 46 (cópia em 
anexo). 

£ o relatório. 
VOTO 

N a forma do bem elaborado parecer do Senhor 
Diretor-Geral, meu voto é no sentido de aprovar o 
desdobramento, como proposto no venerando acór
dão de fls. 42. 

Decisão unânime 
E X T R A T O D A A T A 

Rep. n? 5.207 — S P — Relator Ministro José 
Boselli . 

Decisão: Aprovaram a resolução do T R E / S P , 
unanimemente. 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Leitão 
de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Bo
selli, Firmino Ferreira Paz e o Doutor Henrique Fon
seca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 2-9-76). 
P A R E C E R 

Senhor Ministro Relator: 
1. Como está acentuado no bem elaborado pa

recer de fls. 25, o desmembramento da 74a Zona 
Eleitoral do Estado de São Paulo atende a todas as 
condições previstas na Resolução tí> 9.560, de 12 de 
março de 1974, (*) do Tribunal Superior Eleitoral, 
referente à criação de Zona Eleitoral também na
quele Estado, e de que foi relator o eminente M i 
nistro Hélio Proença Doyle. Convém reproduzir o 
trecho que interessa na decisão do presente caso: 

" . . . E m vários processos originários do 
T R E de São Paulo tenho votado no sentido de 
ser negada a criação de novas Zonas Eleitorais 
na Capital do Estado. 

No que diz respeito, contudo, à criação de 
Zonas Eleitorais em comarcas do interior do 
Estado, julgo que, havendo mais de uma Vara, 
e não ocorrendo a hipótese do eleitorado ser 
muito pequeno, deve, sempre, ser aprovada a 
cr iação. 

É que, nas Capitais, as Zonas Eleitorais 
dispõem de um chefe, que é funcionário da Se
cretaria do T R E , além de receberem orientação 
e assistência direta dos Regionais e de suas 
Secretarias. 

No interior nada disso ocorre, e, conse
qüentemente , havendo possibilidade, deve ser 
feito o desmembramento, para tornar menos 
pesada a tarefa do Juiz e do Escrivão Eleitoral 
(Res. 9.560, de 12-3-74, in B E 273/227 — c ó 
pia anexa). 

2. A atual Zona Eleitoral de Mogi das Cruzes 
contava 66.000 eleitores, em números redondos, em 
dezembro de 1975. Tem duas varas instaladas. E a 
divisão proposta pelo Juiz Eleitoral, e aprovada pelo 

(•) In BE n° 273/227. 

Tribunal Regional Eleitoral, fará com que cada uma 
das Zonas passe a ter eleitorado aproximadamente 
igual (das 179 seções então existentes na 74a Zona, 
95 nela permaneceriam e 84 passariam a integrar 
a 287 a). 

3. De acordo com a sugestão apresentada pelo 
Juiz Eleitoral e aprovada pelo Tribunal Regional 
Eleitoral, a 74 a Zona compreenderá parte do muni 
cípio sede de Mogi das Cruzes e a nova Zona, 287a, 
a parte restante do município sede e mais os muni 
cípios de Bir i t iba M i r i m e Guararema. 

4. A possível dificuldade que poderia ser lem
brada, no que diz respeito à divisão do município 
sede entre duas Zonas Eleitorais, foi prevista, exa
minada e resolvida no Juízo Eleitoral, como se veri
fica do seguinte tópico da representação de fls. 2: 

"Nesse trabalho foram pesquisadas duas 
opções, sendo a agora apresentada a mais ló
gica, equitativa e racional, tanto que procura 
delimitar as duas Zonas com divisas j á exis
tentes, quer naturais (Rio Tietê, Córrego do 
Matadouro, etc.), ou implantadas h á longo 
tempo (Trilhos da Rede Ferroviária, Servidão 
de Passagem de Energia Elétrica, e t c ) , todas 
elas de conhecimento público e no tó r io" . 

5. Opino, conseqüentemente, pela aprovação da 
criação da 287a Zona Eleitoral do Estado de São 
Paulo, por desmembramento da 74a Zona, Mogi das 
Cruzes, na forma decidida pelo Tribunal Regional 
Eleitoral a fls. 42 (acórdão tí> 71.168, de 8 de abril 
de 1976). 

Brasília, 26-7-76. — Geraldo da Costa Manso, 
Diretor-Geral . 

RESOLUÇÃO N.° 10.235 
Consulta n ° 5.435 — Classe X — Pernambuco 

(Recife) 

Não pode o Tribunal Regional Eleitoral in
dicar Juizes Eleitorais à presidência de mesas 
receptoras em eleições municipais. 

A apuração eleitoral não pode ser iniciada 
logo concluídos os trabalhos das mesas recep
toras, senão ao dia seguinte ao das eleições. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior E l e i 

toral, por unanimidade de votos, responder negativa
mente à consulta, na conformidade das notas ta
quigrâficas em apenso, que ficam fazendo parte In
tegrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 9 de dezembro de 1976. — Rodrigues de 

Alckmin, Presidente. — Firmino Ferreira Paz, Re
lator. 

Esteve presente ao julgamento o Dr . Justino R i 
beiro, Procurador-Geral Eleitoral, substituto. 

(Publicada no D. J. de 3-11-77) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Rela
tor) : O Egrégio Tribunal Regional Eleitoral, de Per
nambuco, por seu ilustre Presidente, formulou a se
guinte consulta, verbis: 

"Tendo em vista a excepcional expectativa 
reinante em torno das eleições suplementares 
convocadas, nos termos da Lei , para quatro 
(4) seções do Município de Jaboatão, resolveu 
este Tribunal dirigir a essa Egrégia Corte con
sulta nos seguintes termos: Embora n ã o haja 
especifica referência nas Instruções expedidas 
pela Resolução número 10.043 do T S E , consul
tamos sobre a possibilidade de vir este Regio
na l a indicar Juiz para presidir cada uma das 
quatro seções onde serão renovadas as eleições 
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municipais de 15 de novembro de 1976. D a 
mesma sorte, e para ampliar a segurança do 
pleito suplementar, se possível seria que os t ra 
balhos de apuração fossem iniciados tão logo 
concluídos os trabalhos das mesas receptoras, 
isto é, no mesmo dia do pleito, 12 de dezem
bro. Esta presidência espera a gentileza de 
uma solução breve." 

Ê o re la tór io . 
VOTO 

2 . . Consulta-se, primeiramente, acerca da possi
bilidade de poder o Egrégio Tribunal Regional Eleito
r a l indicar Juiz, para presidir cada uma das quatro 
seções onde serão renovadas as eleições municipais de 
15 de novembro de 1976. 

3. Nos termos do previsto no Código Eleitoral, 
verbis: 

" A r t .120. Constituem a mesa receptora 
um presidente, um 1' e um 2 ' mesârios, dois 
secretários e um suplente, nomeados pelo Juiz 
Eleitoral, 60 dias antes da eleição em aud iên
cia pública, anunciada pelo menos com cinco 
dias de antecedência (Lei n9 4.961, art. 22)". 

Verifica-se, por este dispositivo legal, que o pre
sidente da mesa receptora é de ser nomeado pelo 
Ju i z Elei toral . 

Dessa sorte, se prevista a presidência da mesa 
receptora por um mesàrio nomeado pelo Juiz, claro 
é que a competência de presidir n ã o pode ser do p ró 
prio Juiz nomeante ou de outro designado pelo T r i 
bunal Regional Eleitoral . 

4. E m maté r i a de competência, é de atender-se, 
rigorosamente, o que estiver previsto em regra j u r í 
d ica . 

Todo e qualquer poder jurídico, só o tem aquele 
que a .norma legal indicar. Outro que o exerça, fá-lo 
llegitlmamente, em exercido de poder fãtico. 

5. Assim, pois, entendo, em resposta à I a con
sulta, que n ã o pode o Egrégio Tribunal Regional E le i 
toral indicar Juiz para presidir as mesas receptoras, 
em renovação de eleições municipais. 

6. Enquanto à 2 a pergunta acerca da apuração 
Imediata das eleições municipais, em renovação, é 
claro o Código Eleitoral, ao dispor, verbis: 

" A r t . 159. A apuração começará no dia 
seguinte ao das eleições e, salvo motivo just i
ficado, deverá terminar dentro de 10 (dez) 
dias" . 

Tem-se que a apuração não é de ser feita Ime
diatamente, segundo o previsto na norma legal pre-
transcrita. 

7. Ante o exposto meu voto é de se responder à 
consulta negativamente: a) não pode o Egrégio T r i 
bunal Regional Eleitoral indicar Juizes à presidência 
das mesas receptoras; e b) a apuração eleitoral n ã o 
pode ser iniciada t ão logo concluídos os trabalhos das 
mesas receptoras, senão ao dia seguinte ao das elei
ções . 

E o meu voto. 
Decisão unân ime . 

E X T R A T O DA A T A 

Cons. —tíf 5.435 — P E — R e i . M m . Firmino 
Ferreira Paz . 

Decisão: Responderam negativamente à consul
ta, por votação u n â n i m e . 

Presidência do Ministro Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os Ministros Cordeiro Guerra, Leitão de 
Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Boselli, 
Firmino Ferreira Paz e o D r . Justino Ribeiro, P ro
curador-Geral Eleitoral, substituto. 

(Sessão de 9-12-76). 

RESOLUÇÃO N.o 10.265 

Processo n.° 5.461 — Classe X — São Paulo 

O Tribunal Superior Eleitoral aprova as al
terações em Zonas Eleitorais do Estado de São 
Paulo, passando os municípios de Guarantã, da 
95 a zona, poro a 31» — Cafélãndia; itaquaque-
cetuba, ao 181.* 2ona para a 219.* Pod; Mon
ções, da 77 a zona, para a 162a Nhandeara; San
ta Mercedes, da 149.* zona para a 175.*. Tupi 
Paulista e Ubirajara, da 114.* zona para a 159.* 
Dvartina. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior E le i 

tora!, por unanimidade de votos, aprovar as altera
ções, na conformidade das notas taquigrâficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da deci
são. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 3 de março de 1977. — Xavier de Albu

querque. Presidente. — Rodrigues de Alckmin, Rela
tor. — Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Ge
ral Eleitoral. 

(Publicada no D . J . de 8.11.77). 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin (Rela
tor) : — Senhor Presidente, o Tribunal Regional E le i 
toral de São Paulo submete à apreciação do TSE a l 
terações em Zonas Eleitorais, atendendo a modifica
ções na Organização Judiciária, face a Resolução n.» 
2, de 15.12.76, do Tribunal de Justiça, daquele Estado. 

E ' o relatório. 
V O T O 

Diante do exposto pelo Tribunal Regional Eleito
ral , meu voto é no sentido de homologar as transfe
rências indicadas. 

Decisão Unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n.» 5.461 — S P — Re i . M i n . Rodrigues de 
Alckmin. 

Decisão: Aprovadas as alterações; unân ime . 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Leitão 
de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, Peâro 
Gordiiho, Firmino Ferreira Paz e o D r . Henrique Fon
seca âe Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 3-3-77). 

RESOLUÇÃO N.° 10.272 
Processo n ° 5.418 — Classe X — Piauí 

— Requisição de servidores. 
— A requisição de pessoal da Administra

ção Pública federal, estadual ou municipal, para 
o serviço eleitoral, deve recair em ocupante de 
cargo e não em servidor regido pela CLT. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, responder negativa
mente à consulta, na conformidade do voto do Rela
tor, que fica fazendo parte Integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 17 de março de 1977. — Xavier de Al

buquerque, Presidente. — José Néri da Silveira, Re
lator. — Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Publicada no D . J . de 14.11.77). 
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RELATÓRIO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira: — O T R E 
do Piauí consulta sobre a possibilidade de ser requi
sitado para a Just iça Eleitoral servidor regido pela 
C L T . 

E ' o relatório. 

V O T O 

Estabelece o art. 30, inciso X I V , do Códiao E le i 
toral (Lei n» 4.737, de 15.07.1965), competir, priva
tivamente, aos Tribunais Regionais "requisitar fun
cionários da União e, ainda, no Distrito Federal e em 
cada Estado ou Território, funcionários dos respecti
vos quadros, no caso de acúmulo ocasional de serviço 
de suas Secretarias", bem assim, no inciso X I I I do 
mesmo artigo, "autorizar, no Distrito Federal e nas 
Capitais dos Estados, ao seu presidente e, no interior, 
aos Juizes Eleitorais, a requisição de funcionários fe
derais, estaduais ou municipais para auxiliarem os 
Escrivães Eleitorais, quando o exigir o acúmulo oca
sional do serviço". 

N a mesma linha a norma inserta no art. 23, X V I , 
do Código Eleitoral, quanto ao T S E . 

De outra parte, o art. 365, da Lei n? 4.737-1965, 
reza, verbis: 

" A r t . 365. — O serviço eleitoral prefere a 
qualquer outro, é obrigatório e não interrompe 
o interstício de promoção dos funcionários para 
ele requisitados". 

Entende, dessa sorte, que, das normas constantes 
do Código Eleitoral, resulta dever a requisição de pes
soal de órgãos da Administração Pública federal, es
tadual ou municipal recair em ocupantes de cargos, 
eis que as regras aludidas componentes do sistema a 
tal propósito fazem menção a "funcionários", não pa
recendo, assim, caber, na regra geral das requisições, 
servidor regido pela C L T , que não prove cargo públi
co. 

Na Resolução n? 6.809, de 16-6-61, (*) em que 
esta colenda Corte expediu "Instruções sobre Requi
sição de Funcionár ios" para o serviço eleitoral, idên
tico entendimento parece consagrado, a teor do que 
prevêem seus arts. 1', 2? e 3?: ( lê) . 

Do exposto, voto no sentido de responder-se, ne
gativamente, à consulta. 

PEDIDO DE VISTA 

O Sr. Ministro José Boselli — Senhor Presidente, 
peço vista dos autos. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n.° 5.418 — P I — Re i . M i n . José Néri da 
Silveira. 

Decisão: Adiado a pedido do Sr. Ministro José 
Boselli, após o voto do Relator, que respondia nega
tivamente à consulta. 

Presidência do Ministro Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os Ministros Cordeiro Guerra, Leitão de 
Abreu, Décio Miranda, José Néri da Silveira, Jasé Bo
selli, Firmino Ferreira Paz e o D r . Henrique Fonseca 
de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 7.12.76). 

VOTO (SOB PEDIDO DE VISTA) 

O Sr. Ministro José Boselli — Senhor Presidente, 
o Ministro Relator responde negativamente à consul
ta, fuadado nos artigos 30, inciso X I V e 23, inciso 
X V I , do Código Eleitoral, e nos artigos 1», Z> e 3» da 
Resolução n 9 6.809-61. 

Solicitei vista para examinar os possíveis reflexos 
da Le i n» 6.185, de 11 de dezembro de 1974, (*•) so
bre a matéria , pois no seu artigo 1.' assim dispõe: 

(*) In B . E . n.» 300-523. 
(•*) Publicada no D. O. de 13.2.74. 

"Ar t . 1.9 — Os servidores públicos da ad
ministração direta e autárquica reger-se-ão por 
disposições es ta tu tár ias ou pela legislação em 
vigor". 

Depois de bem ponderar sobre o assunto, consta
tei a ní t ida dist inção que a Constituição da República 
faz entre funcionário público e os contratados pela 
União no regime Trabalhista. 

A vista desta circunstância, fico com o eminente 
Ministro Relator, respondendo negativamente a con
sulta. 

Decisão Unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n.» 5.418 — Piauí — Rei . M i n . José Néri. 
da Silveira. 

Decisão: Responderam negativamente a consulta; 
unân ime . 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Leitão 
de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Bo
selli, Firmino Ferreira Paz e o D r . Henrique Fonseca 
de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão ne 17.3.77). 
RESOLUÇÃO N.° 10.295 

Processo n.° 5.480 — Classe X — São Paulo 

Aprova a criação da 288a Zona Eleitoral, 
Rio Claro, desmembrada da 110a Zona, do 
mesmo nome, do Estado de São Paulo. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, aprovar a criação-
da 288a Zona Eleitoral, Rio Claro, na conformidade 
das notas taquigrâficas em apenso que ficam fazen
do parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 16 de junho de 1977. — Xavier de Al

buquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin, Re
lator. — Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 21-11-77). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin (Re
lator): — O Tribunal Regional Eleitoral de S ã o 
Paulo submete à aprovação do Tribunal Superior 
Eleitoral, na forma prevista no art. 30, inciso I X , 
do Código Eleitoral, decisão que, acolhendo repre
sentação do Juiz Eleitoral da 110a zona, Rio Claro, 
criou a 288a zona, desmembrada daquela. 

A Secretaria, informando o Processo, esclareceu 
(fls. 21/2): 

"1. O E . T R E de São Paulo encaminha, 
para aprovação do C . T S E , o Acórdão n ú m e 
ro 73.035 no pedido do Juiz Eleitoral da 110* 
zona — Rio Claro, visando a criação por des
membramento de uma nova zona naquela co
marca, a qual é atribuído o número 288 a. 

2. Ao solicitar a criação da nova zona, o 
D r . Juiz Eleitoral anexou mapas demonstran
do que a divisão seria feita atendendo ao fa
tor de ordem geográfica e de desenvolvimen
to: a) os distritos e povoados (Ajapí, Assis
tência, Botavi, Ferraz e I tapé) passariam para 
a nova zona; b) os eleitores residentes além d a 
estrada de ferro seriam incluídos no Zona a 
ser criada (10.590 eleitores do total atual de 
46.412). 

3. O E . T R E , face aos requisitos exigi
dos: a) trata-se de zona do interior; b) ha-
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ver, na Comarca, mais de uma Vara ; e c) não 
resultar da divisão eleitorado muito pequeno 
(mínimo de 5.000 alistados) aprovou o desdo
bramento solicitado. 

4. O C . T S E não fixou mínimo de alis
tados para o desdobramento de uma zona. O 
Ministro Hélio Proença Doyle, relator do pro
cesso n» 4.722, Classe X , São Paulo (Resolu
ção n? 9.560, de 12-3-74, in B . E . n ' 273, p á g . 
227), assim se manifestou: 

" E m vários processos originários do 
T R E de São Paulo tenho votado no sen
tido de ser negada a criação de novas 
Zonas Eleitorais na Capital do Estado. 

No que diz respeito, contudo, à criação 
de Zonas Eleitorais em comarcas do inte
rior do Estado, julgo que, havendo mais 
de uma Vara, e não ocorrendo a hipótese 
de o eleitorado ser muito pequeno, deve 
sempre, ser aprovada a cr iação. 

£ que nas Capitais, as Zonas Eleito
rais dispõem de um chefe, que é funcio
ná r io da Secretaria do T R E , além de re
ceberem orientação e assistência direta dos 
Regionais e de suas Secretarias. 

No interior nada disso ocorre, e, con
sequentemente, havendo possibilidade, deve 
ser feito o desmembramento, para tomar 
menos pesada a tarefa do Juiz e do Es
crivão E le i to ra l . " 
5. Assim sendo, face ao entendimento 

acima transcrito e atendendo aos. elementos 
constantes do processo, tomamos a liberdade 
de opinar pela homologação da nova zona. 

6. Pelos registros existentes na Secreta
r i a do Tribunal, a últ ima zona eleitoral do 
Estado de São Paulo é a 287a, Moj i das Cru 
zes. Solicitamos a atenção do Exmo. S r . M i 
nistro Relator para a seguinte circunstância: 
esse processo tem o n* 5.480 e trata da cria
ção da 288a zona enquanto o processo n ' 5.479 
solicita homologação para a criação da 289a 

zona. Apesar de ter este processo número pos
terior (pela ordem de entrada no protocolo 
deste TSE) trata de criação de zona com n ú 
mero inferior ao outro." 

O Senhor Diretor-Geral op=nou pela aprovação 
da decisão do Tribunal Regional Eleitoral. 

£ o re la tór io . 
VOTO 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin (Re
lator): — Meu voto é no sentido de aprovar a de
cisão do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, 
que, pelo acórdão n» 73.035, de 12 de abril de 1977, 
criou a 288a Zona Eleitoral, Rio Claro, desdobrada 
da 110a zona, ambas com sede na Comarca do mes
mo nome. 

Decisão unânime 
E X T R A T O D A A T A 

Processo n° 5.480 — SP — Relator Ministro 
Rodrigues de Alckmin . 

Decisão: Concederam aprovação, unanimemente. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Compareceram os Ministros Rodrigues de Alckmin, 
Leitão de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, 
José Boselli, Firmino Ferreira Paz e o D r . Professor 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral E l e i 
toral . 

(Sessão de 16-6-77). 
RESOLUÇÃO N.° 10.296 

Processo n.° 5.479 — Classe X — São Paulo 
Aprova a criação da 289a Zona Eleitoral, 

Penápolis, desmembrada da 87 a Zona Eleito
ral do mesmo nome, do Estado de São Paulo. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Ele i 
toral, por unanimidade de votos, aprovar a criação 
da 289, Zona Eleitoral, Penápolis, na conformidade 
das notas taquigrâficas em apenso, que ficam fa
zendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 16 de junho de 1977. — Xavier de Al

buquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin, Re
lator. — Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 21-11-77). 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin (Re
lator): — O Tribunal Regional Eleitoral de São 
Paulo submete à aprovação do Tribunal Superior 
Eleitoral, na forma prevista no art. 30, inciso I X , 
do Código Eleitoral, decisão que, acolhendo represen
tação do Juiz Eleitoral da 87a Zona, Penápolis, criou 
a 289a Zona, desmembrada daquela. 

A Secretaria, informando o Processo, esclareceu: 
"O E . T R E de São Paulo encaminha, para 

aprovação do C . TSE, o acórdão n? 73.057, re
lativo à criação de uma nova zona na comar
ca de Penápolis, com o número 289a, resultan
do do desdobramento da 87a zona. 

2. Pelos dados constantes do processo, a 
87 a zona eleitoral é composta dos municípios 
de Penápolis, Alto Alegre, Avanhadava, Bar 
bosa, Braúna , Glicério e Luiziânia, contando 
com 28.703 eleitores sendo 15.362, no municí 
pio de Penápolis e 13.341 nos demais (6) mu-
n^ipios . Tem 2 Varas, sendo que o Juiz da 
2 a Vara j á prestou serviços no último pleito, 
colocando-se à disposição da Jus t iça Eleitoral. 

3. O E . T R E de São Paulo, ao aprovar 
o desdobramento citado, com a criação da nova 
zona eleitoral, atendeu aos requisitos básicos 
seguintes: a) tratar-se de zona do interior; b) 
haver, na Comarca, mais de uma Vara; e c) 
não resultar da divisão eleitorado muito pe
queno (exigindo sempre o mínimo de 5.000 
alistados). 

4. O C . T S E não fixou mínimo de alis
tados para o desdobramento de uma zona. O 
Ministro Hélio Proença Doyle, relator do pro
cesso n? 4.722, Classe X , São Paulo (Resolu
ção n» 9.560, de 12-3-74, in B . E . n» 273/227), 
assim se manifestou: 

" E m vários processos originários do 
T R E de São Paulo tenho votado no senti
do de ser negada a criação de novas Zo
nas Eleitorais na Capital do Estado. 

No que diz respeito, contudo, à cr ia
ção de Zonas Eleitorais em comarcas do 
Interior do Estado, julgo que, havendo 
mais de uma Vara, e não ocorrendo a h i 
pótese de o eleitorado ser muito pequeno, 
deve sempre, ser aprovada a criação. 

£ que nas Capitais, as Zonas Eleito
rais dispõem de um chefe, que é funcioná
rio da Secretaria do T R E , além de rece
berem orientação e assistência direta dos 
Regionais e de suas Secretarias. 
No interior nada disso ocorre, e, conse
qüentemente , havendo possibilidade, deve 
ser feito o desmembramento, para tomar 
menos pesada a tarefa do Juiz e do Es
crivão Ele i tora l . " 
4. Assim sendo, tendo em vista a existên

cia de mais de uma Vara, a extensão da zona 
eleitoral, por isso que abrange sete munic í 
pios e com a divisão, ambas as zonas (a antiga 
e a nova zona) ficarem com mais de 10.000 
eleitores cada, tomamos a liberdade de opi
nar pela homologação da nova zona. 

5. Pelos registros existentes, a úl t ima 
zona eleitoral do Estado de São Paulo é a 287a 
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Moj i das Cruzes. Solicitamos a atenção do 
Exmo. Sr . Ministro Relator deste processo, 
para a seguinte circunstância: este processo 
n° 5.479 trata da criação da 289» zona, P e n á 
polis e o processo n? 5.480 (com o mesmo 
Exmo. Sr . Ministro Relator) solicita homo
logação para a criação da 288a zona." 

O Senhor Diretor-Geral opinou pela aprovação 
da decisão do Tribunal Regional Eleitoral. 

E o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin (Re
lator): — Meu voto é no sentido de aprovar a deci
são do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, 
que, pelo acórdão n? 73.057, de 13 de abril de 1977, 
criou a 289a Zona Eleitoral, Penápolis, desdobrada 
da 87a Zona, ambas com sede na Comarca do mes
mo nome. 

Decisão unânime 
E X T R A T O D A A T A 

Processo n? 5.479 — SP — Relator Ministro 
Rodrigues de Alckmin . 

Decisão: Concederam aprovação, unanimemente. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Lei
tão de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, José 
Boselli, Firmino Ferreira Paz e o Professor Henrique 
Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 16-6-77). 
RESOLUÇÃO N.° 10.308 

Processo n . ° 5.502 — Classe X — São Paulo 
(São Paulo) 

Aprova a criação da 290a Zona, com sede 
na Comarca de Assis, por desdobramento da 
atual 15a Zona, Estado de São Paulo. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, aprovar a criação 
da 290a Zona Eleitoral, Estado de São Paulo, na 
conformidade das notas taquigrâficas em apenso, 
que ficam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 23 de agosto de 1977. — Xavier de Al

buquerque, Presidente. — José Boselli, Relator. — 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral E le i 
toral. 

(Publicada no D.J. de 21-11-77). 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro José Boselli (Relator): — 
Senhor Presidente, o presente processo trata da cria
ção de mais uma Zona Eleitoral no Estado de São 
Paulo, conforme propõe o T R E pelo acórdão de fls. 
36. Pedidos esclarecimentos, foram eles prestados, 
tendo o Sr . Diretor-Geral opinado desta forma, fls. 
46: ( lê) . 

£ o relatório. 
VOTO 

Das três somções aventadas para a divisão da 
Zona Eleitoral a melhor realmente foi escolhida pelo 
E . Tribunal . As demais, como se verifica dos mapas 
que ins t ru í ram o processo, dividiram o terri tório da 
nova Zona em duas áreas distantes da outra, entre 
as quais permaneceria o terri tório da atual 15a Zona. 

Quanto à conveniência da divisão da 15a Zona, 
este Tribunal j á decidiu, através, da Resolução n ú 
mero 9.560, de 12 de março de 1974, (*) acostada a 
estes autos, da qual foi relator o eminente Min i s 
tro Hélio Doyle, que no que diz respeito à criação 
de Zonas Eleitorais em comarcas do interior do Es
tado, havendo mais de uma Vara, e não ocorrendo 
hipótese de o eleitorado ser muito pequeno, deve, 
sempre, ser aprovada a criação. 

No caso concreto existem duas Varas na Co
marca, ambas já instaladas e as duas Zonas conta
rão com mais de 10.000 eleitores. 

Meu voto, em conseqüência, é pela aprovação da 
decisão do Tribunal Regional Eleitoral. 

Decisão unânime 
E X T R A T O D A A T A 

Processo n ' 5.500 — S P — Relator Ministro José 
Boselli . 

Decisão: Aprovaram a decisão; unân ime . 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Lei
tão de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, José 
Boselli, Firmino Ferreira Paz e o D r . Henrique Fon
seca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 23-8-77). 

RESOLUÇÃO N.° 10.309 
Processo n° 5.502 — Classe X i— São Paulo 

(São Paulo) 
Zona Eleitoral. TSE aprova criação da 

291a Zona — Franca, por desdobramento da 
46 a, no Estado de São Paulo. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, aprovar a criação 
da 291" Zona Eleitoral, Estado de São Paulo, na 
conformidade das notas taquigrâficas em apenso, 
que ficam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 23 de agosto de 1977. — Xavier de Al

buquerque, Presidente. — Firmino Ferreira Paz, Re
lator. — Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 21-11-77). 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Rela
tor): — O E . Tribunal Regional Eleitoral de São 
Paulo submete à aprovação do Tribunal Superior 
Eleitoral decisão que criou a 291a Zona Eleitoral do 
Estado, na Comarca de Franca, por desdobramento 
da 46 a zona. 

Verifica-se dos autos que a referida Comarca 
dispõe de três Varas, todas j á instaladas, estando o 
seu terri tório dividido em duas Zonas Eleitorais: a 
j á referida 46 a, com jurisdição sobre o município da 
sede e 54.734 eleitores, e a 240a, com jurisdição so
bre cinco outros municípios e o eleitorado total de 
9.681. 

Com a aprovação do desdobramento a 46 a Zona 
passaria a contar 38.964 eleitores e a 291a, ora cr ia
da, 15.770. 

Ê o relatório. 
VOTO 

As informações da Secretaria, prestadas pela 
Subsecretária de Jurisprudência e pela Secretaria de 
Coordenação Eleitoral são pela aprovação da decisão 
do T R E . 

No mesmo sentido opina o Sr . Diretor-Geral, 
mostrando que a decisão do T R E atende a todas as 
exigências constantes da jurisprudência desta Corte, 
anexando cópia da Resolução n? 9.560, de 12 de mar
ço de 1974, proferida no Processo n» 4.728, (*) tam
bém de São Paulo, do qual foi relator o eminente 
Ministro Hélio Doyle. 

Diante do exposto, Senhor Presidente, aprovo a 
decisão do E . Tribunal Regional Eleitoral de São 
Paulo que criou a 291a Zona Eleitoral, com sede em 
Franca, por desdobramento da 46 a Zona. 

Decisão unânime 

(•) In B . E . n° 273/227. («) In B . E . n* 273-227. 
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E X T R A T O D A A T A 
Processo n* 5.502 — S P — Relator Ministro 

F i rmino Ferreira Paz . 
Decisão: Aprovaram a decisão; u n â n i m e . 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Lei
tão de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, José 
Boselli, Firmino Ferreira Paz e o D r . Henrique Fon
seca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 23-8-77). 

RESOLUÇÃO N.° 10.324 
Processo n.° 5.530 — Classe X — (SP) 

Zona eleitoral. Criação da 293a por desdo
bramento da 108a e da 265a — Ribeirãc\ Preto, 
no Estado de São Paulo. 

Homologada decisão do TRE. 
Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunbl Superior 

Eleitoral , por unanimidade de votos, conceder apro
vação, na conformidade das notas taquigrâficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de
c isão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 13 de setembro de 1977. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente. — José Néri da Silveira. 
Relator, Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Elei toral . 

(Publicada no D.J. de 21-11-77). 
RELATÓRIO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira: — O 
colendo T R E de São Paulo submete à aprovação do 
T S E decisão que, acolhendo representação dos Drs. 
Juizes Eleitorais das 108a e 265a Zonas — Ribeirão 
Preto, criou a 293 a Zona, com sede na mesma, co
marca, por desdobramento das Zonas sob jurisdição 
dos referidos Juízos . 

A nova Zona Eleitoral receberá, da 108', o bair
ro de V i i a Virgínia, bem como os distritos de Bon
f i m Paulista e G u a t a p a r á , e da 265* Zona, o bairro 
de Monte Alegre (fls. 32). 

O S r . Diretor da Subsecretária de Jurispru
dênc ia (fls. 39) e o D r . Diretor-Geral da Secre
tar ia desta Corte Supertior (ffls. 40) esclarecem 
estarem satisfeitas as exigências normais para a 
cr iação da nova zona eleitoral. 

£ o re la tór io . 
VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira — Ver i f i -
ça -se , das informações de fls. 15 e 40, que, a t é 
31-5-1977, as três Zonas do Município de Ribeirão 
Preto contavam com o seguinte eleitorado: 

108» 64.702 
265» 36.649 
266» 36.148 

T O T A L 127.499 

Com a cr iação da nova Zona Eleitoral a si tuação 
p a s s a r á a ser a seguinte: 

108» 38.586 
265a 34.327 
266» 36.148 
293» 18.438 

Esclarece-se, ainda, nos autos, que a comarca de 
Ribpirão Preto possui oito Varas, das quais cinco j á 
Instaladas, sendo que o Juiz da 5 a Vara, atualmente 
sem jurisdição eleitoral, será o Juiz Eleitoral da nova 
Zona (fls. 40). 

Meu voto é assim no sentido de aprovar-se a 
criação da 293a Zona Eleitoral do Estado de São 
Paulo, homologando-se, dessarte, a decisão do co
lendo T R E a quo, de fls. 32. 

Decisão Unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n? 5.530 — SP — Re i . M i n . José Néri da 
Silveira. 

Decisão: Conceder aprovação; Unân ime . 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque-. 

Presentes os Ministros, Rodrigues de Alckmin, leitão 
de Abreu, Décio Miranda, Neri da Silveira, José Bo
selli, Firmino Ferreira Paz e o D r . Henrique Fon
seca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 13-9-77). 

RESOLUÇÃO N.o 10.325 

Processo n.° 5.518 — Classe X — São Paulo 

Zona eleitoral. Criação da 292a por des
membramento da 158a — Americana, no Estado 
de São Paulo. Aprovação da rescjução do Tri
bunal Regional Eleitoral. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior 

Eleitoral, por unanimidade de votos, aprovar a Re
solução do T R E , na conformidade das notas taqui
grâficas em apenso, que ficam fazendo parte inte
grante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 15 de setembro de 1977. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente. — José Boselli, Relator. — 
Henrique Fonseca de Araújo, Proc.-Geral Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 21-11-77). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro José Boselli (Relator): Sub
mete o T R E de São Paulo à aprovação decisão que, 
acolhendo representação dos Juizes de 158a Zona, 
Americana, solicitando seu desdobramento, criou a 
292a Zona, assim fundamentada, fls. 18 ( lê) . 

O S r . Diretor da Subsecretária de Jurisprudência 
prestou os seguintes esclarecimentos, fls. 21: 

"Conforme consta do processo, a 158a Zo
na compreende os municípios de Americana 
(46.349 eleitores) e Nova Odessa (com 5.829 
eleitores), que a Comarca conta com mais de 
uma Vara . 

A representação citada visa a constituição 
de uma nova zona eleitoral, abrangendo o mu
nicípio de Nova Odessa. 

2. Face as informações e pareceres favo
ráveis, o T R E de São Paulo, pelo Acórdão n ú 
mero 73.411, de 27 de julho do corrente ano, 
aprovou a criação da 292a Zona, Americana, 
fazendo sentir que, se homologada pelo Colendo 
T S E , h á que ser instalado o cartório correspon
dente à nova unidade em terri tório do Municí
pio de Nova Odessa e sem ônus para a Just iça 
Eleitoral . 

3. Atendidas todas as exigências para a 
constituição da nova Zona, tomamos a liberdade 
de opinar pela homologação, esclarecido que, 
pelo registro da Secretaria do T S E : a) a 158a 

Zona Eleitoral é constituída dos Municípios de 
Americana e Nova Odessa; b) a úl t ima Zona 
existente no Estado de São Paulo é a de n» 291, 
constante do Processo n* 5.502, e decorrente do 
desmembramento da 46 a Zona, Franca, do Dis 
trito da Estação, homologada pelo Colendo T S E 
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a t ravés da Resolução n° 10.309, de 23-«-77". 
Pela aprovação é o parecer final do S r . Diretor-

Geral , fls. 21v. 
E o re la tór io . 

VOTO 

Observadas que foram todas as formalidades le
gais, voto pela aprovação da nova zona eleitoral, de 
n ' 292, com jurisdição sobre ò município de Nova 
Odessa. 

Decisão Unânime. 

E X T R A T O D A A T A 
Proc. n? 5.518 — S P — R e i . — M i n . José Boselli. 
Decisão — Aprovaram a resolução do T R E ; u n â 

nime. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Cordeiro Guerra, Leitão de 
Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Boselli, 
Firmino Ferreira Paz e o D r . Henrique Fonseca de 
Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 15-9-1977). 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
J U R I S P R U D Ê N C I A 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.° 86.588 
(*) Ceará 

Recorrente: Ministério Público Eleitoral 
Recorrido: Luiz Barbosa Severino 

— Lei Complementar n? 5, âe 29.4.1970, 
art. iv, inciso I, alínea "n". — Constituciona-
liâade — Recurso extraordinário conhecido e 
proviâo, com a determinação âe remessa âos 
autos ao Tribunal "a quo" para exame âe ques
tão residual. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acor
dam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em 
Sessão Plana, na conformidade da ata de julgamentos 
e notas taquigrâficas, por maioria de votos, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento. 

Brasília, 9 de março de 1977. — Thompson Flo
res, Presidente — Rodrigues âe Alckmin, Relator 
para o Acórdão. 

(Publicado no D . J . de 21-11-77). 
RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Cunha Peixoto: — 1 — Com 
fundamento no art. 97, § 2' do Código Eleitoral, o 
candidato a Vice-Prefeito pela A R E N A - 2 do mu
nicípio de Pentecoste, Estado do Ceará, no pleito 
de 15 de novembro de 1976, ofereceu impugnação 
á candidatura de Luiz Barbosa Severino, candidato 
ao mesmo cargo pela Sublegenda da A R E N A - 1 . 

O impugraante, na petição, deixou bem claro 
que não se tratava de impugnação contra candidato 
j á processado, mas, sim, por não preencher o i m 
pugnado o requisito de idoneidade moral, por estar 
ainda sob suspeita de ter propositadamente adulte
rado o seu nome, com o auxílio de oficial do re
gistro c iv i l . 

2 — O Juiz Eleitoral da Zona de Pentecoste 
julgou improcedente a impugnação, deferindo o re
gistro do impugnado, sob o seguinte fundamento 
básico, in verbis: 

"4 — No lúcido parecer dado pela Repre
sentante do Ministério Público, tem-se o en
tendimento, claro, dos termos do artigo 94, 
parágrafo 1?, do Código Eleitoral, que não 
permite o acolhimento da impugnação vazada 
em "antecedentes criminais", quando não 
consta em folha corrida do impugnado qual
quer processo-crime em andamento, ou con
denação por fato criminoso, de vez que n ã o 
transitou em julgado sentença contra o refe
rido, bem como o mesmo não foi indiciado em 
procedimento criminal a té a data do pedido 
de registro da sua candidatura". 

(•) Vide Acórdão n? 6.055-TSE, publicado no 
B . E . n? 306-62. 

3 — Interposto recurso pelo impugnante, quann 
do foi juntada certidão de que o impugnado j á esta
va sendo processado, com denúncia recebida em 
27-09-76 (fls. 54/55), o egrégio Tribunal Regional 
Eleitoral reformou a sen tença de 1? grau, em acór
dão assim ementado: 

"Ementa: Reforma-se decisão que man
dou registrar candidato atingido pelo que 
dispõe a letra n , do item I, da Lei Comple
mentar n? 5, de 29 de abril de 1970". 

4 — Interposto recurso pelo candidato impug
nado, o egrégio Tribunal Superior Eleitoral, em V . 
Acórdão relatado pelo eminente Ministro Leitão de 
Abreu, cassou o acórdão anterior, restabelecendo a 
decisão de I a Ins tância , sob o fundamento de i n -
constitucionalidade parcial da letra "n" do citado 
dispositivo legal. 

5 — Inconformada, a douta Procuradoria-Geral 
Eleitoral interpôs tempestivo recurso extraordinár io , 
oferecendo, a t í tulo de razões do recurso, xerocópia 
de razões j á oferecidas em outro recurso, que en
tendeu idêntico ao presente apelo. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Cunha Peixoto (Relator): — 1 
— Tanto o Ministério Público Eleitoral quanto a 
douta Procuradoria-Geral apresentaram, à guisa de 
fundamentação do presente apelo extraordinário e 
do Parecer, respectivamente, cópias xerográficas de 
razões expostas por ambos os órgãos referidos em 
outros recursos extraordinários, que entenderam 
idênticos, quanto à maté r i a a l i versada, ao ora 
submetido a exame. 

O recorrente apresentou as cópias xerográficas 
de fls. 80/94 e 100/109, referentes ao R. E . Eleitoral 
n? 86.297-SP, tendo a douta Procuradoria-Geral da 
República oferecido, a t í tulo de Parecer, as foto
cópias de fls. 110/116, extra ídas de Parecer exarado 
no R . E . Eleitoral n» 86.588. 

2 — A simples leitura das fotocópias apresen
tadas a t í tulo de razões do apelo extremo ora sub 
juâice demonstra, sem dúvida, que o recorrente fun
damentou o recurso exclusivamente com base na 
constltucionalidade da alínea "n", do item I, do art. 
1 ? da Lei Complementar n? 5/70, sendo certo que 
nenhuma outra matér ia foi ventilada no extraordi
nár io . 

3 — Ocorre, porém, que o exame dos autos de
monstra, extreme de dúvidas, que o caso ora em 
exame ciada tem a ver com a aludida letra "n", 
pois o recorrido, na data em que foi oferecida a 
impugnação à sua candidatura, não estava sequer 
indiciado por qualquer crime, tendo o próprio impug
nante deixado claro que o pedido se baseava tão-so
mente na pretensa falta de idoneidade do candi
dato impugnado para o exercício do cargo, com 
base em elementos extrajudiciais que reputava su
ficientes à comprovação do alegado. 
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Daí haver o Juiz de 1' grau, acertadamente, deci
dido que o recorrido "não foi indiciado em procedi
mento criminal a té a data do pedido de registro de 
sua candidatura". 

4 — A t í tu lo de subsídio, esclareço ainda que a 
Impugnação ao registro do recorrido foi apresentada 
em Juízo no dia 08-09-76, 6&ndo que a denúncia ofere
cida contra o mesmo data de 20-09-76, tendo sido 
recebida somente no dia 27 do mesmo mês, ou seja, 
cerca de 20 dias após o oferecimento da impugnação. 

5 — Es tá evidente, pois, que a impugnação ofe
recida contra o ora recorrido mão podia versar sobre 
a inelegibilidade prevista na letra "n" do aludido 
dispositivo da lei complementar, tendo o apelo extre
mo se fundado em m a t é r i a alheia ao caso sub judies, 
o que corresponde a ausência absoluta de fundamen
t a ç ã o . 

Isto posto, n ã o conheço do recurso. 
VOTO 

O Sr. Ministro Rodrigues de Alckmin — S r . Pre
sidente, o Tribunal Superior Eleitoral decidiu, apre
ciando a espécie, que era de reformar a decisão do 

Tribunal Regional Eleitoral, porque o disposto no 
art. y>, inciso I, alínea n, da Le i Complementar n» 5, 
de 1970, era inconstitucional. 

Contra essa decisão veio o presente recurso, ao 
qual, com a devida venda do eminente Relator, dou 
provimento. 

Parece-me que a questão suscitada pelo eminente 
Relator, sobre a inoportunidade do reconhecimento 
da inelegibilidade do recorrido, não foi apreciada por 
aquele Tribunal e não pode, assim, ser apreciada, 
originariamente, por este Supremo Tribunal Federal. 

Considerando que o recurso da parte para o T r i 
bunal Superior Eleitoral se restringiu à impugnação 
de inconstitucionalidade da alínea n, desde logo, co
nheço do recurso e lhe dou provimento. 

VOTO 

O Sr . Ministro Carlos Thompson Flores: (Pre
sidente) — Também entendo que é de se conhecer 
do recurso e lhe dar provimento, devolvendo os autos 
ao Tribunal Superior Eleitoral, para apreciar a ques
tão residual. 

L E G I S L A Ç Ã O 
E M E N D A C O N S T I T U C I O N A L 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 10 
Acrescenta parágrafo ao art. 104 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do artigo 49 da Constitui
ção Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional. 

Artigo único — O artigo 104 da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional n» 6, 
de 4 de junho de 1976, passa a vigorar com o acréscimo do seguinte parágrafo: 

"\í 6' — Excetua-~e da vedação do parágrafo anterior o cargo de Secretário Municipal , 
desde que o Vereador se licencie do exercício do mandato". 

Brasíl ia, 14 de novembro de 1977. 

A Mesa da Câmara dos Deputados 

M A R C O M A C I E L 
Presidente 

João Linhares 
1? vice-Presidente 

Adhemar Santillo 
2 ' Vice-Presidente 

Djalma Bessa 
19 Secretário 

Jader Barbalho 
2 9 Secretário 

João Clímaco 
39 Secretário 

José Camargo 
4» Secretário 

A Mesa do Senado Federal 

PETRÔNIO PORTELLA 
Presidente 

José Lindoso 
1» Vice-Presidenite 
Amaral Peixoto 
29 Vice-Presidente 

Antônio Mendes Canale 
19 Secretário 

Mauro Benevides 
2» Secretário 

Henrique de La Rocque 
39 Secretário 

Renato Franco 
4 9 Secretário 

L E I 

LEI N.° 6.465, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1977 
Dá nova redação ao Artigo 14 da Lei núme

ro 1.060, de 6 de fevereiro de 1950, que estabe
lece normas para a concessão da assistência ju
diciária aos necessitados. 

O Presidente da República, faço saber que o C o n 
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte L e i : 

A r t . 1» O A r t . 14 da Le i n9 1.060, de 5 de fe
vereiro de 1950, passa a vigorar com a seguinte re
d a ç ã o : 

" A r t . 14. Os profissionais liberais desig
nados para o desempenho do encargo de defen
sor ou de perito, conforme o caso, salvo justo 
motivo previsto em lei ou, na sua omissão, a 
critério da autoridade judiciária competente, 
são obrigados ao respectivo cumprimento, sob 
pena de multa de Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros) 
a Cr$ 10.000,00 (dez mi l cruzeiros), sujeita ao 
reajustamento estabelecido na Lei n9 6.205, de 
29 de abril de 1975, sem prejuízo da sanção dis
ciplinar cabível. 

1 19 — Na falta de indicação pela assistên
cia ou pela própria parte, o juiz solicitará a do 
órgão de classe respectivo. 
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.§29 — A multa prevista neste artigo rever
te rá em beneficio do profissional que assumir o 
encargo na causa." 

Ar t . 29 Esta Lei en t r a r á em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrá
r io . 

Brasília, em 14 de novembro de 1977; 156? da I n 
dependência e 899 da República. 

ERNESTO G E I S E L 
Armando Falcão 

(Publicada no D.O. de 16-11-77). 

D E C R E T O S 

DECRETO N.° 80.739, DE 14 DE NOVEMBRO 
DE 1977 

Fixo o formato fundamental para papéis de 
expediente de uso no Servioc\ Público Federal e 
dá outras providencias. 

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o artigo 81, item III, da Constitui
ção, decreta: 

A r t . 19 O formato fundamental dos papéis de 
expediente para uso no Serviço Público Federal, na 
Administração direta e indireta será 297 x 210 mm, 
ou seus múltiplos e submúltiplos. 

Ar t . 29 Os envelopes, para uso nas condições 
do artigo anterior, terão os seguintes formatos: 229 x 
324 mm, 162 x 229 mm, 110 x 229 mm e 114 x 162 m m . 

Ar t . 39 Nos mencionados papéis e envelopes f i 
gurarão unicamente, como emblema, as Armas N a 
cionais . 

Ar t . 49 O timbre em relevo branco é privativo 
do Presidente da República, dos Ministros Chefes dos 
Gabinetes C iv i l e Mil i tar da Presidência da Repú
blica, dos Dirigentes dos órgãos Integrantes da Pre
sidência da República, dos Ministros de Estado e dos 
Presidentes de Autarquias Federais. 

5 19 — O timbre privativo do Presidente da Re
pública e dos Ministros Chefes dos Gabinetes C iv i l e 
Mi l i ta r terá as Armas Nacionais e os dizeres "Repúbli
ca Federativa do B r a s i l " . 

S 29 — As demais autoridades referidas neste ar
tigo, reserva-se o timbre com as Armas Nacionais e 
os nomes das repartições que representam. 

A r t . 59 O timbre dos demais papéis de expedi
ente e envelopes te rá as Armas Nacionais e os dize
res "Serviço Público Federal", impressos em preto. 

Ar t . 69 Os envelopes de formato 110 x 229 mm 
e 114 x 162 mm, impressos em preto, quando destina
dos a uso nos serviços postais, deverão observar as 
característ icas indicadas na Norma de Padronização 
de Envelopes e de Papéis de Escrita, para uso nos 
Serviços Postais — PB-530-77, da Associação Bras i 
leira de Normas Técnicas . 

Ar t . 79 Não se aplicam ao Ministério das Rela
ções Exteriores as disposições dos artigos 3', 49 e 5?, 
deste Decreto. 

Ar t . 89 Os papéis existentes em estoque, com 
as características atuais, pode v ão ainda ser utilizados 
pelo prazo de um ano, a contar da data da vigência 
deste Decreto. 

A r t . 99 O Departamento Administrativo do Ser
viço Público — D A S P — baixará as Instruções e Atos 
Complopientares necessários à padronização dos pa
péis para uso no Serviço Público Federal. 

A r t . 10. O presente Decreto en t ra rá em vigor 
na data de sua publicação, revogando os Decretos n?s 
67.215. de 17 de setembro de 1970 e 68.634, de 20 de 
maio de 1971, e demais disposições em contrár io . 

Brasília, 14 de novembro de 1977; 1569 da Inde
pendência e 899 <ja República. 

ERNESTO G E I S E L 

Euclides Quandt de Oliveira 

DECRETO N.° 80.759, DE 17 DE NOVEMBRO 
DE 1977 

Fixa o fator de reajustamentc\ salarial rela
tivo a novembro de 1977. 

O Presidente da República, usando das atribui
ções que lhe confere o artigo 81, item III, da Consti
tuição, e tendo em vista o disposto no artigo 39, da 
Lei n9 6.147, de 29 de novembro de 1974, decreta: 

Ar t . 19 Ê fixado em 1,40 (um inteiro e quarenta 
centésimos) o fator de reajii3tamento salarial corres
pondente ao mês de novembro de 1977, aplicável às 
convenções, acordos coletivos de trabalho e decisões 
aa Just iça do Trabalho, nos termos do que dispõe a 
Lei n9 6.147, de 29 de novembro de 1974. 

Ar t . 29 Este Decreto en t ra rá em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con
t rá r io . 

Brasília, em 17 de novembro de 1977; 1569 da I n 
dependência e 899 da República. 

ERNESTO G E I S E L 
Arnaldo Prieto 
João Paulo dos Reis Vellosc{ 

(Publicado no D.O. de 17-11-77). 

E M E N T Á R I O 
PUBLICAÇÕES BE NOVEMBRO 

E M E N D A S C O N S T I T U C I O N A I S 

Emenda Constitucional n.° 10, DE 14 DE 
NOVEMBRO DE 1977 

Acrescenta parágrafo ao art. 104 da Constitui
ção Federal (Diário Oficial de 17-11-79). 

L E I S 
Lei n.° 6.457, de 1.° de novembro de 1977 
Acrescenta parágrafo único ao artigo 13 do De

creto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, que "dis
põe sobre a Organização da Administração Federal, 
definindo o prazo para cumprimento do objeto de 
l ic i tação". (Diário Oficial de 3-11-77). 

Lei n.o 6.458, de 1.° de novembro de 1977 
Adapta ao Código de Processo Civi l a Le i n9 5.474, 

de 18 de julho de 1968, que "dispõe sobre as Dupl i 
catas", publicada no Diário Oficial de 11-7-68, e dá 
outras providências (Diário Oficial de 3-11-77). 

Lei n.° 6.459, de I o de novembro de 1977 
Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos su

plementares aos programas constantes da Le i n» 
6.395, de 9 de dezembro de 1976, que "estima a Re
ceita e F ixa a Despesa da União para o Exercício 
Financeiro de 1977", publicada no Diário Oficial de 
13-12-76 (Diário Oficial de 3-11-76). 

Lei n.° 6.460, de 7 de novembro de 1977 
Retifica, sem ônus, a Lei n9 6.395, de 9 de de

zembro de 1976, que "estima a Receita e fixa a Des
pesa da União para o exercício de 1977", publicada 
no Diário Oficial de 13-12-76 (Diário Oficial de 
9-11-77). 

(Publicado no D.O. de 16-11-77). (*) Publicada, na íntegra, neste B . E . 
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Lei n . ° 6.461, de 7 de novembro de 1977 
Concede pensão especial a José Edson Pedro da 

Silva, e d à outras piovidências (Diário Oficial de 
9-11-77). 

Lei n ° 6.462, de 9 de novembro de 1977 
Altera disposições da Lei n° 6.425, de 15 de j u 

lho de 1977, que "dispõe sobre entidades de previ
dênc ia privada, e dá outras providências", publica
da no B . E . n? 313 {Diário Oficial de 10-11-77). 

Lei n.° 6.463, de 9 de novembro de 1977 
Torna obrigatória a declaração de preço total 

nas vendas a prestação, e d á outras providências 
(Diário Oficial de 10-11-77). 

Lei n.° 6.464, de 9 de novembro de 1977 
Declara Machado de Assis Patrono das Letras no 

Bras i l (Diário Oficial de 10-11-77). 

Lei n.° 6.465, de 14 de novembro de 1977(*) 
Dà nova redação ao artigo 14 da Lei n? 1.060, 

de 5 de fevereiro de 1950, que "estabelece normas 
para a concessão da assistência judiciária aos ne
cessitados". (Diário Oficial de 16-11-77). 

Lei n.° 6.466, de 14 de novembro de 1977 
Autoriza o Governo do Distrito Federal a con

trair emprést imos destinados à elaboração e execução 
de programas de desenvolvimento urbano e d á ou
tras providências (Diário Oficial de 16-11-77). 

Lei n.° 6.467, de 14 de novembro de 1977 
Concede pensão especial a José Supren Filho, e 

d á outras providências (Diário Oficial de 16-11-77). 
Lei n.° 6.468, de 14 de novembro de 1977 
Dispõe sobre o regime de t r ibutação simplificada 

para as pessoas jur ídicas de pequeno porte, esta
belece isenção do imposto de renda em favor da
quelas que auferem reduzida receita bruta, e dá ou
tras providências (Diário Oficial de 16-11-77). 

Lei n.° 6.469, de 18 de novembro de 1977 
F i x a os efetivos dos Oficiais dos Corpos e Qua

dros da Mar inha , declara em extinção Quadro de 
Oficiais, e dà outras providências (Diário Oficial de 
21- 11-77). 

Lei n.° 6.470, de 24 de novembro de 1977 
Autoriza o Governo do Distrito Federal a abrir 

créditos suplementares a té o montante de 
Cr$ 1.140.000.000,00 (um bilhão e cento e quarenta 
milhões de cruzeiros), para o fim que especifica (Diá
rio Oficial de 28-11-77). 

Lei n.° 6.471, de 29 de novembro de 1977 
Autoriza o Poder Executivo a abrir a Encargos 

Gerais da União — Recursos sob Supervisão da Se
cretaria de Planejamento da Presidência da Repú
blica o crédi to especial a té o limite de 
Cr$ 2.500.000,00, para os fins que especifica (Diário 
Oficial de 30-11-77). 

Lei n.° 6.472, de 29 de novembro de 1977 
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Tribunal 

Federal de Recursos o crédito especial de 
CrS 198.000,00, para o que específica (Diário Oficial 
de 30-11-77). 

Lei n.° 6.473, de 29 de novembro de 1977 
Altera o art. 11 do Decreto-lei n» 67, de 21 de 

novembro de 1966, que "dispõe sobre ações da Com
panhia de Navegação Lloyd Brasileiro, e d á outras 
providências" , publicado no Diário Oficial de 
22- 11-66 (Diário Oficial de 30-11-77). 

D E C R E T O S - L E I S 
Decreto-lei n.° 1.581, de 3 de novembro de 1977 

Exclui a aplicação do art. 11 do Decreto-lei n° 
37, de 18 de novembro de 1966, aos casos que espe

cifica, extingue créditos tr ibutários e dà outras pro
vidências; o Decreto-lei citado dispõe sobre o i m 
posto de importação, reorganiza os serviços aduanei
ros e foi publicado no Diário Oficial de 21-11-66 
(Diário Oficial de 4-11-77). 

Decreto-lei n.° 1.582, de 17 de novembro de 1977 

Altera o Decreto-lei n* 1.438, de 26 de dezem
bro de 1975, que "dispõe sobre o Imposto de Passa
geiros e Cargas ( ISTR)" , publicado no Diário Oficial 
de 26-12-75 (Diário Oficial de 18-11-77). 

Decreto-lei n.° 1.583, de 18 de novembro de 1977 

Dispõe sobre a incidência do Imposto Único so
bre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gaso-
sos no álcool etílico, para fins carburantes (Diário 
Oficial de 21-11-77). 

Decreto-lei n.° 1.584, de 29 de novembro de 1977 
Altera a legislação do Imposto de Renda e dá 

outras providências (Diário Oficial de 30-11-77). 

D E C R E T O S 

Decreto n ° 80.728, de 10 de novembro de 1977 
Aprova o Plano Geral de Convocação para o Ser

viço Mil i tar Inicial nas Forças Armadas em 1979 
(Diário Oficial de 14-11-77). 

Decreto n° 80.739, de 14 de novembro de 1977 

Fixa o formato fundamental para papéis de ex
pediente de uso no Serviço Público Federal, e d á 
outras providências (Diário Oficial de 16-11-77). 

Decreto n . ° 80.759, de 17 de novembro de 1977 

Fixa o fator de reajustamento salarial relativo 
a novembro de 1977 (Diário Oficial de 17-11-77). 

Decreto n.° 80.828, de 28 de novembro de 1977 

Inclui dispositivos no Decreto n° 79.966, de 14 
de julho de 1977, que regulamentou a concessão da 
Indenização de Transportes, publicado no B . E . n» 
313 (Diário Oficial de 29-11-77). 

Decreto n ° 80.881, de 29 de novembro de 1977 
Abre à Just iça Eleitoral, em favor de diversas 

Unidades Orçamentár ias , o crédito suplementar de 
Cr$ 8.054.800,00, para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento (Diário Oficial de 
30-11-77). 

RESOLUÇÕES DO S E N A D O 

Resolução n.° 93, de 1977 
Suspende, por inconstituclonalidade, a execução 

do artigo 4? da Resolução n? 1.888, de 7 de junho de 
1965, do Município de Campos, Estado do Rio de 
Janeiro (Diário Oficial de 18-11-77). 

Resolução n.° 94, de 1977 
Suspende, por inconstltucionalidade, a execução 

do artigo 1? da Lei tí> 2.532, de 20 de outubro de 
1971, do Município de Ribeirão Preto, Estado de São 
Paulo (Diário Oficial de 18-11-77). 

Resolução n.° 95, de 1977 
Suspende, por inconstituclonalidade, a execução 

do Decreto n» 10.304, de 29 de dezembro de 1972, do 
Município de São Paulo (Diário Oficial de 
18-11-77). 

(*) Publicada na integra, neste B. E. (*) Publicado, na integra, neste B . E . 
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N O T I C I Á R I O 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Aposentadoria 

Completando trinta e cinco anos de bons servi
ços, aposentou-se, no cargo de Diretora de Subsecre
tária , Código D . A . S . — 101.2, Dona tü la Dantas. 

N a sua despedida, a servidora foi alvo de ex
pressiva homenagem, por parte de seus colegas. 

DIREITOS POLÍTICOS 

Reaquisição 

O Diário Oficial dos dias 3 e 21 de novembro 
corrente publicou Atos do Presidente da República, 
na Pasta da Justiça, declarando a reaquisição dos d i 
reitos políticos, respectivamente, de: Francisco Síl
vio Vilela da Silva, natural do Estado de Minas Ge
rais, nascido a 13 de julho de 1953, filho de Mário 
Vilela Teixeira e de Vitória Silva Vilela; Dorival 
Aparecido Cardoso, natural do Estado de São Paulo, 
nascido a 22 de junho de 1947, filho de José Gon
çalves Cardoso e de Arlinda Ferreira Cardoso; e de 
Marcos Benício de Campos, natural do Estado de 
São Paulo, nascido a 20 de março de 1949, filho de 
Ariovaldo de Campos e de Dolores de Araújo. (*) 

(*) Retificado no Diário Oficial de 23 de no
vembro de 1977. 

ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL 
D E P A R T A M E N T O A D M I N I S T R A T I V O DO 

SERVIÇO P U B L I C O 
Redistribuição de Pessoal 

P O R T A R I A N» 1603, D E 24 D E O U T U B R O D E 1977 
O Diretor-Geral do Departamento Administrativo 

do Serviço Público (DASP) , usando da competência 
que lhe foi delegada pelo Decreto n» 73.987, de 24 
de abril de 1974, e tendo em vista proposta do T r i 
bunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás cons
tante do Processo n» 18.309-77, 

Resolve considerar redistribuído para o Tribunal 
Regional Eleitoral do Estado de Goiás 1 (um) cargo 
de Telegrafista, código CT-207.14.B, integrado por 
Euripedes Paulino da Silva, funcionário mantido em 
Quadro Extinto da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos (artigo 6' do Decreto n» 78.120, de 26 de 
julho de 1976), aproveitado no Quadro de Pessoal da 
Secretaria daquele Tribunal, de acordo com o dis
posto no parágrafo único, do artigo 11, da L e i tí> 
6.082, de 10 de julho de 1974. 

Esta Portaria não homologa si tuação que, em vi r 
tude de sindicância, inquéri to administrativo ou re
visão de enquadramento, venha a ser considerada 
nula, ilegal ou contrár ia ás normas administrativas 
vigentes. 

Afarceüo Alves de Abreu, Diretor-Geral Substi
tuto. 

(Publicada no D. O. de 8-11-77). 



ÍNDICE ALFABÉTICO E REMISSIVO 

— A — 

AGRAVO 

Págs . 

— Vide "Recurso — Agravo". 

APURAÇÃO 

— A apuração eleitoral não pode ser iniciada 
logo concluídos os trabalhos das mesas re
ceptoras, senão ao dia seguinte ao das elei
ções. — Resolução n 9 10.235, de 9 de de
zembro de 1976. — Publicada no DJ de 3 
de novembro de 1977 921 

— Vide também "Juntas Apuradoras". 

ASSISTÊNCIA JUDICIARIA 

— D á nova redação ao artigo 14 da Le i n ú 
mero 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que 
estabelece normas para a concessão da as
sistência judiciária aos necessitados. — Le i 
n? 6.465, de 14 de novembro de 1977 928 

ATO JUDICIAL 

— Vide "Mandado de Segurança" . 

— C — 

COMPADRIO 

— Vide "Juiz Eleitoral — suspeiçSo". 

CONFLITO JURISPRUDENCIAL 
— Vide "Recurso — Especial". 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

— Acrescenta parágrafo ao art. 104 da Cons
tituição Federal. — Emenda Constitucional 
n? 10, de 14 de novembro de 1977 928 

CONVENÇÃO 

P á g s . 

DESINCOMPATD3DLIZAÇAO 

— Inelegibilidade por falta de desimcompati-
íbilização exigida em le i . Alegação de se 
cuidar, na espécie, de nulidade superve
niente, incidindo, assim', o disposto no ar t i 
go 223, parte final, do Código Eleitoral. A r 
güição improcedente, porquanto decidiu o 
acórdão recorrido ter sido efetuada a de-
sincompatiibilização. R e c u r s o e s p e c i a l 
não conhecido. — Acórdão n? 6.337, de 15 
de setembro de 1977. — Publicado no DJ 
de 8 de novembro de 1977 914 

DESISTÊNCIA 

— Vide "Recurso — Especial". 

DIPLOMAÇÃO 

— Diplomação. Inelegibilidade do candidato 
decorrente do fato de ter requerido desfi
liação do Partido, por que se elegeu Prefei
to, após as eleições. Não havendo o T R E 
tomado conhecimento do pedido de desfilia
ção, não conheceu do recurso contra a d i 
plomação, por falta de fundamento. Re
curso especial onde se discutem questões 
estranhas ao acórdão recorrido. Sua i n ad
missão . Agravo desprovido. — Acórdão 
n? 6.335, de 13 de setembro de 1977. — 
Publicado no DJ de 16 de novembro de 
1977 914 

— Vide, também, "Ilegitimidade de Parte" e 
"Prec lusão" . 

DIREITOS POLÍTICOS 

— Reaquisição 931 

DIRETÓRIO 

— Registro — Vide "órgãos Par t idá r ios" . 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

— Vide "Recurso — Especial" e "Reexame de Pro
vas". 

— Anulação — Vide "Observador Eleitoral" e 
"ó rgãos Par t idár ios — Diretório Zonal". 

— D — 

DEFENSOR 
— Vide "Assistência Jud ic iá r i a" . 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO 
SERVIÇO PÚBLICO 

— Redistribuicão de Pessoal — Portaria n ú 
mero 1.603, de 24 de outubro de 1977. — 
Publicada no DO de 8 de novembro <Ie 1977 931 

— F — 

FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 
— Vide "Diplomação" . 

FUNCIONÁRIO 

— Requisição de servidores. A requisição de 
pessoal da Administração Pública federal 
estadual ou municipal, para o serviço elei
toral, deve recair em ocupante de cargo e 
n ã o em servidor regido pela C L T . — Re
solução n* 10.272, de 17 de março de 1977. 
— Publicada no DJ de 14 de novembro de 
1977 922 
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Págs . Págs . 

Redistr ibuicão, para o Tribunal Regional 
Eleitoral de Goiás, de um cargo de Tele-
grafista. — Portaria n ' 1.603, de 24 de 
outubro de 1977. — Publicada no DO de 
8 de novembro de 1977 

— I — 
ILEGITIMIDADE DE PARTE 

— Legitimidade da Procuradoria Regional 
Eleitoral para impugnar registro irregular 
de Dire tór io . Agravo provido. — Acórdão 
n? 6.281, de 8 de março de 1977. — Publ i 
cado no DJ de 3 de novembro de 1977 . . . 

— Sustação de diplomação e cassação de re
gistro. Ilegitimidade do Diretório M u n i c i 
pal do M D B para recorrer, face jurispru
dência pacífica do T S E . Inadequação do 
mandado de segurança à espécie. Recurso 
n ã o conhecido. — Acórdão tí> 6.316, de 18 
de agosto de 1977. — Publicado no DJ de 
14 de novembro de 1977 

931 

905 

violado, mas apenas, se invocam fatos a me
recerem complexo exame de prova. — Acór
dão n? 6.333, de 13 de setembro de 1977. — 
Publicado no D J de 8 de novembro de 1977 913 

— Vide, também, "Mesas Receptoras — Presi
dência". 

JUNTAS APURADORAS 

— As Juntas Apuradoras devem ser consti tuí
das na forma prevista no artigo 36 e se
guintes do Código Eleitoral, conforme de
cisão proferida no Recurso n ' 4.243 — P I — 
os demais Tribunais Regionais Eleitorais 
Acórdão tí> 5.667-75, que se aplica a todos 
— Resolução tí> 10.038, de 14 de junho de 
1976. — Publicada no DJ de 8 de novembro 
de 1977 919 

— L — 

912 LEGISLAÇÃO 

IMPUGNAÇÃO 
— Registro — Vide "órgãos Pa r t i dá r io s " . 

INCONSTITUCIONALIDADE 

— Le i Complementar n 9 5, de 29.4.1970, art. 
19, inciso I, a l ínea " n " . Constitucionalida-
de. Recurso extraordinário conhecido e 
provido, com a determinação de remessa 
dos autos ao Tribunal "a quo" para exame 
de questão residual. — Acórdão do S T F 
de 9 de de março de 1977, no R E n? 86.588 
— CE. — Publicado no DJ de 21 de no
vembro de 1977 927 

I N E L E G I B I L D A D E 

— Vide "Desincompatibil ização"; "Diploma
ç ã o " e "Prec lusão" . 

INFIDELIDADE PARTIDÁRIA 

— Emenda Constitucional n? 10, de 14 de no
vembro de 1977. — Acrescenta parágrafo 
ao art. 104 da Constituição Federal 928 

— Lei n ' 6.465, de 14 de novembro de 1977. 
— Dá nova redação ao artigo 14 da Le i 
T>9 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que es
tabelece normas para a concessão da assis
tência judiciária aos necessitados 928 

— Decreto n? 80.739, de 14 de novembro de 
1977. — F i x a o formato fundamental para 
papéis de expediente de uso no Serviço P ú 
blico Federal e dá outras providências 929 

— Decreto n? 80.759, de 17 de novembro de 
1977. — F i x a o fator de reajustamento sa
larial relativo a novembro de 1977 929 

— Ementár io 

Publicações de novembro 929 

LISTA DE PRESENÇA 

— Infidelidade pa r t i dá r i a . Requisitos da re
presentação para perda de mandato. A 
representação à Jus t iça Eleitoral, por in f i 
delidade par t idá r ia de Vereador, cabe, nos 
primeiros trinta dias após conhecimento do 
fato, ao Diretório ou Comissão Executiva 
Municipais, com aquiescência da Comissão 
Executiva Regional. Decorrilo esse prazo 
sem providências do Diretório Municipal, o 
direito de representação passa ao Diretório 
Regional, por mais trinta dias. E m ambos 
os casos, o ato material da representação 
deve ser precedido de deliberação do cole
giado par t idá r io , não podendo resumi í - se 
em simples petição subscrita pelo Delegado 
do Partido junto à Jus t iça Eleitoral. Inter
pre tação dos arts. 75, 76 e 77 da Le i Orgâ
nica dos Partidos Políticos, e 108 da Reso
lução n<> 9.252, de 12-7-72, do T S E . — 
Acórdão n ' 6.269* de 15 de fevereiro de 
1977. — Publicado no DJ de 3 de novembro 
de 1977 902 

JUIZ ELEITORAL 

— Suspeição — Compadrio entre o Juiz e um 
dos candidatos. Acórdão que recusou a sus
peição. Não se conhece do recurso especial, 
ee nele n ã o se aponta dispositivo de lei 

— Não é indispensável a sua apresentação para 
registro de Diretório. — Acórdão n? 6.270, 
de 17 de fevereiro de 1977. — Publicado no 
DJ de 3 de novembro de 1977 904 

— M 

MANDADO DE SEGURANÇA 

— I . — Mandado de Segurança impetrado 
contra ato judicial, cujo prazo para recla
mação transcorreu " i n albis". Aplicação da 
Súmula n? 267 do Supremo Tribunal Fe
deral. — I I . — Recurso desprovido. — 
Acórdão n"> 6.304, de 12 de maio de 1977. — 
Publicado no DJ de 14 de novembro de 1977 910 

Vide, também, "Ilegitimidade de Parte" e " ó r 
gãos Part idár ios — Comissão Executiva". 

MANDATO 

— Perda — Vide "Infidelidade P a r t i d á r i a " . 

MESAS RECEPTORAS 
— Presidência — Não pode o Tribunal Regio

nal Eleitoral indicar Juizes Eleitorais a 
presidência de mesas receptoras em eleições 
municipais. — Resolução n ' 10.235, de 9 de 
dezembro de 1976. — Publicada no DJ de 
3 de novembro de 1977 921 
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— N — 
P á g s . 

NULIDADE 

— Vide "Votação — Nulidade". 

NÚMERO 

— Convencionais e filiados — Vide "órgãos 

Par t idár ios — Diretório Zonal". 

— O — 
OBSERVADOR ELEITORAL 

— Validade da convenção realizada sem a 
presença de Observador Eleitoral. Recurso 
especial não conhecido. — Acórdão número 
6.281, de 8 de março de 1977. — Publicado 
no D J de 3 de novembro de 1977 

ÓRGÃOS PARTIDÁRIOS 

— Comissão Executiva — Mandado de Segu
rança . Contra ato de Comissão Executiva 
de Partido Político. Natureza do Partido 
Polít ico. Embora com personalidade jur íd i 
ca de direito público, não é o Partido Polí
tico pessoa administrativa. Não pode o Par
tido Político ser considerado órgão do Es
tado, "stricto sensu", conquanto destinado 
a assegurar, no interesse do regime demo
crático, a autenticidade do sistema repre
sentativo. £ assente o entendimento, no 
Tribunal Superior Eleitoral, quanto à invia
bilidade de mandado de segurança, para 
atacar ato de dirigente ou decisão de ór
gão de Partido Político (Mandado de Segu
r a n ç a rr? 8, " i n " Boletim Eleitoral de agos
to de 1954, págs . 9 e 10; Mandado de Segu
r a n ç a n? 424, " i n " Boletim Eleitoral n» 272, 
págs . 154-156). Recurso desprovido. — 
Acórdão n» 6.295, de 3 de maio de 1977. — 
Publicado no D J de 3 de novembro de 1977 

— Diretório Zonal — Registro. O § 5° do ar
tigo 53 da Le i nP. 5.682, de 1971, reiterado 
na Le i tí> 5.781, de 1972, cuida de "quorum" 
apurado sobre o número de convencionais 
presentes, que tenham votado, e não sobre 
o número de filiados ao partido da Zona 
de que se trata; não engloba presentes e 
ausentes à convenção. Por outro lado, o 
fato de o Juiz Eleitoral haver deferido as 
chapas, quando apenas deveria recebê-las e 
encaminhá- las , não anula a convenção, se o 
registro das chapas veio a ser feito no ór
gão competente do Partido. Conhecimento e 
provimento do recurso especial contra a de
cisão que indeferiu o registro do Diretório, 
deixando porém, à solução do T R E a ma té 
r ia residual sobre divisão proporcional dos 
lugares. — Acórdão n ' 6.252, de 18 de no
vembro de 1976. — Publicado no DJ de 8 
de novembro de 1977 

— P — 

PARTIDOS POLÍTICOS 

— Natureza — Vide "órgãos Par t idár ios — 

Comissão Executiva". 

905 

908 

PERDA DE MANDATO 

— Requisitos — Vide "Infidelidade P a r t i d á r i a " . 

PERITO 

— Vide "Assistência Judiciária". . 

PRECLUSÃO 

— Diplomação. — Inelegibilidade do art . 1», 
I, letra "1", combinado com o inciso IV , 
letra "b", da Le i Complementar n» 5, de 
1970. — Inelegibilidade não de natureza 
constitucional, mas baseada na ei Com
plementar n» 5, de 1970. — Impugnação 
fundada em fatos preexistentes ao registro 
do candidato. Preclusão acolhida no acór
d ã o do T R E . Recurso especial inadmitido. 
Agravo desprovido. — Acórdão n» 6.340, de 
15 de setembro de 1977. — Publicado no DJ 
de 18 de novembro de 1977 915 

— Q — 

QUORUM 

— Vide "órgãos Par t idár ios — 

— R — 

Diretório Zonal" 

RECLAMAÇÃO 

— Vide "Mandado de Segurança" . 

RECURSO 

— Incomprovados a ofensa a dispositivo de 
lei ou dissídio jurisprudencial, n ã o se conhe
ce do recurso. — Acórdão n ' 6.270, de 17 
de fevereiro de 1977. — Publicado no DJ 
de 3 de novembro de 1977 904 

- Agravo — Recurso especial não admitido. 
Provido o agravo para exame conjunto com 
outro, oriundo do mesmo Município. — 
Acórdão n? 6.327, de 8 de setembro de 1977. 
— Publicado no DJ de 16 de novembro de 
1977 912 

- Agravo — Agravo de instrumento. Dele n ã o 
se toma conhecimento, quando do traslado 
não consta a petição de recurso especial. 
Súmula n» 288, do S T F . Agravo desprovido 
— Acórdão n ' 6.338, de 15 de setembro de 
1977. Publicado no DJ de 8 de novembro 
de 1977 915 

- Agravo — Agravo de instrumento. Intem-
pestividade de sua interposição. Não conhe
cimento. — Acórdão n* 6.343, de 15 de se
tembro de 1977. — Publicado no DJ de 18 
de novembro de 1977 917 

- Especial — Não caracterizada a existência 
de conflito jurisprudencial, nem ocorrendo 
violação da lei , não se conhece do recurso 
especial. — Acórdão n° 6.267, de 16 de de
zembro de 1976. — Publicado no DJ de 8 
de novembro de 1977 900 

• Especial — Homologação da desistência, 
conforme faculta o art. 501 do Código de 
Processo C i v i l . — Acórdão tí> 6.271, de 17 
de fevereiro de 1977. — Publicado no DJ 
de 3 de novembro de 1977 904 
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P á g s . 
— Especial — Não se toma conhecimento de 

recurso especial, se o recorrente não de
monstra, pontualmente, a divergência j u 
risprudencial, a interpretação, em tese, da 
mesma regra jur íd ica . — Acórdão n° 6.296, 
de 5 de maio de 1977. — Publicado no DJ 
de 14 de novembro de 1977 

— Especial — Despacho que o inadmite porque 
n ã o afrontado pelo acórdão o dispositivo 
legal indicado e inexistir referência a dis
sídio jurisprudencial. Agravo desprovido. 
— Acórdão n ' 6.342, de 15 de setembro de 
1977. — Publicado no DJ de 8 de novembro 
de 1977 

KEEXAME DE PROVAS 

— Não se conhece do recurso especial, se nele 
não se aponta dispositivo de lei violado, 
mas, apenas, se invocam fatos a merecerem 
complexo exame de prova. — Acórdão n ú 
mero 6.333, de 13 de setembro de 1977. — 
Publicado no DJ de 8 de novembro de 1977 

— Abuso do poder econômico. Acórdão que, 
com base no exame da prova, nega a sua 
configuração. Matér ia de fato cujo reexame 
n ã o cabe em recurso especial. Dissídio j u -
risprulencial n ã o configurado. Recurso n ã o 
conhecido. — Acórdão n? 6.354, de 22 de 
setembro de 1977. — Publicado no DJ de 
18 de novembro de 1977 

REGISTRO 
— Diretório — Vide "tôrgãos Par t idár ios — 

Diretório Zonal". 

SUSPEIÇÃO 

— Vide "Juiz Eleitoral 

910 

917 

913 

918 

REPRESENTAÇÃO 
— Vide "Infidelidade P a r t i d á r i a " . 

— S — 

SERVIÇO ELEITORAL 

— Requisição de servidores. A requisição 
de pessoal da Administração Pública fe
deral, estadual ou municipal, para o serviço 
eleitoral, deve recair em ocupante de cargo 
e n ã o em servidor regido pela C L T . — Re
solução n? 10.272, de 17 de março de 1977. 
— Publicada no DJ de 14 de novembro de 
1977 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

— F i x a o formato fundamental para papéis 
de expediente de uso no Serviço Público 
Federal e d á outras providências. — Decre
to n« 80.739, de 14 de novembro de 1977 . 929 

SUPREMO TRD3UNAL FEDERAL 

— Le i Complementar n? 5, de 29.4.1970, art . 
I 9 , inciso I, al ínea " n " . — Constitucionali-
dade. — Recurso extraordinário conhecido 
e provido, com a determinação de remes
sa dos autos ao Tribunal "a quo" para exa
me de questão residual. — Acórdão do 
S T F de 9 de março de 1977, no R E n» 
86.588 — C E . — Publicado no DJ de 21 de 
novembro de 1977 927 

T — 

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS 

— Redistribuicão, para o T R E de Goiás, de um 
cargo de TelegrafIsta. — Portaria número 
1.603, de 24 de outubro de 1977. — P u 
blicada no DO de 8 de novembro de 1977 931 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

— Comunicação da oferta, ao T S E , de uma 
réplica, em miniatura, do busto de Ruy 
Barbosa, feita pela Xerox do Brasi l S . A . 
(Ata da 26a Sessão, em 10 de maio de 1977) 884 

— Aposentadoria da funcionária Donatilla 
Dantas 931 

— V — 

VEREADOR 
— Perda de 

Par t i dá r i a " . 
mandato Vide "Infidelidade 

Suspeição" 

VIOLAÇÃO DE LEI 

— Vide "Recurso — .Especial". 

VOTAÇÃO 

— Nulidade — Anulação de urna. Código E l e i 
toral, artigo 165, § 5?. — A não juntada da 
ata da eleição acarreta a nulidade da vo
tação . Recurso conhecido e provido. — 
Acórdão n? 6.363, de 27 de setembro de 1977. 
— Publicado no DJ de 3 de novembro de 
1977 

— X — 

XEROX DO BRASIL S.A. 

— Vide "Tribunal Superior Elei toral" . 

— Z — 

922 ZONA ELEITORAL 

— Alteração — O Tribunal Superior Eleitoral 
aprova as alterações em Zonas Eleitorais do 
Estado de São Paulo, passando os munic í 
pios de Guaran tã , da 95 a Zona, para a 31 a 

— Cafelândia; Itaquaquecetuba, da 181a 

Zona para a 219a — Poá; Monções, da 77 a 

Zona, para a 162? — Nhandeara; Santa 
Mercedes, da 149a Zona para a 175a — Tupi 
Paulista e Ubirajara, da 114a Zona para a 
159» — Duartina. — Resolução n ' 10.265, 
de 3 de março de 1977. Publicada no DJ 

de 8 de novembro de 1977 

— Criação — Criação da 287a por desmembra
mento da 74a — Mogi das Cruzes, no Estado 
de São Paulo. Aprovação da Resolução do 
Tribunal Regional Eleitoral. — Resolução 
n» 10.099, de 2 de setembro de 1976. — P u 
blicada no DJ de 21 de novembro de 1977 

919 

920 
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• Criação —- Aprova a criação da 288a Zona 
Eleitoral, Rio Claro, desmembrada da 110a 

Zona, do mesmo nome, do Estado de São 
Paulo. — Resolução ti> 10.295, de 16 de j u 
nho de 1977. — Publicada no DJ de 21 de 
novembro de 1977 923 

Criação — Aprova a criação, da 289a Zona 
Eleitoral, Penápolis, desmembrada 87 a Zona 
Eleitoral do mesmo nome, do Estado de São 
Paulo. — Resolução n« 10.296, de 16 de 
junho de 1977. — Publicada no DJ de 21 
de novembro de 1977 924 

Criação — Aprova a criação da 290a Zona, 
com sede na Comarca de Assis, por desdo
bramento da atual 15a Zona, Estado de São 
Paulo. — Resolução tif 10.308, de 23 de 
agosto de 1977. — Publicada no D J de 21 
de novembro de 1977 925 

• Criação — Zona Eleitoral. T S E aprova cria
ç ã o da 29J a Zona — Franca, por desdobra
mento da 46", no Estado de São Paulo. — 
Resolução n 9 10.309, de 23 de agosto de 
1977. — Publicada no DJ de 21 de novem
bro de 1977 925 

• Criação — Zona Eleitoral. Criação da 293a 

por desdobramento da 108a e da 265a — R i 
beirão Preto, no Estado de S. Paulo. Homo
logada decisão do T R E . — Resolução n ú 
mero 10.324, de 13 de setembro de 1977. — 
Publicada no DJ de 21 de novembro de 1977 926 

• Criação — Zona Eleitoral. Criação da 292a 

por desmembramento da 158a — America
na, no Estado de São Paulo. Aprovação 
da resolução do Tribunal Regional Eleito
r a l . — Resolução n* 10.325, de 15 de se
tembro de 1977. — Publicada no DJ de 21 
de novembro de 1977 926 



Í N D I C E 

ATAS DAS SESSÕES 
P á g s . 

— A t a da 12 a Sessão, em 24 de março de 1977 879 
— A t a da 13* Sessão, em 29 de maiço de 1977 880 
— A t a da 14a Sessão, em 29 de março de 1977 880 
— A t a da 15 a Sessão, em 31 de março de 1977 880 
— A t a da 16 a Sessão, em 12 de abril de 1977 881 
— A t a da 17a Sessão, em 14 de abril de 1977 881 
— A t a da 18a Sessão, em 14 de abril de 1977 882 
— Ata da 19a Sessão, em 19 de abril de 1977 882 
— A t a da 20 a Sessão, em 26 de abril de 1977 882 
— A t a da 21 a Sessão, em 26 de abril de 1977 883 
— A t a da 22 a Sessão, em 28 de abril de 1977 883 
— A t a da 23' Sessão, em 28 de abril de 1977 883 
— Ata da 24 a Sessão, em 3 de maio de 1977 . . 883 
— A t a da 25 a Sessão, em 5 de maio de 1977 . . 884 
— A t a da 26 a Sessão, em 10 de maio de 1977 . . 884 
— Ata da 27 a Sessão, em 12 de maio de 1977 . 885 
— Ata da 28* Sessão, em 17 de maio de 1977 . 885 
— Ata da 29 a Sessão, em 19 de maio de 1977 . 886 
— Ata da 30 a Sessão, em 24 de maio de 1977 . 886 
— Ata da 31 a Sessão, em 26 de maio de 1977 . . 887 
— A t a da 32 a Sessão, em 31 de maio de 1977 . 887 
— Ata da 33* Sessão, em 2 de junho de 1977 888 
— Ata da 34 a Sessão, em 3 de junho de 1977 888 
— A t a da 35 a Sessão, em 7 de junho de 1977 888 
— Ata da 36 a Sessão, em 10 de junho de 1977 888 
— Ata da 37 a Sessão, em 13 de junho de 1977 889 
— A t a da 38* Sessão, em 13 de junho de 1977 889 
— A t a da 39 a Sessão, em 14 de junho de 1977 889 
— A t a da 40 a Sessão, em 16 de junho de 1977 890 
— A t a da 41 a Sessão, em 9 de agosto de 1977 890 
— Ata da 42 a Sessão, em 16 de agosto de 1977 891 

— Ata da 43 a Sessão, em 18 de agosto de 1977 891 
— A t a da 44a Sessão, em 18 de agosto de 1977 892 
— A t a da 45 a Sessão, em 23 de agosto de 1977 892 
— A t a da 46 a Sessão, em 25 de agosto de 1977 893 
— A t a da 47 a Sessão, em 30 de agosto de 1977 894 
— A t a da 48 a Sessão, em 1° de setembro de 

1977 894 
— A t a da 49* Sessão, em 6 de setembro de 1977 895 
— Ata da 50 a Sessão, em 8 de setembro de 1977 895 
— A t a da 51 a Sessão, em 13 de setembro de 

1977 896 
— A t a da 52 a Sessão, em 15 de setembro de 

1977 897 

JURISPRUDÊNCIA 

ACÓRDÃOS 

— N° 8.252, de 18 de novembro de 1976 (Re
curso n» 4.330 — R J ) 898 

— N» 6.267, de 16 de dezembro de 1976 (Re
curso n° 4.532 — RS) 900 

— N * 6.269, de 15 de fevereiro de 1977 (Re
curso n? 4.398 — M G ) 902 

— N? 6.270, de 17 de fevereiro de 1977 (Re
curso n» 4.395 — P I ) 904 

P á g s . 
— N» 6.271, de 17 de fevereiro de 1977 (Re

curso n» 4.266 — SP) 904 
— N» 6.281, de 8 de março de 1977 (Recurso 

n° 4.447 — PI) 905 
— N * 6.295, de 3 de maio de 1977 (Mandado 

de Segurança n ' 484 — B A ) 906 
— N» 6.296, de 5 de maio de 1977 (Recurso 

n? 4.862 — B A ) 910 
— N? 6.304, de 12 de maio de 1977 (Mandado 

de Segurança n 9 487 — ES) 910 
— N» 6.316, de 18 de agosto de 1977 (Mandado 

de Segurança n ' 485 — PB) 912 
— N» 6.327, de 8 de setembro de 1977 (Recurso 

n° 4.972 — M A ) 912 
— N ' 6.333, de 13 de setembro de 1977 (Re

curso n? 4.854 — B A ) 913 
— N° 6.335, de 13 de setembro de 1977 (Re

curso n* 4.908 — M A ) 914 
— N? 6.337, de 15 de setembro de 1977 (Recur

so n». 4.991 — CE) 914 
— N» 6.338, de 15 de setembro de 1977 (Recur

so n° 4.985 — M A ) 915 
— N» 6.340, de 15 de setembro de 1977 (Re

curso n» 4.994 — P B ) 915 
— N» 6.342, de 15 de setembro de 1977 (Re

curso n? 4.962 — PB) 917 
— N ' 6.343, de 15 de setembro de 1977 (Re

curso n° 4.967 — SP) 917 
— N° 6.354. de 22 de setembro de 1977 (Recur

so n» 4.906 — CE) 918 
— N» 6.363, de 27 de setembro de 1977 (Re

curso n» 4.891 — R N ) 919 

RESOLUÇÕES 
— N ' 10.038, de 14 de junho de 1976 (Processo 

n° 5.237 — DP) 919 
— N» 10.099, de 2 de setembro de 1976 (Repre

sentação n° 5.207 — SP) 920 
— N» 10.235, de 9 de dezembro de 1976 (Con

sulta n» 5.435 — PE) 921 
— N ' 10.265, de 3 de março de 1977 (Processo 

n» 5.461 — SP) 922 
— N * 10.272, de 17 de março de 1977 (Processo 

tí> 5.418 — PI) 922 
— N * 10.296, de 16 de junho de 1977 (Processo 

n» 5.480 — SP) 923 
— N» 10.296, de 16 de Junho de 1977 (Processo 

n* 5.479 — SP) 924 
— N» 10.308, de 23 de agosto de 1977 (Processo 

N». 5.500 — SP) 925 
— N» 10.309, de 23 de agosto de 1977 (Processo 

n* 5.502 — SP) 925 
— N? 10.324, de 13 de setembro de 1977 (Pro

cesso n» 5.530 — SP) 926 
— N ' 10.325, de 15 de setembro de 1977 (Pro

cesso" tí> 5.518 — SP) 926 

SUPREMO TRD3UNAL FEDERAL 
— Acórdão do S T F de 9 de março de 1977, no 

R E n» 86.588 — C E 927 



— As Leis relacionadas a seguir, citadas nos Acórdãos e Resoluções 
constantes do presente Boletim, foram publicadas na integra no Boletim Elei
toral n' 294, de janeiro de 1976: 

— Lei n<? 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral) 
— Lei n* 5.453, de 14 de junho de 1968 (Lei das Sublegendas) 
— Lei Complementar n? 5, de 29 de abril de 1970 (Lei das Inelegi-

bilidades) 
— Lei n* 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos 

Políticos) 
— Lei n«? 6.091, de 15 de agosto de 1974 (Lei de Transportes e Ali

mentação) 
— Todas as Leis que alteraram as mencionadas acima e que foram 

publicadas até l 9 de junho de 1976 estão, também, reproduzidas, na integra, 
no citado Boletim n9 294. 




